
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
(UASG: 980301)

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS  - SMLIC

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90048/2024 – REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 027099/2024 – SMEC

OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
CONTÍNUOS  E  SOB  DEMANDA  DE  MANUTENÇÃO  DE  SISTEMAS  DE
INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  PREDIAIS  DAS  UNIDADES  ESCOLARES  E
ADMINISTRATIVAS DA SMEC.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
R$ 17.047.782,18 (dezessete  milhões,  quarenta e sete  mil,  setecentos  e  oitenta  e  dois  reais  e
dezoito centavos). 

Data do Pregão e Horário da Disputa de Preços:
11/11/2024 às 09:30 horas (horário de Brasília (DF)

Critério de Julgamento das Propostas: 
Maior Desconto Por ITEM 

Modo De Disputa:
Aberto

Demais Informações:
E-mail:   pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br  
Contato Telefônico: (95) 3621-1755/1770
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PREÂMBULO

O  MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, doravante denominado simplesmente  MUNICÍPIO,
inscrito no C.G.C./MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na
rua  General  Penha  Brasil  nº  1011,  nesta  cidade,  torna  pública  a  realização  da  licitação , na
modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  para REGISTRO  DE  PREÇOS,  cujo
critério de julgamento das propostas será:  MAIOR DESCONTO por ITEM, a ser realizada as
09:30 horas (Horário de Brasília), no dia  11/11/2024, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021,
pela  Lei  Complementar  nº  123/2006,  pelo  Decreto  Federal  n.º  10.024/2019,  pelo  Decreto
Municipal nº 049/2024, pela  IN SEGES/ME nº 73/2022 (quando a licitação envolver recursos
federais  oriundos de transferências  voluntárias), e demais condições fixadas neste instrumento
convocatório. 

ESTA LICITAÇÃO NÃO SERÁ REALIZADA COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25%
(VINTE  E  CINCO  POR  CENTO)  DO  OBJETO,  PARA  AS  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 48, INCISO III,
DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  123/2006,  COM  REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  147/2014  POR  SE  TRATAR  DE  UMA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  E  JUSTIFICATIVA  NO  ITEM  10.1.5.3  DO  TERMO  DE  REFERÊNCIA,
ANEXO I DESTE EDITAL. 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1  –  O Pregão  será  realizado  em sessão  pública,  por  meio  de  sistema  eletrônico,  mediante
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.
1.2  – A licitação  será  conduzida  pelo  (a)  Pregoeiro(a)  do  Município  de  Boa  Vista/RR,  o(a)
Sr(a)Rosana de Oliveira Borges Vieira, designado pelo Decreto n.º 0123/P-2024, publicado no
DOM Nº 6079 de 05/04/2024, com o auxílio da equipe de apoio André Nóbrega Ferreira Lima
e José Wlcleber Leal Castro, ambos designados pelo(s) Decreto n.º 004 – E/2024, publicado no
DOM  n°6028,  de  18/01/2024,  mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou
transferidos, por meio de Sistema Eletrônico www.gov.br/compras.

2 – OBJETO

2.1 O objeto da presente licitação é  REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTÍNUOS E SOB DEMANDA DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE
INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  PREDIAIS  DAS  UNIDADES  ESCOLARES  E
ADMINISTRATIVAS DA SMEC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Termo de Referência e seus anexos.
2.2 A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência.

3 – ÁREA SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC
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4 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

4.1 –  Cópia  deste  instrumento  convocatório  estará  disponível  nos  sítios  eletrônicos:
www.gov.br/compras  ;   http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes;   e
www.gov.br/pncp. 
4.1.1 – Os licitantes e demais interessados deverão  acompanhar o andamento da licitação e as
devidas publicações nos sítios eletrônicos: www.gov.br/compras e www.gov.br/pncp; no Diário
Oficial da União (DOU); no Diário Oficial do Município de Boa Vista (DOM); e no Jornal Folha
de Boa Vista https://www.folhabv.com.br  ;   quando for o caso, com vista a possíveis alterações e
avisos.
4.2  – Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  IMPUGNAR este  Edital  por  irregularidade  na
aplicação  da  Lei  nº  14.133/2021  ou  para  solicitar  ESCLARECIMENTO  sobre  seus  termos,
devendo  protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certame, de
forma eletrônica, por meio do endereço eletrônico: pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br.
4.2.1- A inobservância do prazo legal citado no subitem 4.2 decairá o direito de impugnação e do
pedido de esclarecimentos aos termos deste edital.
4.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico
oficial do Diário Oficial da União – DOU, Diário Oficial do Município – DOM e, no Jornal Folha
de Boa Vista e  quadro informativo do sistema compras.gov.br, no prazo  de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
4.4 –  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos  previstos  no
certame.
4.4.1  – A concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
4.5 – Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento tratar-se especificamente de temas
alheios a competência do(a) Pregoeiro(a),  ou seja,  temas quanto as especificações técnicas ou
vinculados  ao  Termo  de  Referência,  este  poderá  encaminhar  o  referido  pedido  à  Secretaria
Demandante para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento, devendo respondê-lo no
prazo  preestabelecido.  Caso  não  o  faça,  o  certame  será  suspenso  Sine-Die,  até  que  os
questionamentos sejam sanados.
4.6 – Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame.
4.7 – O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que
forem apresentados em endereços diversos dos indicados no subitem 4.2 deste edital, e que por
esta razão não foram apresentados dentro do prazo legal.

5 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1 – Poderão participar desta licitação: pessoa jurídica; Profissionais organizados sob a forma de
Cooperativa, nos termos do artigo 16, da Lei nº 14.1333/2021; Microempresas - ME e Empresas
de Pequeno Porte – EPP, que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06
e suas alterações; do ramo pertinente ao objeto licitado e que estejam previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras);
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5.1.1 – Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
em certidão  emitida  pela  instância  judicial  competente  afirmando  que  a  respectiva  está  apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;
5.1.2 – Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
5.1.3 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.1.4 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.1.5  – A não  observância  do  disposto  no  subitem 5.1.4 poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação.
5.1.6  -  Será  concedido  tratamento  favorecido  e  diferenciado  para  as  sociedades  cooperativas
mencionadas no artigo   16 da Lei nº 14.133, de 2021  , para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa  física  e  para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  nos  limites  previstos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
5.1.7  -  Será  concedido  tratamento  diferenciado  e  favorecido  para  as  Microempresas  -  ME
Empresas de Pequeno Porte-EPP, conforme as disposições constantes na  Lei Complementar nº
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, desde que observado:
a) se o valor estimado da licitação não ultrapassa a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como Empresa de Pequeno Porte- EPP (art.4º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021); 
b) se as Empresas de Pequeno Porte - EPP, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte-EPP
(art.4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021). 
5.1.7.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1.7. 
5.2 – Não poderá participar da presente licitação empresa:
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b)  autor  do anteprojeto,  do projeto  básico ou do projeto executivo,  pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo,  ou empresa da qual  o autor do projeto seja  dirigente,  gerente,  controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
f)  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
h)  agente  público  do  órgão  ou  entidade  licitante  ou  contratante,  devendo  ser  observadas  as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, do artigo 9º, da Lei
nº 14.133, de 2021;
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
j)  Pessoas  jurídicas  reunidas  em consórcio,  conforme justificativa  item 10.1.5.1   acostada no
Termo de Referência, ANEXO I do presente Edital, fulcrada no art. 15, caput, da Lei nº 14.133,
de 2021.
k) Que se declarar ME/EPP e estiver inclusa em alguma das hipóteses previstas no art. 3º, §4º da
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações;
l) Microempresas-ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, tendo em vista que o valor estimado
do ITEM é superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte (artigo 4º, §1º, inciso I, da Lei 14.1333/2021);
m)  Pessoa(s)  Física(s),  conforme  justificativa  apresentada  no  item 10.1.1.2 do  TERMO  DE
REFERÊNCIA;
5.3.1 - O impedimento de que trata a alínea “d” será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
5.3.2 -  A critério  da Administração e exclusivamente  a seu serviço,  o autor dos projetos  e a
empresa a que se referem as  alíneas “b”  e “c” poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
5.3.3 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
5.3.4 - O disposto nas alíneas “b” e “c” não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
5.3.5 -  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
5.3.6 -  A vedação de que trata  a alínea “h”  estende-se a terceiro que auxilie  a condução da
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
5.4  – A observância das vedações constantes no  item 5.2, suas alíneas e subitens é de inteira
responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

6.1 – Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
6.1.1  -  Após  a  divulgação  do  edital  nos  meios  eletrônicos,  os  licitantes  encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta o percentual de desconto, conforme o
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critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.
6.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
6.2.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua
entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no
instrumento convocatório;
6.2.2  -  inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, e que está
ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de ocorrência impeditiva;
6.2.3 – cumpre com o disposto no inciso XXXIII,  do artigo 7º, da Constituição Federal,  que
proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
6.2.4 - está ciente em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;
6.2.5 – observa os incisos III e IV, do artigo 1º e cumpre o disposto no inciso III, do artigo 5º,
todos da Constituição Federal, que veda o tratamento desumano e degradante;
6.2.6 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
6.2.7 – cumpre a reserva de cargos prevista em Lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.
6.3 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4 -  O fornecedor  enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte  ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que não ultrapassou
o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006, sendo apto a usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 ao 49 da Lei
Complementar nº 123/2006, bem como de que não possui contratos com a Administração Pública
cujo os valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para enquadramento como
empresa de pequeno porte. 
6.5 -  A falsidade da declaração de que trata os  itens 6.2 e 6.4  sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital.
6.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
6.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
6.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9  -  Caberá  ao  licitante  interessado  em participar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no
sistema eletrônico  durante  o processo licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus decorrente  da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
6.10  -  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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6.11 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
6.11.1 – maior desconto por ITEM;
6.11.1 – Descrição detalhada do objeto.
6.12 -Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
6.12.1-   O  licitante  não  poderá  oferecer  proposta  em  quantitativo  inferior ao  máximo
previsto para contratação.
6.13  -  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou
indiretamente na execução do objeto.
6.14- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.15 -  Se o regime tributário  da empresa implicar  o recolhimento  de tributos  em percentuais
variáveis,  a  cotação adequada será  a  que corresponde à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da
empresa nos últimos doze meses.
6.16 - Independentemente  do percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no pagamento  serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.17 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais,  equipamentos,  ferramentas  e utensílios necessários,  em quantidades  e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.17.1 - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação (art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133/2021).
6.17.2 -  A proposta  que não apresentar  o  prazo  de  validade,  será  considerada  válida  por  no
mínimo 60 (sessenta) dias.
6.17.3 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
6.17.4 -  Considerando o critério  de julgamento  de maior desconto,  o preço já decorrente  da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital.

7  – DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital.
7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a
data e horário definidos no edital para abertura da sessão pública.
7.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e
os licitantes.
7.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio  de  sistema eletrônico,  sendo imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor
consignado no registro.
7.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item;
7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
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7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8 – A proposta e os lances deverão referir-se à integralidade do ITEM.
7.8.1 -  Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas 
decimais.
7.8.2  -  Para  efeito  de  julgamento,  serão  desconsiderados  os  valores  a  partir  da  terceira  casa
decimal, caso apresentado.
7.9 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.10  - O intervalo  mínimo de diferença de valores  ou percentuais  entre  os  lances,  que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo)
7.11 – O licitante poderá,  uma única vez, excluir seu último lance ofertado,  no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.12– O procedimento seguirá o modo de disputa ABERTO.
7.12.1 – Por se tratar de  modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
7.12.1.1– A etapa de lances da sessão pública terá  duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
7.12.1.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12.1.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
7.12.1.4 - Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em relação  à  proposta  classificada  em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.12.1.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
7.13 -  Após o término dos prazos estabelecidos  nos subitens anteriores,  o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.14 - Não serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16- No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)  persistir  por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)  aos participantes,  no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
7.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.19 - Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas - ME e Empresas
de  Pequeno  Porte-EPP,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
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comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das  demais  classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei
Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.19.1 - Nessas condições, as propostas de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte-
EPP que se encontrarem na faixa de  até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.19.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate,  obrigatoriamente em valor inferior  ao da primeira  colocada,  no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
7.19.3 - Caso a  Microempresas  -  ME e Empresas  de Pequeno Porte-EPP melhor  classificada
desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.
7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas - ME e Empresas
de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos  estabelecidos  nos subitens anteriores,  será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
7.20 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.20.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
b) avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.
7.20.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no Estado de Roraima;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas  que comprovem a prática  de  mitigação,  nos  termos  da  Lei  nº  12.187,  de  29 de
dezembro de 2009.
7.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
7.21.1 - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.21.2 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer inferior  ao  desconto  definido  pela
Administração.
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7.21.3 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.21.4 -  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
7.21.5  -  O  (a)  Pregoeiro(a)  solicitará  ao  licitante  mais  bem classificado  que,  no  prazo
mínimo de 2 (duas) horas, envie, por meio do sistema, a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, e, se necessário, os documentos complementares.
7.21.5.1 - É facultado ao (à) Pregoeiro(a)  prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.21.6  –  Na  proposta  reformulada  deverá  constar  a  mesma  marca  da  proposta  eletrônica
inicialmente apresentada, sob pena de desclassificação.
7.21.7 - A planilha de composição de preços indicando os quantitativos e custos unitários, bem
como com o detalhamento das Bonificações  e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), quando couber,  deverá ser encaminhada nos termos do  item 7.21.3,  com os respectivos
valores readequados ao lance vencedor negociado, observadas as exigências contidas no Termo de
Referência (ANEXO I – Edital) e os critérios de exequibilidade nos termos da Lei.
7.22 - Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1 – Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no artigo 14, da Lei nº 14.133/2021, demais legislações correlatas, e no item 5.4 e  subitens do
presente edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros, nos termos do artigo 91, §4º,
da Lei nº 14.1333/2021:
a) SICAF;  
b)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas,  o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
8.3.1  - A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
8.3.3  - Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de
condição de participação.
8.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento  favorecido  e  diferenciado  às  ME/EPPs,  o(a)  Pregoeiro(a) verificará  se  faz  jus  ao
benefício, em conformidade com os itens 5.1.6 e 6.4 deste edital.
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8.5 - Verificadas  as  condições  de  participação  e  de utilização  do tratamento  favorecido,  o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
8.6  –  Será  desclassificada a  proposta  vencedora  que,  nos  termos  do  artigo  59,  da  Lei  nº
14.1333/2021:
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
c) apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem acima  do preço  máximo definido  para  a
contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar  desconformidade  com quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus  anexos,
desde que insanável.
8.7 – A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada.
8.8 – O (a) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
8.9 - A inexequibilidade só será considerada após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.10 – Em contratação de bens e serviços em geral, além das disposições contidas no item 8.9 e
alíneas, é indício de inexequibilidade das propostas valores  inferiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração.
8.11 – Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.
8.12  – Erros no preenchimento  da planilha  não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;
8.12.1 – O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
8.12.2 –  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível  de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
8.13 – Quando houver necessidade, o (a)Pregoeiro(a) encaminhará a proposta adequada ao último
lance ofertado na etapa de negociação pela arrematante e a planilha de composição de preços e
demais solicitadas neste edital,  à Secretaria Municipal demandante,  para análise e parecer
quanto  a  disposição  dos  preços  e  custos  apresentados,  considerando  o  atendimento  das
especificações do objeto, que determinará a aceitabilidade ou a recusa das mesmas, devidamente
fundamentada.
8.14  - A  desclassificação  da  proposta  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.
8.15 -  Encerrada a fase de julgamento,  após a verificação de conformidade da proposta, o (a)
Pregoeiro(a), verificará a documentação de habilitação do licitante conforme disposições neste
edital.
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9 – DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1 – Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto  quando a fase  de habilitação  anteceder  a  de julgamento.  (art.  63,  inciso II,  da Lei  nº
14.133/2021)
9.2 - Serão exigidos para fins de  habilitação, os documentos previstos  no item 10 subitens e
alíneas do Termo de Referência (anexo I deste Edital) necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos  arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133/2021.
9.2.1 -  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica,  fiscal,  social  e trabalhista  e
econômico-financeira,  poderá  ser substituída pelo registro cadastral  no SICAF ou por registro
cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
9.3 –  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para:
a)  complementação  de informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos  licitantes  e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b)  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento  das
propostas.
9.3.1 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas
que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.
9.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em fotocópias
(nos termos do Art. 3º, II da Lei 13.726/2018), bem como os licitantes poderão solicitar à SMLIC nos
dias que antecedem a abertura da sessão a certificação “Confere com original” das documentações
apresentadas, reservando-se o direito de, a qualquer momento, exigir os originais para comparação e
comprovação de sua autenticidade.
9.5 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação e as
demais exigidas neste edital  e anexos, e o declarante responderá pela  veracidade das informações
prestadas, sob pena de inabilitação (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
9.6 - Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve
atestar,  sob  pena  de  inabilitação,  que  conhece  o  local  e  as  condições  de  realização  do  serviço,
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, nos termos estabelecidos no Termo de
Referência(ANEXO I deste edital). (art. 63, §2º, 3º e 4º, da Lei nº 14.133/2021)
9.6.1 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia deverá observar as informações constantes no
item 6.5 e subitens do Termo de Referência, para realização do agendamento e adoção de demais atos
necessários.
9.6.2 - Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no subitem
9.6.1 por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico ou por pessoa por ele indicada, que
possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados,
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme disposto no
item 6.5. e subitens do Termo de Referência(anexo I deste edital).
9.7 - A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
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9.7.2 - Somente  haverá  a  necessidade  de comprovação  do preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
9.7.3 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
9.7.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
9.7.5 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.8 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
convocação do(a) pregoeiro(a).
9.8.1  - É  facultado  ao  (à)  Pregoeiro(a)  prorrogar  o  prazo estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.9 - A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
9.9.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
9.9.2  - Respeitada a exceção do  subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
9.10 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.8.
9.11 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.
9.12 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas - ME e das empresas de
Pequeno Porte - EPP somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006).
9.12.1  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por  ocasião da participação  em
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.12.2  Havendo alguma restrição na comprovação  da regularidade  fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for  declarado vencedor do certame, prorrogável  por igual período, a  critério  da
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e  para  emissão de eventuais certidões negativas  ou positivas com efeito de  certidão
negativa.
9.12.3  A não-regularização da documentação,  no prazo previsto no  subitem 9.12.2,  implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, §5º, da Lei
nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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9.13 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante,
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-se ainda o
seguinte:
a)  se o licitante for a  matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou;
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial,
exceto  quanto  à  Certidão  Negativa  de  Débitos  Relativos  às  Contribuições  Previdenciárias  e
Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas,  por  constar  no  corpo  das  certidões  supra,  serem
válidas  para  matriz e  filiais,  assim  como  quanto  ao  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,
quando  o  licitante  tenha  o  recolhimento  dos  encargos  centralizado,  devendo,  desta  forma,
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização, ou;
c) se o licitante for à  matriz  e o  executor do objeto for à  filial,  os documentos deverão ser
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação
fica configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, observando-se
o disposto na alínea “a” deste item, quanto à centralização de recolhimentos dos encargos;
d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da  filial  aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.14 – Quando houver necessidade, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará os documentos de habilitação
à Secretaria demandante, para análise e parecer das exigências técnicas dispostas  no item 10
subitens e alíneas do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).
9.14.1 - Após a manifestação da Secretaria demandante, o(a) Pregoeiro(a) fará a conferência das
demais documentações e procederá com o julgamento da fase habilitatória.
 9.15 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

10 – DOS RECURSOS

10.1 –  Dos  atos  da  Administração  decorrentes  da  aplicação  da  Lei  nº  14.133/2021 caberá  a
interposição de  recurso, no  prazo de 03(três) dias úteis, contado da data de intimação ou da
lavratura da ata, em face de (artigo 165, da Lei nº 14.1333/2021): 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro
cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
10.1.1 - Caberá o pedido de reconsideração, no prazo de 03(três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
10.2 –  Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas ou  o  ato  de
habilitação ou inabilitação do licitante, serão observadas as seguintes disposições:
10.2.1 - Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez minutos), de forma imediata, após o
término do julgamento das  propostas e  do ato  de  habilitação  ou inabilitação,  em campo
próprio do sistema,  manifestar  sua intenção de recorrer,  sob pena  de  preclusão,  ficando a
autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
10.2.2 -  As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio
no sistema, no prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação.

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 de Julho – Anexo I – São Francisco
e-mail: pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br  - Visi te o nosso site: www.boavista.rr.gov.br

Verifique a autenticidade deste documento em https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx informando o código: 4234CE98E
Conforme decreto municipal nº 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal nº 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS BASTOS PEREIRA FILHO em 23/10/2024 ás 08:13
Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 23/10/2024 ás 09:08

NUP: 00000.9.492590/2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
(UASG: 980301)

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS  - SMLIC

10.2.3 - A apreciação do recurso dar-se-á em fase única. 
10.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no
prazo  de  03(três)  dias  úteis,  contado  da  data  de  intimação  pessoal  ou  de  divulgação  da
interposição do recurso.
10.4 - O recurso de que trata o subitem 10.1 e alíneas deste edital será dirigido à autoridade que
tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de  03 (três) dias úteis,  ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a  autoridade
superior,  a  qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.
10.5 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,
o  qual  deverá  solicitar  os  respectivos  por  meio  do  endereço  eletrônico:
pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br.
10.6- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados.
10.7 –  O recurso e o pedido de reconsideração terão  efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do artigo 168 da
Lei nº 14.133/2021.
10.8.  Da aplicação  das  sanções  previstas  no  item 18.2 deste  edital  caberá  recurso,  conforme
disposto nos subitens 18.12 e 18.13. 

11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante
responsável pela contratação para adjudicar o objeto e homologar a licitação (artigo 71, inciso
IV, da Lei nº 14.1333/2021 c/c artigo 25, inciso V, e art. 66, ambos do Decreto Municipal nº
049/2024).
11.2 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12 – DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato
ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de até 03
(três) dias úteis, conforme estabelecido no Termo de Referência(anexo I deste edital), sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e em
outras legislações aplicáveis.
12.1.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação  da  parte  durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde  que  o  motivo
apresentado seja aceito pela Administração. 
12.2 - Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
outro  licitante  poderá  ser  convocado,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para  celebrar  a
contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas
pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e
em outras legislações aplicáveis.
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12.3 - Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 12.2, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
12.4 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar  ou retirar  o  instrumento  equivalente  no prazo estabelecido  pela  Administração
caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades
legalmente  estabelecidas  e  à  imediata  perda  da  garantia  de  proposta  em  favor  do  órgão  ou
entidade promotora da licitação.
12.4.1 - A regra do item 12.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma
da alínea “a”, do item 12.3.
12.5 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão
contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos subitens 12.2 e 12.3. 
12.6 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme justificativa constante
no item 6.3, do Termo de Referência (Anexo I deste edital).
12.7- Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou
entidade  contratante  ou  de  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de
licitação. (art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021)
12.8 - As regras referentes ao sistema de Registro de Preços são as constantes na minuta da Ata de
Registro de Preços, anexo deste edital.

13 – DA GARANTIA DO CONTRATO 

13.1 -  Não haverá exigência  da garantia  da contratação dos artigos  96 e  seguintes  da Lei  nº
14.133/2021, conforme o constante item 6.4, do Termo de Referência anexo I deste edital; 

14 – EXECUÇÃO DO OBJETO/ GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1 – Os serviços solicitados deverão ser concluídos no prazo máximo estabelecido na ordem de
serviço, contados a partir do recebimento do documento, e serão definidos pela Fiscalização com
base nas peculiaridades e complexidades do serviço solicitado. 
14.1.2 - O prazo a que se refere o subitem anterior  poderá ser excepcionalmente prorrogado,
mediante solicitação justificada da Contratada e anuência da Administração.
14.3 - As condições gerais de execução do objeto encontram-se elencadas nos anexos deste termo
de referência, em especial ao constante no Anexo III – Especificações Técnicas.
14.4 – Além das previstas neste edital deverão ser observadas as regras estabelecidas no art. 140
da  Lei  14.133/2021,  no  Termo de  Referência  (Anexo  I,  do  presente  edital)  e  na  minuta  do
contrato(anexo III, deste edital), para execução do objeto.
14.5 – As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou
por agente público único, de acordo com a complexidade da contratação, assegurada a distinção
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das atividades, conforme regras estabelecidas no Termo de Referência(Anexo I, deste edital) e na
minuta do contrato(anexo III, deste edital).

15 – PAGAMENTO

15.1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado conforme
as formas, condições e prazos estabelecidos nos itens 9.1; 9.2 e 9.3 subitens e alíneas do Termo
de Referência (Anexo I, deste Edital).

16 - DO REAJUSTE

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado;
16.2- Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou
ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência,
sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica;
16.3 -  Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA-IBGE  (ÍNDICE  NACIONAL  DE
PREÇOS  AO  CONSUMIDOR  AMPLO),  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
16.4 -  Caso o(s) índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)  ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;
16.5 - . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
16.6 -. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para
consulta jurídica à Procuradoria Geral do Município.
16.7 – Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Termo de Referência(Anexo I,
deste edital) e na minuta do contrato(anexo III, deste edital).

17  -  DA  GARANTIA  DO  OBJETO  E  DAS  CONDIÇÕES  DE  MANUTENÇÃO  E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA

17.1 – A garantia dos serviços constantes na ordem de serviço serão de 90 (noventa) dias, e neste
período, surgindo eventual vício decorrente de falha na execução do objeto, a empresa deverá
realizar os devidos reparos sem qualquer ônus para a Administração.
17.2 - Assistência Técnica: A empresa contratada deverá disponibilizar  equipe de assistência
técnica qualificada para atender às demandas de suporte técnico durante o período de garantia e
após o término da mesma. A equipe de assistência técnica deverá estar disponível para solucionar
problemas  técnicos,  fornecer  orientação  e  suporte,  e  realizar  manutenções  corretivas,  se
necessário, dentro de prazos razoáveis, garantindo a pronta resposta às demandas da Prefeitura
Municipal  de  Boa  Vista-RR.  A  empresa  deverá  ter  um sistema  eficiente  de  atendimento  ao
cliente,  com canais  de comunicação claros  e eficientes,  e  uma equipe  técnica  preparada para
atender às necessidades da SMEC. 
17.3 – Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Termo de Referência(Anexo I,
deste edital) e na minuta do contrato(anexo III, deste edital).
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18 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 – O licitante  ou o contratado será responsabilizado administrativamente  pela  prática das
infrações dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021;
18.2 -  Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis) pelas infrações administrativas, garantida a prévia
defesa, as seguintes sanções, observados os dispositivos contantes no §1º, do artigo 156, da Lei nº
14.1333/2021, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
18.3 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados à Administração;
18.4 – Na aplicação das sanções serão observadas:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.
18.5 - A sanção de multa, não poderá ser inferior a 0,5%(cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no artigo 155, da Lei nº 14.1333/2021;
18.5.1 -  No caso de infrações cometidas na fase licitatória, para aplicação da sanção de multa
serão observados os percentuais definidos no  item 18.5 e na Lei nº 14.133/2021, levando em
consideração o princípio da razoabilidade; 
18.5.2 – Nos demais casos, para a aplicação de sanção de multa, serão observados os percentuais
estabelecidos pela  autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, discriminadas no item
8.1.3.5 e alíneas, do Termo de Referência (Anexo I, deste edital), bem como a regra estabelecida
no item 18.5 e o princípio da razoabilidade;
18.6 - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
18.7 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa;
18.8  –  A  sanção  de  advertência  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração  administrativa
discriminada  no  inciso  I,  do  artigo  155,  da  Lei  nº  14.133/2021,  quando  não  se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave;
18.9- A sanção  de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II,  III, IV, V, VI e VII, do  caput,  do art.  155, da Lei nº
14.133/2021,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o
responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do
Município de Boa Vista/RR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
18.10  -  A  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  será  aplicada  ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput,
do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII, do caput,  do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar
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ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
18.11 -  A apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais
servidores estáveis,  que avaliará  fatos e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o licitante  ou o
adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
18.12 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos;
18.13 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento;
18.14 -  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente;
18.15 -  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
18.16 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1333/2021ou em outras leis
de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também sejam tipificados  como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
Lei;
18.17 -  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  na  Lei  nº
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração,  a  pessoa  jurídica  sucessora  ou  a  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia;
18.18  - No  caso  de  aplicação  de  sanção  de  impedimento  de  contratar  ou  de  declaração  de
inidoneidade  enquanto  ainda  em  curso  prazo  decorrente  de  sanção  anteriormente  imposta
importará  no  somatório  dos  períodos,  não  sendo  admitido  qualquer  tipo  de  compensação  ou
redução, exceto nos casos de reabilitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (art. 133, § 4º
do Decreto Municipal nº 049/2023);
18.19 - Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo
163, da Lei nº 14.133/2021;
18.20  -  A  sanção  pelas  infrações  previstas  nos  incisos  VIII  e  XII  do  art.  155  da  Lei  nº
14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável; 
18.21 - Ficará a cargo da SMLIC a abertura de processo para fins de apuração e aplicação das
sanções  cabíveis,  nos  casos  de  infrações  cometidas  pelos  licitantes,  na  fase  de  licitação,
observadas as regras contidas no art.155 ao 163, da Lei nº 14.133/2021 c/c o art. 133 e parágrafos,
do Decreto Municipal nº 049/2024; 
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18.21.1  - Nos  demais  casos,  caberá  à  autoridade  máxima  do  órgão  ou entidade  demandante
realizar  todo  o  procedimento  para  abertura  de  processo  para  apuração  e  aplicação  das
penalizações previstas em Lei. 
18.22 - A SMLIC e a autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, no prazo máximo 15
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverão informar e manter atualizados
os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (art.
161 da Lei nº 14.1333/2021 c/c art. 133, §3º, do Decreto Municipal nº 049/2024);
18.23 -  Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Termo de Referência(Anexo I,
deste edital) e na minuta do contrato(anexo III, deste edital).

19– DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1  – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas,
civis e penais cabíveis.
19.2 –  Toda  a  documentação  apresentada  neste  instrumento  convocatório  e  seus  anexos  são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se
omita em outro será considerado especificado e válido.
19.3  –  O(a)  Pregoeiro(a),  no  interesse  da  administração,  poderá  adotar  medidas  saneadoras
durante  o  certame  e,  em especial,  na  sessão  do  pregão,  relevar  omissões  puramente  formais
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes,
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto nos incisos
I e II do art. 64, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
19.3.1  - Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências,  com vistas  ao  saneamento  referente  as  propostas  de  preços  e  os  documentos  de
habilitação,  o seu reinício  somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
19.3.2 – Se houver solicitação de documentos em diligências, deverão ser apresentados via sistema.
19.3.3  –  O  não  cumprimento  da  diligência  poderá  ensejar  a  inabilitação  do  licitante  ou  a
desclassificação da proposta.
19.4 – A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e
condições inseridos neste instrumento convocatório,  bem como das demais normas legais que
disciplinam a matéria.
19.5 – A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de conveniência e oportunidade, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade insanável, de ofício ou por
provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado na SMLIC para
conhecimento dos participantes da licitação. 
19.6  –  Qualquer  modificação  no  presente  edital  será  divulgada  pelo  mesmo  instrumento  de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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19.7 – Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será
publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor
compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos.
19.8 – Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas
as condições estabelecidas  neste edital,  não podendo invocar nenhum desconhecimento,  como
elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste.
19.9 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).
19.10 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E em
caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
19.11- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
19.12 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.13 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
19.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
19.15  – Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  para  solucionar
quaisquer questões oriundas desta licitação.
19.16 – Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:
a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços
c) Anexo III – Minuta Contratual
d) Anexo IV – Modelo de Planilha / Proposta de Preço.

Boa Vista – RR, data constante no sistema. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 2190-SMEC/SCOP/2024

1.  APRESENTAÇÃO
1.1. Este termo de referência engloba o conjunto de elementos  necessários e suficientes para a
caraterização do objeto. 
1.2. Sugere-se a adoção da modalidade pregão, na forma eletrônica, para registro de preços.
1.3. O julgamento das propostas será realizado pelo critério de maior desconto por item.
1.4. Da justificativa para o não parcelamento da solução, nos termos do artigo 39, inciso II e
§3º do Decreto Municipal nº 049/2024 c/c o artigo 47, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
1.4.1. Considerando se tratar de serviço comum de engenharia, onde todos os serviços constantes
na planilha orçamentária  são interdependentes  e correlacionados para a adequada execução dos
serviços continuados de manutenção elétrica, concluímos que o não parcelamento da solução é a
medida que demonstra maior viabilidade técnica e econômica para a execução do objeto, de modo
que uma única empresa especializada seja a responsável técnica pelo início, execução e entrega do
serviço nos moldes solicitados pela Administração. 
1.4.2. A decisão de não parcelar a solução se baseia ainda nos seguintes argumentos:
1.4.2.1. Natureza dos Serviços: Os serviços de manutenção elétrica predial são, em sua maioria,
serviços  emergenciais  ou  corretivos,  demandados  de  forma  imprevisível  e  com  urgência.  A
necessidade de um sistema ágil e eficiente para atender a essas demandas, sem a necessidade de
novas licitações para cada caso específico, justifica a contratação integral dos serviços.
1.4.2.2. Controle da Qualidade: A contratação integral dos serviços garante maior controle sobre
a qualidade dos serviços prestados, permitindo que a SMEC acompanhe e avalie a execução de
todas as etapas do trabalho, desde a identificação do problema até a conclusão dos reparos.
1.4.2.3. Otimização dos Recursos:  A contratação integral  dos serviços de manutenção elétrica
predial, por meio do Registro de Preços, visa otimizar os recursos da SMEC, reduzindo o tempo e
os custos com a realização de novas licitações para cada demanda específica. A gestão eficiente dos
recursos e a redução de custos, principalmente em um contexto de escassez de recursos, justificam
a contratação integral dos serviços.
1.4.2.4. Flexibilidade e Agilidade: O registro de preços, com a contratação integral dos serviços,
proporciona maior flexibilidade e agilidade na gestão dos serviços de manutenção. A SMEC poderá
solicitar os serviços conforme a necessidade, sem a necessidade de novas licitações.
1.4.3.  Sendo assim, a opção por não parcelar a contratação dos serviços de manutenção elétrica
predial garante um sistema mais eficiente e eficaz para atender às necessidades da SMEC, com
maior controle da qualidade dos serviços, otimização dos recursos e agilidade no atendimento às
demandas.
1.5. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este Termo de Referência foi elaborado conforme a Lei nº 14.133/2021, a Lei Complementar
nº  123/2006,  o  Decreto  Municipal  nº  049/2024  e  demais  normas  técnicas  e  de  segurança
pertinentes.

3. DO OBJETO
3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS E SOB
DEMANDA DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PREDIAIS
DAS UNIDADES ESCOLARES E ADMINISTRATIVAS DA SMEC.

ITEM DESCRIÇÃO QTD. VALOR
PORCENTA
GEM (%)

1 Serviços de manutenção elétrica corretiva 1 R$ 17.047.782,18 100%
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e preventiva, com base na tabela SINAPI
(RR) vigente – Não desonerada.

TOTAL 0 100%
3.2. As especificações, unidades e quantidades do presente objeto estão pormenorizadas nos anexos
a este termo de referência, com CATSER sob os números 5607 e 2168.
3.3. Trata-se de serviço comum de engenharia, caracterizado como todo serviço de engenharia que
tem por  objeto  ações,  objetivamente  padronizáveis  em termos  de  desempenho  e  qualidade,  de
manutenção,  de  adequação  e  de  adaptação  de  bens  móveis  e  imóveis,  com  preservação  das
características originais dos bens, conforme art. 6°, inciso XXI, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021.
3.4. Trata-se ainda de serviços de natureza continuada, realizadas pela Administração Pública para
a  manutenção  da  atividade  administrativa,  decorrentes  de  necessidades  permanentes  ou
prolongadas, conforme inciso XV, art. 6° da Lei nº 14.133/2021.
3.4.1. Da justificativa de serviço de natureza continuada:
3.4.1.1. O  Tribunal  de  Contas  da  União  entende  que  a  natureza  continuada  de  um serviço  é
determinada  por  sua  essencialidade  para  assegurar  o  patrimônio  público  de  forma  rotineira  e
permanente, ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas da Administração, de modo
que  sua  interrupção  possa  comprometer  a  prestação  do  serviço  ou  o  cumprimento  da  missão
institucional. 
3.4.1.2. Nesse  sentido,  concluímos  que  o  objeto  em  tela  tem  as  características  de  serviço
continuado, uma vez que garante o permanente funcionamento de todo o sistema elétrico da Rede
Municipal  de  Ensino  de  Boa  Vista,  corrigindo  falhas  e  prevenindo  eventuais  interrupções  e
sobrecargas que poderiam trazer problemas aos equipamentos ali instalados. 
3.4.1.3. Inúmeros são os riscos em caso de pane no sistema elétrico, tais como:
3.4.1.3.1. Interrupção das aulas: A interrupção do fornecimento de energia elétrica em escolas
pode  levar  à  suspensão  das  aulas,  prejudicando  o  calendário  escolar  e  comprometendo  o
aprendizado dos alunos.
3.4.1.3.2. Perda de dados e informações:  A falta de energia elétrica pode resultar em perda de
dados  importantes,  como  trabalhos  escolares,  notas,  registros  de  alunos  etc.,  prejudicando  o
desempenho da instituição.
3.4.1.3.3. Dificuldade de acesso à informação: A interrupção do sistema elétrico impede o acesso
a recursos tecnológicos importantes para o ensino, como computadores, internet etc., prejudicando
o processo de aprendizagem.
3.4.1.3.4. Problemas de segurança: A falta de energia elétrica em escolas pode criar situações de
risco,  como  falta  de  iluminação,  mau  funcionamento  de  equipamentos  de  segurança  etc.,
comprometendo a segurança dos alunos, professores e funcionários.
3.4.1.3.5.  Prejuízo  financeiro:  A interrupção  do  fornecimento  de  energia  elétrica  pode  gerar
prejuízo financeiro para a SMEC, devido aos custos com reparos, substituições de equipamentos e
perda de atividades pedagógicas e mantimentos.
3.4.1.4. Logo,  a  falta  de manutenção  poderia  paralisar  computadores,  impressoras,  iluminação,
centrais de ar etc., que por óbvio dependem de energia elétrica, comprometendo assim a qualidade
do ensino e serviços administrativos durante o ano letivo.
3.5. Da Justificativa para utilização de pregão:
3.5.1. Existem diversas modalidades de licitação a serem ponderadas para realização de contratação
de bens e serviços almejados pela Administração, sendo o pregão um deles. De acordo com a Lei nº
14.133/2021, o pregão é utilizado para aquisição de bens e serviços comuns de qualquer valor. A
sua forma eletrônica, atualmente regulamentada pelo Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de setembro
de 2019, além de dispor da possibilidade de aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
prevê a contratação de serviços comuns de engenharia. Além de consolidar o uso da modalidade
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pregão para a contratação de determinados serviços de engenharia, desde que estes se enquadrem
em serviços comuns de engenharia. 
3.5.2. Conforme se verifica no artigo 3º, inciso VIII, do Decreto nº 10.024/2019, serviço comum de
engenharia  é  considerado  como  toda  “atividade  ou  conjunto  de  atividades  que  necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto
na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser  objetivamente  definidos  pela  administração  pública,  mediante  especificações  usuais  de
mercado”.
3.5.3. Nesta esteira, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes entende que o serviço de engenharia pode ser
considerado comum com as seguintes condições:
(…) “as  características,  quantidades  e  qualidades  forem passíveis  de “especificações  usuais  no
mercado”; “mesmo que exija profissional registrado no CREA para execução, a atuação desse não
assume relevância, em termos de custo, complexidade e responsabilidade, no conjunto do serviço;”
(...) (in Sistema de registro de preços e pregão presencial e eletrônico, 3. ed. rev., atual. e ampl.1.
reimpressão. Belo Horizonte: Fórum, 2009, pag. 429).
3.5.4.  Portanto,  pode-se dizer  que  um serviço  de  engenharia  é  comum é  quando atividade  ou
conjunto  de  atividades  que  necessitam  da  participação  e  do  acompanhamento  de  profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos
padrões  de  desempenho  e  qualidade  possam  ser  objetivamente  definidos  pela  administração
pública, mediante especificações usuais de mercado (Lei 14.133/2021, Art. 3º, VIII) que podem ser
objetivamente definidos pelo edital de modo a não demandar, no contexto de determinado processo
licitatório,  diligências,  exames  aprofundados  ou  superação  de  divergências  conceituais  sobre  a
proposta do licitante.
3.5.5.  Assim, conclui-se que o registro de preços para a prestação de serviços contínuos e sob
demanda de manutenção  de sistemas  de instalações  elétricas  prediais  das  unidades  escolares  e
administrativas da SMEC, não é revestido de complexidade, pois são pautados em especificações
usuais de mercado e detentores de padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos no
Termo  de  Referência,  por  especificações  usuais  de  mercado,  se  tratando  de  serviço  comum,
protegido, portanto, pela legislação e jurisprudências vigentes.
3.5.6. Diante do exposto, em consonância com as legislações vigentes e supracitadas, considerando
que a modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, é a que melhor se enquadra para a
prestação dos serviços objeto do certame em apreço, bem como que a Administração Pública tem o
poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias desde que fulcrada na legalidade
e  na  necessidade  e  conveniência  devidamente  motivadas,  justifico  a  escolha  da  modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, com REGISTRO DE PREÇOS.

4. DAS JUSTIFICATIVA DE NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1.  A  educação  é  um  dos  pilares  de  sustentação  da  sociedade.  Um  País,  um  Estado,  e  um
Município que investe na educação de seus cidadãos,  estão  preparados  para  que  possa  no
futuro  próximo  contribuir  para  melhorar  os  seus  índices  de desenvolvimento.
4.2. Como uma das metas para consolidar o compromisso e a responsabilidade para com  o Ensino
Público Municipal,  a Secretaria  Municipal  de Educação e  Cultura vem tomando iniciativas  no
sentido de ampliar a oferta da educação dos anos iniciais para poder responder à crescente procura
nos últimos anos desta modalidade de ensino. 
4.3. Estamos  em  constante  demanda  de  aumento  de  vagas  de  alunos,  devido  ao  aumento
significativo de crianças e o grande aumento de imigrantes vindo de países como Venezuela, Haiti
e Guiana.
4.4. Nesse sentido, a Prefeitura Municipal de Boa Vista-RR, por meio da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura (SMEC), é responsável pela gestão e manutenção das unidades escolares e
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administrativas do município, incluindo seus sistemas de instalações elétricas prediais. No entanto,
a demanda por serviços de manutenção elétrica nesses locais é crescente, o que tem dificultado a
execução eficiente das atividades, devido à escassez de profissionais especializados e à necessidade
de suprir as demandas urgentes.
4.5. A  Eventual  contratação  de  empresa  especializada  em  serviços  de  engenharia  para  a
manutenção elétrica das escolas do Município de Boa Vista – RR, tem em vista a necessidade de
realizar  manutenções  elétricas  em  todas  as  escolas  do  município  de  Boa  Vista  e  leva  em
consideração o aumento considerável das cargas elétricas, como é o caso da instalação das novas
centrais de ar-condicionado;  
4.6. A ocorrência de um sinistro em uma rede de energia elétrica pode acarretar a interrupção das
atividades escolares e administrativas, pois sem um ambiente salubre e confortável não há como
manter o ritmo de trabalho normalizado. Ocorre que os problemas nas redes são recorrentes, em
diversas vezes, as atividades foram interrompidas por horas, até que fosse efetivado o serviço de
reestabelecimento de seu funcionamento. Outrossim, a ausência de uma manutenção preventiva e
corretiva  adequada  nos  sistemas  de  instalações  elétricas  prediais  das  unidades  escolares  e
administrativas representa um risco iminente à qualidade do ensino público na Prefeitura Municipal
de Boa Vista-RR. 
4.7. A  falta  de  energia  elétrica  em  escolas  e  unidades  administrativas  impacta  diretamente  o
desenvolvimento  das  atividades  pedagógicas,  administrativas  e  sociais,  interrompendo  aulas,
prejudicando  o  acesso  à  informação,  comprometendo  a  segurança  dos  alunos,  professores  e
funcionários, e gerando prejuízos financeiros e de imagem para a SMEC.
4.8. Portanto, a eventual contratação dos serviços de manutenção garantiria a plena capacidade e
condições de funcionamento contínuo, seguro e confiável das unidades administrativas da SMEC,
preservando  as  características  e  desempenhos  das  máquinas  e  equipamentos,  protegendo  o
patrimônio público e proporcionando continuidade do ensino ininterruptamente

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. A solução proposta para atender à necessidade da SMEC consiste na contratação de serviços
contínuos  e  sob  demanda  para  manutenção  de  sistemas  de  instalações  elétricas  prediais  das
unidades  escolares  e  administrativas,  por  meio  de  registro  de  preços,  com base  nos  seguintes
serviços: 
5.1.1. SERVIÇOS
5.1.1.1.  Item  01  -  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  ELÉTRICA  CORRETIVA  E
PREVENTIVA,  COM  BASE  NA  TABELA  SINAPI  (RR)  VIGENTE  -  NÃO
DESONERADA:
5.1.1.1.1. Compreende a realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas
de instalações elétricas prediais, tais como:
a) Inspeção e verificação de instalações elétricas;
b) Limpeza e organização de painéis elétricos;
c) Troca de componentes elétricos danificados, como fios, tomadas, interruptores etc.;
d) Reparo de curtos-circuitos e outros problemas elétricos;
e) Teste e medição de instalações elétricas;
f) Elaboração de relatórios técnicos
g) Outros serviços e afins.
5.1.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
5.1.2.1. A solução a ser contratada consiste na prestação de serviços contínuos e sob demanda para
a manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de instalações elétricas prediais  das unidades
escolares e administrativas da SMEC, com base na tabela SINAPI (RR) vigente - não desonerada.
5.1.2.1.1. Quantidade:  A quantidade de serviços a serem contratados será variável e definida de
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acordo com as necessidades da SMEC, sendo estimada com base no histórico de demandas e nas
necessidades futuras previstas.
5.1.2.1.2. Informações para discriminar a solução: O objeto da contratação engloba:
a) Manutenção Preventiva:  Realização de manutenções preventivas periódicas nos sistemas de
instalações elétricas prediais de todas as unidades escolares e administrativas da SMEC.
b)  Manutenção  Corretiva:  Realização  de  reparos  e  substituições  de  componentes  elétricos
danificados  em  caso  de  falhas  ou  problemas  nos  sistemas  elétricos  das  unidades  escolares  e
administrativas da SMEC
5.1.2.1.3. Especificação do objeto: 
a) Elemento: Serviços de manutenção de sistemas de instalações elétricas prediais;
b) Característica: Serviços contínuos e sob demanda, realizados com base na tabela SINAPI (RR)
vigente - não desonerada;
c) Finalidade:  Garantir a segurança, a funcionalidade e a eficiência dos sistemas de instalações
elétricas prediais das unidades escolares e administrativas da SMEC.
d) Público-Alvo: Alunos, professores, funcionários e demais pessoas que frequentam as unidades
escolares e administrativas da SMEC.
5.1.2.1.4. Estimativa de quantidades executadas:
5.1.2.1.4.1.  A estimativa de quantidades deverá ser elaborada com base nos insumos, materiais,
equipamentos  e  mão  de  obra  de  acordo  com a  tabela  SINAPI  (RR),  mantidos  o  desconto  da
licitação e aplicado o BDI conforme cada caso.
a) Insumos: Os insumos a serem utilizados serão aqueles descritos na tabela SINAPI (RR), como
fios e cabos elétricos, tomadas e interruptores, disjuntores e fusíveis, lâmpadas e reatores, materiais
para instalação de eletrodutos e canaletas etc.
b)  Materiais:  Os  materiais  a  serem  utilizados  serão  aqueles  relacionados  aos  serviços  de
manutenção elétrica, como ferramentas, equipamentos de proteção individual (EPIs), etc.
c)  Equipamentos: A  empresa  contratada  deverá  fornecer  seus  próprios  equipamentos  para  a
realização dos serviços de manutenção elétrica.
d) Mão de Obra: A empresa contratada deverá fornecer a mão de obra qualificada e especializada
para a realização dos serviços de manutenção elétrica.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.
6.1.  Contextualização:  Os  serviços  de  manutenção  predial  das  unidades  escolares  e
administrativas  da  SMEC  da  Prefeitura  Municipal  de  Boa  Vista-RR,  abrangem  uma  gama
diversificada  de atividades,  desde serviços  simples  de reparo até  serviços mais  complexos  que
exigem conhecimento técnico especializado. A demanda por serviços pode variar desde a troca de
lâmpadas e tomadas até a resolução de problemas em painéis elétricos, sistemas de iluminação,
instalações de energia solar etc.
6.2. Requisitos Gerais de Contratação:
6.2.1. Conformidade Legal e Normativa: A empresa contratada deverá atender a todas as leis,
decretos,  portarias  e  normas  aplicáveis  à  execução  dos  serviços,  especialmente  a  Lei  nº
14.133/2021  (Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos),  o  Decreto  nº  049/2024,  que
regulamenta  a Lei  nº  14.133/2021  no  município,  e  demais  normas  técnicas  e  de  segurança
pertinentes. A empresa deverá comprovar a regularidade de sua situação fiscal e jurídica, possuir
licenças  e  alvarás  necessários  para  a  execução  dos  serviços,  e  estar  em conformidade  com as
normas de segurança do trabalho.
6.2.2. Capacidade Técnica e Experiência: A empresa contratada deverá comprovar capacidade
técnica e experiência na execução de serviços de manutenção predial, especialmente em sistemas
de  instalações  elétricas,  através  de  documentação  que  comprove  a  qualificação  de  sua  equipe
técnica, os equipamentos utilizados, as obras e serviços realizados e os profissionais responsáveis.
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A empresa deverá ter conhecimento e experiência em serviços de manutenção elétrica de baixa e
alta tensão, e em sistemas de iluminação, demonstrando capacidade para atender às necessidades
específicas das unidades escolares e administrativas.
6.2.3.  Proposta Econômica: A empresa  contratada  deverá  apresentar  proposta  econômica  com
preços justos e compatíveis com o mercado, garantindo a melhor relação custo-benefício para a
Prefeitura Municipal de Boa Vista-RR.
6.2.4.  Qualidade  e  Especificações  Técnicas: Os  serviços  de  manutenção  predial  deverão  ser
executados com qualidade e em conformidade com as especificações técnicas definidas no edital,
utilizando  materiais  de  alta  qualidade,  ferramentas  adequadas  e  mão  de  obra  qualificada.  A
empresa  deverá  utilizar  materiais  e  equipamentos  de  acordo  com  as  normas  técnicas  e  de
segurança, garantindo a qualidade dos serviços e a segurança dos alunos, professores, funcionários
e demais pessoas que frequentam as unidades escolares e administrativas.
6.3. Subcontratação: A subcontratação dos serviços objeto da contratação é vedada. Essa decisão
visa garantir  a  segurança  e  a  qualidade  dos  serviços  prestados,  além de otimizar  a  gestão  e  a
fiscalização contratual. Considerando que os serviços a serem contratados são contínuos, de baixa
complexidade e podem ser executados de forma isolada pela empresa vencedora, a subcontratação
se torna desnecessária. A empresa contratada, como única responsável pela execução, terá maior
controle sobre a qualidade dos serviços e poderá garantir o cumprimento das normas técnicas e de
segurança, agilizando a fiscalização e a gestão contratual.
6.3.1. A  subcontratação  é  medida  excepcional,  geralmente  utilizada  em  contratos  de  alta
complexidade,  onde  a  participação  de  terceiros  é  justificada  pela  necessidade  de  mão-de-obra
especializada para execução de partes do objeto. No entanto, essa situação não se aplica ao presente
caso.
6.3.2.  A vedação da subcontratação assegura a qualidade dos serviços contratados pela Prefeitura
Municipal de Boa Vista-RR, além de contribuir para a gestão eficiente e o bom uso dos recursos
públicos.
6.4. Garantia Contratual: Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96
e seguintes  da Lei  nº 14.133, de 2021. A administração pública deve equilibrar  a  proteção do
interesse  público  com  eficiência  ao  exigir  garantias  contratuais,  respeitando  o  princípio  da
proporcionalidade. Ao exigir garantias elevadas em contratos classificados de baixo risco, podem
ser criadas barreiras para novos fornecedores, limitando a competitividade e impedindo a obtenção
das melhores propostas, prejudicando tanto o preço quanto a qualidade dos serviços adquiridos.
6.5. Vistoria Prévia para o Licitante
6.5.1. Será  facultado  o direito  de  realização  de  vistoria  prévia,  acompanhado  por  servidor
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h as 16:30h,
nos termos estabelecidos neste Termo de Referência. (art. 63, §2º, 3º e 4º, da Lei nº 14.133/2021),
devendo prestar declaração formal, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de
realização do serviço.
6.5.2. Caso o licitante opte por realizar a vistoria, este deverá indicar em quais locais descritos no
Anexo VIII de endereços deseja vistoriar, sendo disponibilizado data e horário para este fim.
6.5.3. Para  a  vistoria,  o  representante  legal  da  empresa  ou  responsável  técnico  deverá  estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
6.5.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo seu responsável técnico ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se
responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados, acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação.
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6.5.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da  prestação  dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
6.6. Das condições das propostas
6.6.1. A proposta de preços será elaborada considerando o tipo de licitação, e os preços propostos
não poderão ser superiores aos orçados pela administração, e devem incluir todos os insumos que
os compõem, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto da
licitação.
6.6.2. A proposta  apresentada pela  empresa contratada deverá ter  validade mínima de 60 dias,
contados a partir da data de abertura do processo licitatório. A validade da proposta garante que os
preços  e  condições  ofertados  pela  empresa  sejam  mantidos  durante  o  período  de  análise  e
aprovação da licitação.
6.7. Assistência Técnica: A empresa contratada deverá disponibilizar equipe de assistência técnica
qualificada para atender às demandas de suporte técnico durante o período de garantia e após o
término  da  mesma.  A  equipe  de  assistência  técnica  deverá  estar  disponível  para  solucionar
problemas técnicos, fornecer orientação e suporte, e realizar manutenções corretivas, se necessário,
dentro de prazos razoáveis, garantindo a pronta resposta às demandas da Prefeitura Municipal de
Boa Vista-RR. A empresa deverá ter um sistema eficiente de atendimento ao cliente, com canais de
comunicação claros e eficientes, e uma equipe técnica preparada para atender às necessidades da
SMEC.
6.8. Logística e Prazos:
6.8.1. Entrega, Fornecimento e Instalação: A empresa contratada deverá cumprir os prazos de
entrega, fornecimento e instalação dos materiais e serviços, conforme estabelecido no cronograma
do contrato, garantindo a conclusão das atividades dentro dos prazos estipulados. A empresa deverá
ter um sistema logístico eficiente  para garantir  o fornecimento dos materiais  e a execução dos
serviços  dentro  dos  prazos  acordados,  com equipes  treinadas  e  equipamentos  adequados  para
garantir a qualidade e a segurança dos trabalhos.
6.9. Documentação:
6.9.1. Documentação Legal: A empresa contratada deverá apresentar toda a documentação legal
exigida no edital, como CNPJ, inscrição estadual, registro no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia  (CREA)  ou  Conselho  Regional  de  Arquitetura  e  Urbanismo  (CAU),  e  demais
conselhos, certidões negativas, alvarás, licenças, seguros etc., garantindo a regularidade da empresa
e o cumprimento das normas legais.
6.9.2. Critérios de Seleção: O processo de seleção da empresa contratada será realizado por meio
de pregão eletrônico, utilizando o critério de julgamento maior desconto por item.

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Condições gerais de execução
7.1.1. As condições gerais de execução do objeto encontram-se elencadas nos anexos deste termo
de referência, em especial ao constante no Anexo III – Especificações Técnicas.
7.1.2.  Os serviços solicitados deverão ser concluídos no prazo máximo estabelecido na ordem de
serviço, contados a partir do recebimento do documento, e serão definidos pela Fiscalização com
base nas peculiaridades e complexidades do serviço solicitado.
7.1.3.  O  prazo a  que  se  refere  o  subitem  anterior  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,
mediante solicitação justificada da Contratada e anuência da Administração.
7.1.4. Nenhum serviço poderá ser realizado sem prévia emissão de ordem de serviço.
7.2. Do recebimento do objeto
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7.2.1.  Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  pelo(s)
responsável(eis)  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo  detalhado,  quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021
c/c artigo 18 ao 24 do Decreto Municipal nº 049/2024);
7.2.1.1.  O  prazo  disposto  no  subitem  7.2.1  será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.
7.2.2.  Os serviços  poderão  ser  rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
7.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
7.2.4.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade,  deverá ser observado o teor do art.  143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.2.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.
7.2.6.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução dos
contratos.
7.2.7. Salvo disposição em contrário, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa
execução  do  objeto  do  contrato  exigidos  por  normas  técnicas  oficiais  correrão  por  conta  do
contratado (art. 140, §4º, da Lei nº 14.133/2021).
7.2.8. Os prazos de recebimento provisório e definitivo poderão ser excepcionalmente prorrogados,
de forma justificada e por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do
atendimento das exigências contratuais
7.3. Da garantia do serviço
7.3.1. A garantia dos serviços constantes na ordem de serviço serão de 90 (noventa) dias, e neste
período, surgindo eventual  vício decorrente de falha na execução do objeto,  a empresa deverá
realizar os devidos reparos sem qualquer ônus para a Administração.
7.3.2. Os materiais fornecidos e instalados estarão sujeitos a garantia ofertada pelos fabricantes
originais ou a pelo menos 90 (noventa) dias (a que for maior), contados da instalação do material,
mesmo que este período de garantia se extinga após o término do Contrato.
7.3.3. A Contratada deverá datar e identificar os materiais novos para efeito de controle da garantia
7.3.4. Durante o período de garantia, a Contratada arcará com todas as despesas que se fizerem
necessárias,  independentemente  da  natureza  da  falha,  para  a  substituição  e  reinstalação  dos
materiais  sob garantia,  inclusive a logística necessária e a utilização de consumíveis, sem ônus
adicional para a SMEC.

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. Vigência e condições gerais do contrato
8.1.1.  A assinatura do Contrato deverá ocorrer em até 03 (três) dias úteis, contados a partir do
recebimento da convocação para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob a pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal Nº 14.133/21,
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podendo ser prorrogado 1 (uma) vez por igual período mediante solicitação da Contratada e aceite
da Administração.
8.1.2.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
8.1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação
no DOM (Diário Oficial do Município de Boa Vista), prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma
dos artigos 106 e 107, da Lei Nº 14.133/2021 c/c o artigo 109 do Decreto Municipal Nº 049/2024.
8.1.4. A prorrogação de que trata  o subitem anterior  é condicionada ao ateste,  pela  autoridade
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,
permitida a negociação com a Contratada.
8.1.5. Havendo  necessidade,  a  Contratada  será  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais,  acréscimos  ou  supressões  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato, na forma do artigo 125 da Lei 14.133/2021.

8.1.2. Das obrigações da Contratante e da Contratada
8.1.2.1. São obrigações da Contratante e da Contratada, além das previstas na minuta do contrato
administrativo,  as elencadas no item 3.1 e  3.3 – Anexo III –  Especificações  Técnica,  deste
termo de referência.

8.1.3. Das Infrações e Sanções Administrativas
8.1.3.1.  O licitante  ou o contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pela  prática  das
infrações dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021.
8.1.3.2.  Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis) pelas infrações administrativas, garantida a prévia
defesa, as seguintes sanções, observados os dispositivos contantes no §1º, do artigo 156, da Lei nº
14.1333/2021, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
8.1.3.3.  A aplicação das  sanções  previstas  no item anterior  não exclui,  em hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração.
8.1.3.4. Na aplicação das sanções serão observadas:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
8.1.3.5. No caso de sanção de multa, serão estabelecidos os seguintes percentuais:
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15%;
a.1) O atraso  superior  a  60 dias  corridos autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do
contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme  dispõe  o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
b) Compensatória,  de  0,5% (cinco  décimos  por  cento)  a  30% (trinta  por  cento) do  valor  do
Contrato,  estabelecida  por  decisão  da  autoridade  máxima  do  órgão,  nos  termos  do  art.  133,
parágrafo segundo do Decreto Municipal nº 049/2024.
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8.1.3.6.  Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8.1.3.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
8.1.3.8.  A  sanção  de  advertência  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração  administrativa
discriminada no inciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, qual seja: dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
8.1.3.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas  previstas  nos  incisos  II,  III,  IV, V, VI e  VII,  do caput,  do art.  155,  da Lei  nº
14.133/2021,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
8.1.3.10. A  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  será  aplicada  ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput, do
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII, do caput, do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
8.1.3.11.  A apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de impedimento  de  licitar  e
contratar  e de declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  demandará  a instauração de
processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais
servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
8.1.3.12. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.1.3.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
8.1.3.14.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.1.3.15.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.1.3.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1333/2021ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
8.1.3.17.  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  na  Lei  nº
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas  à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores  e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  sancionado,  observados,  em  todos  os  casos,  o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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8.1.3.18. No  caso  de  aplicação  de  sanção  de  impedimento  de  contratar  ou  de  declaração  de
inidoneidade enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta importará
no somatório dos períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou redução, exceto
nos casos de reabilitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (art. 133, § 4º do Decreto
Municipal nº 049/2024.).
8.1.3.19.  Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo 163,
da Lei nº 14.133/2021.
8.1.3.20.  A  sanção  pelas  infrações  previstas  nos  incisos  VIII  e  XII  do  art.  155  da  Lei  nº
14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

8.1.4. Do Preposto
8.1.4.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços,  indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.
8.1.4.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

8.2. Do Gestor do contrato
8.2.1.  As atividades  de gestão e  de fiscalização dos contratos  deverão  ser  realizadas  de forma
preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou
por agente público único, de acordo com a complexidade da contratação, assegurada a distinção das
atividades. (Decreto Municipal nº 049/2024, art. 16, §1º) .
8.2.2.  A gestão  de contrato  consiste  na coordenação das  atividades  relacionadas  à  fiscalização
técnica,  administrativa  e  setorial  e  dos  atos  preparatórios  à  instrução  processual  e  ao
encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos  relativos  à  prorrogação,  à  alteração,  ao  reequilíbrio,  ao  pagamento,  à  eventual
aplicação  de  sanções  e  à  extinção  dos  contratos,  entre  outros  (art.  16,  inciso  I,  do  Decreto
Municipal nº 049/2024).
8.2.3.  O gestor do contrato e o seu substituto quando for o caso, têm como função administrar o
contrato até o término de sua vigência,  desempenhando as atribuições dispostas no artigo 17 e
incisos, do Decreto Municipal nº 049/2024.
8.3. Da fiscalização do contrato
8.3.1. As atribuições atinentes à Fiscalização do Contrato encontram-se elencadas no Anexo
III – Especificações Técnicas, deste termo de referência.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
9.1 Da Medição
9.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme consta no Anexo IV deste termo de referência
9.2. Da Liquidação 
9.2.1. A solicitação de pagamento deverá ser formalizada pelo Contratado, por meio de pedido
subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os dados
para  pagamento,  instruído  com  os  documentos  listados  no  artigo  134  e  incisos,  do  Decreto
Municipal nº 049/2024.
9.2.2. Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do
processo, após a autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 de Julho – Anexo I – São Francisco
e-mail: pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br  - Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br

Verifique a autenticidade deste documento em https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx informando o código: 4234CE98E
Conforme decreto municipal nº 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal nº 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS BASTOS PEREIRA FILHO em 23/10/2024 ás 08:13
Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 23/10/2024 ás 09:08

NUP: 00000.9.492590/2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

pela liquidação da despesa e efetivação do pagamento. (artigo 134, § 4º, do Decreto Municipal nº
049/2024) .
9.2.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 dias
úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.
9.2.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação,  no caso de contratações  decorrentes  de despesas  cujos valores  não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.2.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá vir  em nome da Prefeitura Municipal  de Boa Vista/RR, no
endereço Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro São Francisco – CEP:
69.305- 130, CNPJ: 05.943.030/0001-55.
9.2.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,  ou
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.
9.2.8. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2.8.1 Em caso de ausência de certidão de regularidade fiscal, o contratado deverá ser instado a se
manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os
autos deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva
da Procuradoria-Geral do Município em caso de débito inscrito em dívida ativa. (artigo 134, §5º, do
Decreto Municipal nº 049/2024) .
9.2.8.1.1. Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento da
contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Município para adoção
das providências cabíveis para recuperação do crédito municipal. 
9.2.9. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
9.2.10. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
9.2.11. Não havendo regularização  ou sendo a  defesa considerada  improcedente,  o  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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9.2.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
9.2.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.
9.3. Do prazo e forma pagamento:
9.3.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal Economia, Planejamento e Finanças
em até o 30 (trinta) dias corridos, após a liquidação das notas fiscais/fatura, mediante apresentação
da  documentação  da  empresa  (Nota  Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente  atestada  pelo(s)
fiscal(is) .
9.3.2. No caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE.
9.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
9.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
9.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.3.5.1 Independentemente  do percentual  de tributo  inserido na planilha,  quando houver,  serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
9.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio  de documento  oficial,  de que faz jus ao tratamento  tributário  favorecido previsto na
referida Lei Complementar. 
9.3.7. As demais condições de pagamento encontram-se elencadas no Anexo III deste termo de
referência.

9.4. Do Reajuste em Sentido Estrito
9.4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da
data do orçamento estimado a ser elaborado pela Secretaria Municipal de Licitações e Contratos.
9.4.2.  Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou
ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência,
sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica.
9.4.3.  Em caso de solicitação  de reajuste  pelo contratado,  os  preços  iniciais  serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS
AO CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
9.4.4.  Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas
cujos serviços se encontrem atrasadas por culpa do contratado.
9.4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.4.6.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
9.4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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9.4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
9.4.9.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.4.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para
consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município.

10. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS LICITANTES
10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos
artigos 62 a 70, da Lei n°. 14.133/21, e demais legislações correlatas:
10.1.1. Habilitação Jurídica
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
b)  Microempreendedor  Individual  -  MEI: Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor
Individual  -  CCMEI, cuja  aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade  no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
c)  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d)  Sociedade  empresária  estrangeira: portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar  a filial,  agência,  sucursal ou estabelecimento,  a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial,  sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,  no Registro
Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
g) Sociedade cooperativa: ata  de  fundação e  estatuto  social,  com a  ata  da  assembleia  que o
aprovou, devidamente  arquivado na Junta Comercial  ou inscrito  no Registro Civil  das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971;
10.1.1.1.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10.1.1.2. Justificativa de vedação de participação de pessoa física.
10.1.1.2.1.  A vedação à participação de pessoas físicas neste processo é a medida que se impõe,
tendo em vista que os serviços manutenção de sistemas elétricos serão realizados de forma contínua
e sob demanda em mais de 100 (cem) escolas da Rede Municipal de Ensino, o que necessitaria a
contratação de empresa com estrutura operacional e profissionais habilitados para o atendimento às
demandas, tornando incompatível a prestação por pessoas físicas
10.1.1.2.2.  A referida vedação encontra-se balizada no artigo 4º e Parágrafo Único da Instrução
Normativa SEGES/ME Nº 116/2021, e atualmente adotada por esta Administração, in verbis:
Art.  4º  Os  editais  ou  os  avisos  de  contratação  direta  deverão  possibilitar  a  contratação  das
pessoas  físicas  de  que  trata  o  art.  2º,  em  observância  aos  objetivos  da  isonomia  e  da  justa
competição.
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Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capital social
mínimo e estrutura mínima, com equipamentos,  instalações e equipe de profissionais ou corpo
técnico para a execução do objeto incompatíveis  com a natureza profissional da pessoa física,
conforme demonstrado em estudo técnico preliminar.
10.1.1.2.3.  Consoante  o  referido  permissivo  legal,  embora  esta  Administração  opte  pela
desnecessidade de exigir capital social mínimo na contratação, é imprescindível que o Contratado
tenha estrutura mínima com equipamentos, instalações e equipe de profissionais técnicos para a
execução do objeto, qualificação técnica que por si só é incompatível com a natureza profissional
da pessoa física.
10.1.1.2.3. Portanto, resta demonstrado que a vedação à participação de pessoas físicas no processo
licitatório é a medida que melhor atende ao interesse público em apreço.
10.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova  de  inscrição  no cadastro  de  contribuintes  [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.1.2.1.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.
10.1.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10.1.2.3. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s)
com  menos  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e,  de  16
(dezesseis)  anos,  em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal.
10.1.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, inciso II,
da Lei 14.133/2021);

10.1.4. Qualificação Técnica
a)  Registro  ou  inscrição  da  licitante  e  dos  responsáveis  técnicos  (Engenheiro  Eletricista  e
Engenheiro Civil) CREA – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura;
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b) Apresentação dos profissionais abaixo indicados, devidamente registrados no CREA - Conselho
Regional  de  Engenharia  e  Arquitetura,  detentor  de  atestado  de  responsabilidade  técnica  por
execução de serviço de características semelhantes, para fins de contratação:
b.1) Apresentar  Engenheiro  Eletricista  e  Engenheiro  Civil  para  prestação  dos  serviços  de
manutenção preventiva e corretiva de manutenção de sistemas de instalações elétricas descritos no
Item 05 e anexos deste termo de referência. 
b)  Comprovação  de  aptidão/capacidade  operacional  para  execução  de  serviços  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente.
b.2.)  Justificativa:  Após  análise  técnica  da  Superintendência  de  Engenharia  e  Manutenção  da
SMEC, concluiu-se que os serviços  de manutenção de sistemas de instalações  elétricas são de
grande relevância técnica para a futura contratação, razão pela qual torna-se imprescindível que a
licitante a ser contratada apresente atestados ou certidões que comprovem a qualificação técnico-
operacional.
Tal  qualificação  visa  aferir  que  a  Contratada  detém  estrutura  operacional  para  garantir  a  boa
execução dos serviços nos prazos solicitados  nas unidades escolares,  bem como demonstra  ser
conveniente e razoável em razão das peculiaridades técnicas, que exigiriam da empresa materiais e
equipamentos adequados, bem como um corpo de profissionais qualificados para o atendimento à
demanda.
10.1.4.1.  Será admitida,  para fins de comprovação de quantitativo mínimo,  a apresentação e  o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
10.1.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante.
10.1.4.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando  acompanhados  de  tradução  para  o  português,  salvo  se  comprovada  a  idoneidade  da
entidade emissora.
10.1.4.4. O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.
10.1.4.5. Os  profissionais  indicados  pelo  licitante  na  forma  da  alínea  “a”,  do  subitem  10.1.4
deverão  participar  do  serviço  objeto  da  licitação,  e  será  admitida  a  sua  substituição  por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
10.1.4.6. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
favor  de  consórcio  do  qual  tenha  feito  parte,  se  o  atestado  ou  o  contrato  de  constituição  do
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão
adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:
a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas
deverão  ser  reconhecidas  para  cada  empresa  consorciada  na  proporção  quantitativa  de  sua
participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual,  em que todas as experiências  atestadas deverão ser
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;
b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação,
inclusive  nas  licitações  para  contratação  de  serviços  técnicos  especializados  de  natureza
predominantemente intelectual.
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10.1.4.7. Na hipótese do subitem 10.1.4.6, para fins de comprovação do percentual de participação
do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada
ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.
10.1.4. Das Declarações:
a)  Declaração  do  licitante  de  que  atende  aos  requisitos  de  habilitação,  e  que  responderá  pela
veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021);
b)  Declaração do licitante  de que cumpre as exigências  de reserva de cargos para pessoa com
deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  Lei  e  em  outras  normas
específicas (art. 63, IV, da Lei 14.133/2021);
c)  Declaração do licitante  de que suas propostas econômicas  compreendem a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados na Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de
ajustamento  de  conduta,  vigentes  na  data  de  entrega  das  propostas  (art.  63,  §1º,  da  Lei
14.133/2021);
d)  Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
e)  A  licitante  deverá  apresentar  declaração  de  que  não  tenha  celebrado  contratos  com  a
Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte (Para os casos de ME/EPP - art. 4º, §2º, da Lei
14.133/2021).

10.1.5. Da participação de empresas reunidas em consórcio/ Da participação de cooperativas/
Da participação e dos benefícios da Microempresa-ME e Empresa de Pequeno Porte-EPP:
10.1.5.1. Do Consórcio (arts. 15, da Lei nº 14.133/2021)
a) Justificativa: Será vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista
que a  reunião  consorciada  é  admitida  quando o objeto  a  ser  licitado envolve  questões  de  alta
complexidade ou de grande vulto, nas quais empresas isoladamente não teriam condições de suprir
os requisitos de habilitação, especialmente quanto as qualificações técnicas, o que não se aplica ao
objeto em tela.

10.1.5.2. Das cooperativas (art. 16, da Lei 14.133/2021)
a) Será admitida a participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa, quando:
a.1) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato,  com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
a.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;
a.3)  A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados  necessários  à
execução contratual;
a.4) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
a.5)  A comprovação de integração das respectivas  quotas-partes  por  parte  dos cooperados que
executarão o contrato; e
a.6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
I) ata de fundação;
II) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
III) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
IV) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
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V) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e
VI) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
a.7)  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

10.1.5.3. Da Microempresa-ME e Empresa de Pequeno Porte-EPP
a)  Será  admitida  a  participação  de  Microempresas-ME e  Empresas  de  Pequeno  Porte-  EPP e
concedidos os benefícios constantes no artigo 4º, caput, da Lei nº 14.133/2021 e nos artigos 42 a
49, da Lei Complementar nº 123/2006.
a.1)  A obtenção de benefícios a que se refere a alínea “a” fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
a.2) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual
do contrato na aplicação dos limites previstos na alínea “a.1”.
a.3)  A  licitante  deverá  apresentar  declaração  de  que  não  tenha  celebrado  contratos  com  a
Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.

11. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
11.1.  O valor  estimado do objeto  do presente  termo perfaz  ao montante  de  R$ 17.047.782,18
(dezessete milhões, quarenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e dezoito centavos),
conforme planilha orçamentária contida no Anexo I.
11.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados nas
seguintes situações (art. 103 do Decreto Municipal nº 049/2024):
a) em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. O custo decorrente da contratação do objeto correrá pela seguinte dotação orçamentária:  
Unidade Orçamentária: 020701 – SMEC / CONVÊNIO.
Fonte de Recursos: PRÓPRIO/QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO-QSE.
Elemento  de  despesa:  3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  PESSOA
JURÍDICA.
Funcional Programática: 12.365.0078.2050 - Assistência ao Educ. Ensino Infantil – Creches;
 12.365.0078.2055  -  Assistência  ao  Educ.  Ensino  Infantil  –  Pré-Escola;  12.361.0016.2036  -
Assistência  ao Educ.  do Ensino Fundamental;  12.361.0018.2046 -  Assistência  ao Educ. Ensino
Fund – Educ. Indígena; 12.361.0015.2.031 – Gestão das Atividades Administrativas da SMEC.
Unidade Orçamentária: 020702 – FUNDEB.
Fonte de Recursos: FUNDEB.
Elemento  de  despesa:  3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  PESSOA
JURÍDICA.
Funcional Programática: :  12.365.0078.2.062 – Educação Infantil – Creche/Pessoal de Apoio;
12.365.0078.2.063 -  Educação Infantil  – Pré-Escola;  12.361.0020.2.060 – Ensino Fundamental;
12.361.0020.2.290 – Ensino Fundamental – Do Campo/Indígena.

13. DO SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS
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13.1. Pretende-se a adoção do sistema de registro de preços, em razão:
13.1.1. De ser a solução mais adequada para a contratação de serviços de manutenção elétrica
predial  das  unidades  escolares  e  administrativas  da  SMEC, considerando  a impossibilidade  de
estimar com precisão as quantidades dos serviços de manutenção, o registro de preços se torna a
melhor opção devido à sua flexibilidade em relação aos itens:
a)  Demanda  Variável: A  necessidade  de  manutenção  elétrica  nas  escolas  e  unidades
administrativas da SMEC é variável, sendo impossível prever com exatidão o volume de serviços
que serão demandados ao longo do contrato.
b) Gerenciamento Flexível: O registro de preços permite que a SMEC contrate os serviços de
manutenção elétrica de forma flexível, solicitando apenas o que for necessário em cada momento,
sem a necessidade de realizar novas licitações a cada demanda.
c) Custos Controlados: A utilização do registro de preços garante maior controle sobre os custos
da manutenção elétrica, pois a SMEC paga apenas pelos serviços realmente utilizados.
d)  Agilidade: A  utilização  do  registro  de  preços  garante  maior  agilidade  na  contratação  dos
serviços, evitando o tempo e os custos com a realização de novas licitações a cada demanda.
e) Qualidade: O registro de preços não impede a exigência  de qualidade nos serviços,  pois a
SMEC pode estabelecer critérios de seleção rigorosos e realizar o acompanhamento da execução
dos serviços contratados.
13.2. A quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida serão as constantes no Item 03
deste Termo de Referência. (art. 82, incisos I, da Lei nº 14.133/2021);
13.3. Não haverá previsão de quantidade mínima de unidades de medida a ser cotada pelo licitante,
devendo cotar com base no quantitativo máximo estimado;
13.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
13.5. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de execução/entrega ou
de acondicionamento do objeto, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
13.6. As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes  são  as  constantes  na  minuta
padronizada de Ata de Registro de Preços.
13.7.  Homologado  o  resultado  da  licitação,  o  órgão  gerenciador,  respeitada  a  ordem  de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e observado o disposto no artigo
98, incisos I ao III, do Decreto Municipal nº 049/2024, convocará os interessados para no prazo de
03 dias úteis, contados a partir do recebimento da convocação, para assinar a ata de registro de
preços, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021.
13.7.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
13.7.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido,
sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de prestação em igualdade de condições.
13.7.3. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado. (artigo 101, §3º, do Decreto Municipal nº 049/2024)
13.7.4. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será conferida quando
houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
13.8. O prazo de validade da ata de registro de preço será de 01 (um) ano podendo ser prorrogado
por igual período caso exista saldo a ser contratado na ata, desde que comprovada a vantajosidade
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do preço registrado, mediante pesquisa de preços que leve em consideração os parâmetros fixados
no art. 45 do Decreto Municipal nº 049/2024. (artigo 95 do Decreto Municipal nº 049/2024).
13.9. Os prazos de vigência dos eventuais contratos decorrentes do registro observarão os limites
previstos no Capítulo V do Título III da Lei 14.133/2021. 
13.10 Durante a vigência da ata, os órgãos e/ou entidades que não participaram do procedimento de
Intenção de Registro de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os requisitos e as demais condições dispostas na minuta padronizada de
Ata de Registro de Preços.

14. JUSTIFICATIVA PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO – DOU
14.1. Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura  -  SMEC,  recebe
transferências de recursos do federais e de programação orçamentária própria e outros que vierem a
ser indicados na execução contratual.
14.2. Considerando que existe a necessidade de que os processos de compras públicas estejam
aptos para alocação desses recursos federais. 
14.3. Dessa  forma,  solicitamos  que  os  Avisos  de  licitação,  bem  como  todos  os  demais  atos
referentes ao procedimento licitatório, inclusive sua homologação e Ata de Registro de Preços, dos
processos licitatórios desta pasta sejam publicadas do Diário Oficial da União – DOU, tendo em
vista que no âmbito da Educação e Cultura, a qual, na esfera Municipal, é de competência desta
Secretaria, a referida publicação se faz necessária para que seja possível a utilização de recursos
federais, que possam vir a ser disponibilizados pela União no decorrer do procedimento licitatório
ou da execução contratual.
14.4. Cabe  destacar  que  acontecem  casos  em  que  no  decorrer  da  execução  contratual,  é
sancionada determinada legislação Federal em que disponibiliza recursos federais que podem ser
utilizados para cobrir despesas contratuais, gerando grande economia aos cofres Municipais. 
14.5. Por fim, esclarecemos que nesta contratação, cuja modalidade é o pregão eletrônico, com
fontes de recursos próprios e/ou federais, a publicação será no Diário Ofício da União - DOU,
Diário Ofício do Município – DOM e Jornal de Grande Circulação Local.

15. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
15.1. As publicações dos atos administrativos do extrato do edital, ata de registro de preço, contrato
e seus respectivos aditivos ou apostilamentos serão publicados no Diário Ofício da União, Diário
Ofício do Município – DOM e Jornal de Grande Circulação local para atendimento a transparência
e publicidade com intuito da ampla concorrência quanto a pretendida contratação.
15.2.  O  contrato  poderá  ser  rescindido,  por  mútuo  interesse  entre  as  partes,  atendidas  a
conveniência da Contratante, de forma imediata e independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, recebendo a Contratada o valor correspondente ao serviço efetivamente prestado;
15.3. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste instrumento serão resolvidos pelas
partes através de procedimentos administrativos, em observância ao devido processo legal.
15.4. O presente termo de referência (TR) foi ratificado pelo setor técnico demandante e elaborado
de acordo as informações constantes no Documento de Formalização de Demanda Nº 44/2024 -
NUP  .9.  410786/2024,  Termo  de  Rerratificação  –  NUP.  9.  416126/2024,  Estudo  Técnico
Preliminar 426/2024 - NUP. 9.416186/2024 e pela minuta de termo de referência padronizada pela
SMLIC.

15.5. São partes integrantes e inseparáveis do presente TR:
ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ANEXO II – QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
ANEXO IV – MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO
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ANEXO V – MODELO DE BOLETIM DE MEDIÇÃO DE SERVIÇOS
ANEXO VI – MODELO DE MEMORIAL DE CÁLCULO
ANEXO VII – CURVA ABC
ANEXO VIII – LISTA DE ENDEREÇOS DAS UNIDADES 

Boa Vista, data constante no sistema.
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LOCALIDADE 
SINAPI
BOA VISTA

DATA BASE
06-24 (N DES.)

DESCRIÇÃO DO LOTE
REGISTRO DE PREÇOS COM MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO

MUNICÍPIO / UF
Boa Vista-RR

BDI 1
23,54%

BDI 2
14,45%

BDI 3
0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade

Custo
Unitário

(sem BDI)
(R$

BDI 1
%

Preço
Unitário

(com BDI)
(R$)

Preço Total
(R$)

REGISTRO DE PREÇOS COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO  SOBRE A TABELA SINAPI  VIGENTE NO ESTADO  DE RORAIMA,  NÃO
DESONERADA, PARA A  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS  E  SOB DEMANDA  PARA  MANUTENÇÃO  DE  SISTEMAS  DE  INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS  PREDIAIS  DAS  UNIDADES ESCOLARES E ADMINISTRATIVAS DA SMEC.

 17.047.782,18

1. SINAPI SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  ELÉTRICA  CORRETIVA  E
PREVENTIVA, COM BASE NA TABELA SINAPI (RR) VIGENTE -
NÃO DESONERADA

-  - BDI 1  -  17.047.782,18

1.1. SINAPI
ELETRODUTOS

-  -  
-

BDI 1  -  217.694,74

1.1.1. SINAPI 93012 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM (4"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M  204,00
 

67,49
BDI 1  83,38  17.009,52

1.1.2. SINAPI 91862 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  806,00
 

9,74
BDI 1  12,03  9.696,18

1.1.3. SINAPI 91866 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  806,00
 

8,35
BDI 1  10,32  8.317,92

1.1.4. SINAPI 91870 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  806,00
 

13,01 BDI 1  16,07  12.952,42

1.1.5. SINAPI 91863 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  806,00
 

11,45
BDI 1  14,15  11.404,90

1.1.6. SINAPI 91867 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  806,00
 

10,07 BDI 1  12,44  10.026,64

1.1.7. SINAPI 91871 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

M  806,00
 

14,73
BDI 1  18,20  14.669,20
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
1.1.8. SINAPI 91864 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  204,00
 

15,26 BDI 1  18,85  3.845,40

1.1.9. SINAPI 91868 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  204,00
 

13,89 BDI 1  17,16  3.500,64

1.1.10. SINAPI 91872 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  204,00
 

18,53 BDI 1  22,89  4.669,56

1.1.11. SINAPI 91865 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  204,00
 

19,03 BDI 1  23,51  4.796,04

1.1.12. SINAPI 91869 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  806,00
 

17,60 BDI 1  21,74  17.522,44

1.1.13. SINAPI 91873 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  806,00
 

22,25 BDI 1  27,49  22.156,94

1.1.14. SINAPI 93008 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M  204,00
 

18,09 BDI 1  22,35  4.559,40

1.1.15. SINAPI 93009 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M  204,00
 

26,50 BDI 1  32,74  6.678,96

1.1.16. SINAPI 93010 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M  204,00
 

36,77 BDI 1  45,43  9.267,72

1.1.17. SINAPI 93011 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M  204,00
 

44,85 BDI 1  55,41  11.303,64

1.1.18. SINAPI 95726 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA

M  806,00
 

17,36
BDI 1  21,45  17.288,70

1.1.19. SINAPI 95727 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4 ), �
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA

M  806,00
 

21,22
BDI 1  26,22  21.133,32

1.1.20. SINAPI 95728 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1 ), �
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA

M  204,00
 

27,36
BDI 1  33,80  6.895,20

1.2. SINAPI ACESSÓRIOS -  - BDI 1  -  249.663,77
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1.2.1. SINAPI 97559 CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  348,00
 

13,92 BDI 1  17,20  5.985,60

1.2.2. SINAPI 97562 CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  348,00
 

11,43 BDI 1  14,12  4.913,76

1.2.3. SINAPI 97564 CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  348,00
 

18,93 BDI 1  23,39  8.139,72

1.2.4. SINAPI 91889 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  348,00
 

12,46 BDI 1  15,39  5.355,72

1.2.5. SINAPI 91901 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  348,00
 

9,98 BDI 1  12,33  4.290,84

1.2.6. SINAPI 91913 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  348,00
 

17,54 BDI 1  21,67  7.541,16

1.2.7. SINAPI 91892 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  348,00
 

15,91 BDI 1  19,66  6.841,68

1.2.8. SINAPI 91904 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  348,00
 

13,42 BDI 1  16,58  5.769,84

1.2.9. SINAPI 91916 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  348,00
 

20,92 BDI 1  25,84  8.992,32

1.2.10. SINAPI 91895 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  94,00
 

19,14 BDI 1  23,65  2.223,10

1.2.11. SINAPI 91907 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  94,00
 

16,66 BDI 1  20,58  1.934,52

1.2.12. SINAPI 91919 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  94,00
 

24,11 BDI 1  29,79  2.800,26

1.2.13. SINAPI 91898 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 

UN  94,00  
21,90

BDI 1  27,06  2.543,64
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FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
1.2.14. SINAPI 91910 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 

40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  94,00
 

19,47 BDI 1  24,05  2.260,70

1.2.15. SINAPI 91922 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  94,00
 

26,81 BDI 1  33,12  3.113,28

1.2.16. SINAPI 93026 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
110 MM (4"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

UN  94,00

 
79,25

BDI 1  97,91  9.203,54

1.2.17. SINAPI 91887 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  348,00
 

12,73 BDI 1  15,73  5.474,04

1.2.18. SINAPI 91899 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  348,00
 

10,25 BDI 1  12,66  4.405,68

1.2.19. SINAPI 91911 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  348,00
 

17,81 BDI 1  22,00  7.656,00

1.2.20. SINAPI 91890 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  348,00
 

14,12 BDI 1  17,44  6.069,12

1.2.21. SINAPI 91902 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  348,00
 

11,63 BDI 1  14,37  5.000,76

1.2.22. SINAPI 91914 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  94,00
 

19,13 BDI 1  23,63  2.221,22

1.2.23. SINAPI 91893 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  94,00
 

17,32 BDI 1  21,40  2.011,60

1.2.24. SINAPI 91905 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  94,00
 

14,84 BDI 1  18,33  1.723,02

1.2.25. SINAPI 91917 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  94,00
 

22,29 BDI 1  27,54  2.588,76
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1.2.26. SINAPI 91896 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  94,00
 

19,96 BDI 1  24,66  2.318,04

1.2.27. SINAPI 91908 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  94,00
 

17,53 BDI 1  21,66  2.036,04

- SINAPI 91920 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  -
 

24,87 BDI 1  30,72  -

1.2.28. SINAPI 93018 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

UN  111,00

 
24,16

BDI 1  29,85  3.313,35

1.2.29. SINAPI 93020 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

UN  111,00
 

30,23
BDI 1  37,35  4.145,85

1.2.30. SINAPI 93022 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
75 MM (2 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

UN  111,00

 
47,55

BDI 1  58,74  6.520,14

1.2.31. SINAPI 93024 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
85 MM (3"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

UN  111,00

 
50,44

BDI 1  62,31  6.916,41

1.2.32. SINAPI 93017 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 110 MM (4"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN  111,00
 

48,58 BDI 1  60,02  6.662,22

1.2.33. SINAPI 91874 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  441,00
 

7,55 BDI 1  9,33  4.114,53

1.2.34. SINAPI 91878 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  441,00
 

5,91 BDI 1  7,30  3.219,30

1.2.35. SINAPI 91882 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  441,00
 

10,93 BDI 1  13,50  5.953,50

1.2.36. SINAPI 91875 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 

UN  441,00  
8,80

BDI 1  10,87  4.793,67
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
1.2.37. SINAPI 91879 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  441,00
 

7,17
BDI 1  8,86  3.907,26

1.2.38. SINAPI 91884 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  441,00
 

12,18
BDI 1  15,05  6.637,05

1.2.39. SINAPI 91876 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  111,00
 

10,53 BDI 1  13,01  1.444,11

1.2.40. SINAPI 91880 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  111,00
 

8,89 BDI 1  10,98  1.218,78

1.2.41. SINAPI 91885 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  111,00
 

13,86 BDI 1  17,12  1.900,32

1.2.42. SINAPI 91877 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  111,00
 

12,84
BDI 1  15,86  1.760,46

1.2.43. SINAPI 91881 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  111,00
 

11,20
BDI 1  13,84  1.536,24

1.2.44. SINAPI 91886 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  111,00
 

16,11
BDI 1  19,90  2.208,90

1.2.45. SINAPI 93013 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

UN  111,00
 

15,87
BDI 1  19,61  2.176,71

1.2.46. SINAPI 93014 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN  111,00
 

19,23
BDI 1  23,76  2.637,36

1.2.47. SINAPI 93015 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 75 MM (2 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

UN  111,00
 

27,80
BDI 1  34,34  3.811,74

1.2.48. SINAPI 93016 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 85 MM (3"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

UN  111,00  
33,26

BDI 1  41,09  4.560,99
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ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
1.2.49. SINAPI 91937 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN  111,00

 
16,38

BDI 1  20,24  2.246,64

1.2.50. SINAPI 92865 CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  111,00
 

15,63
BDI 1  19,31  2.143,41

1.2.51. SINAPI 91936 CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  111,00
 

18,10
BDI 1  22,36  2.481,96

1.2.52. SINAPI 92867 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), 
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  111,00
 

33,48
BDI 1  41,36  4.590,96

1.2.53. SINAPI 91939 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  111,00
 

34,17
BDI 1  42,21  4.685,31

1.2.54. SINAPI 92869 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), 
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  111,00
 

11,69
BDI 1  14,44  1.602,84

1.2.55. SINAPI 91941 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  111,00
 

12,38
BDI 1  15,29  1.697,19

1.2.56. SINAPI 92868 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), 
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  111,00
 

18,86
BDI 1  23,30  2.586,30

1.2.57. SINAPI 91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  111,00
 

19,55
BDI 1  24,15  2.680,65

1.2.58. SINAPI 92870 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2,00 M DO PISO), 
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  111,00
 

36,51
BDI 1  45,10  5.006,10

1.2.59. SINAPI 91942 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  111,00
 

37,69
BDI 1  46,56  5.168,16

1.2.60. SINAPI 92872 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), 
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  111,00
 

13,94
BDI 1  17,22  1.911,42

1.2.61. SINAPI 91944 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  111,00
 

15,12
BDI 1  18,68  2.073,48

1.2.62. SINAPI 92871 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), UN  111,00  BDI 1  26,41  2.931,51
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METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

21,38

1.2.63. SINAPI 91943 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  111,00
 

22,56
BDI 1  27,87  3.093,57

1.2.64. SINAPI 92866 CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  111,00
 

13,94
BDI 1  17,22  1.911,42

1.3. SINAPI CABOS E FIOS CONDUTORES
-

 
-

BDI 1  -  1.713.348,91

1.3.1. SINAPI 91925 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  2.501,00
 

3,67
BDI 1  4,53  11.329,53

1.3.2. SINAPI 91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  2.501,00
 

3,06
BDI 1  3,78  9.453,78

1.3.3. SINAPI 101560 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020

M  628,00
 

10,11
BDI 1  12,49  7.843,72

1.3.4. SINAPI 91933 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  628,00
 

16,29
BDI 1  20,12  12.635,36

1.3.5. SINAPI 92980 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M  628,00
 

10,43
BDI 1  12,89  8.094,92

1.3.6. SINAPI 91932 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  628,00
 

16,88
BDI 1  20,85  13.093,80

1.3.7. SINAPI 92979 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M  628,00
 

10,91
BDI 1  13,48  8.465,44

1.3.8. SINAPI 101568 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM², 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020

M  628,00
 

122,97
BDI 1  151,92  95.405,76

1.3.9. SINAPI 92994 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  628,00  
128,11

BDI 1  158,27  99.393,56

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 de Julho – Anexo I – São Francisco
e-mail: pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br  - Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.brVerifique a autenticidade deste documento em https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx informando o código: 4234CE98E

Conforme decreto municipal nº 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal nº 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS BASTOS PEREIRA FILHO em 23/10/2024 ás 08:13
Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 23/10/2024 ás 09:08

NUP: 00000.9.492590/2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AF_12/2021
1.3.10. SINAPI 92996 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M  628,00
 

154,97
BDI 1  191,45  120.230,60

1.3.11. SINAPI 101561 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020

M  628,00
 

16,05
BDI 1  19,83  12.453,24

1.3.12. SINAPI 91935 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  628,00
 

25,54
BDI 1  31,55  19.813,40

1.3.13. SINAPI 92982 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M  628,00
 

16,52
BDI 1  20,41  12.817,48

1.3.14. SINAPI 91934 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  628,00
 

24,41
BDI 1  30,16  18.940,48

1.3.15. SINAPI 92981 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M  628,00
 

15,58
BDI 1  19,25  12.089,00

1.3.16. SINAPI 92998 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 185 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M  628,00
 

189,88
BDI 1  234,58  147.316,24

1.3.17. SINAPI 91927 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  2.501,00
 

4,92
BDI 1  6,08  15.206,08

1.3.18. SINAPI 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  2.501,00
 

4,41
BDI 1  5,45  13.630,45

1.3.19. SINAPI 93000 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 240 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M  628,00
 

251,31
BDI 1  310,47  194.975,16

1.3.20. SINAPI 101562 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020

M  628,00
 

24,84
BDI 1  30,69  19.273,32
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1.3.21. SINAPI 92984 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M  628,00
 

27,60
BDI 1  34,10  21.414,80

1.3.22. SINAPI 93002 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 300 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M  628,00
 

324,85
BDI 1  401,32  252.028,96

1.3.23. SINAPI 101563 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020

M  628,00
 

35,06
BDI 1  43,31  27.198,68

1.3.24. SINAPI 92986 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M  628,00
 

38,08
BDI 1  47,04  29.541,12

1.3.25. SINAPI 91929 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  2.501,00
 

7,25
BDI 1  8,96  22.408,96

1.3.26. SINAPI 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  2.501,00
 

6,80
BDI 1  8,40  21.008,40

1.3.27. SINAPI 101564 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020

M  628,00 51,82 BDI 1  64,02  40.204,56

1.3.28. SINAPI 92988 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M  628,00 55,18 BDI 1  68,17  42.810,76

1.3.29. SINAPI 91931 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  2.501,00 10,21 BDI 1  12,61  31.537,61

1.3.30. SINAPI 91930 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M  2.501,00 9,47 BDI 1  11,70  29.261,70

1.3.31. SINAPI 101565 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  628,00  
72,47

BDI 1  89,53  56.224,84
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AF_07/2020
1.3.32. SINAPI 92990 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M  628,00 76,33 BDI 1  94,30  59.220,40

1.3.33. SINAPI 101567 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020

M  628,00 94,06 BDI 1  116,20  72.973,60

1.3.34. SINAPI 92992 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M  628,00 98,64 BDI 1  121,86  76.528,08

1.3.35. SINAPI 101885 CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, 
INSTALADO EM ELETROCALHA OU PERFILADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M  628,00 10,13 BDI 1  12,51  7.856,28

1.3.36. SINAPI 101884 CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
INSTALADO EM ELETROCALHA OU PERFILADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M  628,00 10,61 BDI 1  13,11  8.233,08

1.3.37. SINAPI 101887 CABO DE COBRE ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, 
INSTALADO EM ELETROCALHA OU PERFILADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M  628,00 16,18 BDI 1  19,99  12.553,72

1.3.38. SINAPI 101886 CABO DE COBRE ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
INSTALADO EM ELETROCALHA OU PERFILADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M  628,00 15,24 BDI 1  18,83  11.825,24

1.3.39. SINAPI 101889 CABO DE COBRE ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, 
INSTALADO EM ELETROCALHA OU PERFILADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M  628,00 25,13 BDI 1  31,05  19.499,40

1.3.40. SINAPI 101888 CABO DE COBRE ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
INSTALADO EM ELETROCALHA OU PERFILADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M  628,00 23,92 BDI 1  29,55  18.557,40

1.4. SINAPI CAIXAS ENTERRADAS -  - BDI 1  -  2.172.764,68
1.4.1. SINAPI 97891 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN  212,00 250,72 BDI 1  309,74  65.664,88

1.4.2. SINAPI 97892 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. AF_12/2020

UN  212,00 472,88 BDI 1  584,20  123.850,40
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1.4.3. SINAPI 97893 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M. AF_12/2020

UN  212,00 656,45 BDI 1  810,98  171.927,76

1.4.4. SINAPI 97894 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M. AF_12/2020

UN  212,00 751,01 BDI 1  927,80  196.693,60

1.4.5. SINAPI 97886 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN  212,00 205,67 BDI 1  254,08  53.864,96

1.4.6. SINAPI 97887 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN  212,00 322,81 BDI 1  398,80  84.545,60

1.4.7. SINAPI 97888 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. AF_12/2020

UN  212,00 625,28 BDI 1  772,47  163.763,64

1.4.8. SINAPI 97889 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M. AF_12/2020

UN  212,00 850,84 BDI 1  1.051,13  222.839,56

1.4.9. SINAPI 97890 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M. AF_12/2020

UN  212,00 986,56 BDI 1  1.218,80  258.385,60

1.4.10. SINAPI 97881 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN  212,00 154,74 BDI 1  191,17  40.528,04

1.4.11. SINAPI 97882 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN  212,00 242,91 BDI 1  300,09  63.619,08

1.4.12. SINAPI 97883 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020

UN  212,00 468,95 BDI 1  579,34  122.820,08

1.4.13. SINAPI 97884 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,8X0,8X0,5 M. AF_12/2020

UN  212,00 910,13 BDI 1  1.124,37  238.366,44

1.4.14. SINAPI 97885 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
1X1X0,5 M. AF_12/2020

UN  212,00 1.397,05 BDI 1  1.725,92  365.895,04

1.5. SINAPI DISJUNTORES -  - BDI 1  -  151.526,46
1.5.1. SINAPI 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE UN  34,00 9,61 BDI 1  11,87  403,58
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10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
1.5.2. SINAPI 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN  34,00 10,31 BDI 1  12,74  433,16

1.5.3. SINAPI 93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  34,00
 

11,52
BDI 1  14,23  483,82

1.5.4. SINAPI 93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  34,00
 

11,52
BDI 1  14,23  483,82

1.5.5. SINAPI 93657 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

13,05
BDI 1  16,12  145,08

1.5.6. SINAPI 93658 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

19,04
BDI 1  23,52  211,68

1.5.7. SINAPI 93659 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

22,25
BDI 1  27,49  247,41

1.5.8. SINAPI 93660 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  34,00
 

45,74
BDI 1  56,51  1.921,34

1.5.9. SINAPI 93661 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  34,00
 

47,14
BDI 1  58,24  1.980,16

1.5.10. SINAPI 93662 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  34,00
 

49,57
BDI 1  61,24  2.082,16

1.5.11. SINAPI 93663 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  34,00
 

49,57
BDI 1  61,24  2.082,16

1.5.12. SINAPI 93664 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

52,64
BDI 1  65,03  585,27

1.5.13. SINAPI 93665 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

57,12
BDI 1  70,57  635,13

1.5.14. SINAPI 93666 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

63,55
BDI 1  78,51  706,59

1.5.15. SINAPI 93667 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  34,00
 

57,41
BDI 1  70,92  2.411,28

1.5.16. SINAPI 93668 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  34,00
 

59,52
BDI 1  73,53  2.500,02

1.5.17. SINAPI 93669 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  34,00
 

63,16
BDI 1  78,03  2.653,02

1.5.18. SINAPI 93670 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  34,00
 

63,16
BDI 1  78,03  2.653,02

1.5.19. SINAPI 93671 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

67,76
BDI 1  83,71  753,39

1.5.20. SINAPI 93672 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE UN  9,00  BDI 1  93,20  838,80
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40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 75,44
1.5.21. SINAPI 93673 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN  9,00

 
85,08

BDI 1  105,11  945,99

1.5.22. SINAPI 101890 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL 
DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  34,00
 

13,62
BDI 1  16,83  572,22

1.5.23. SINAPI 101891 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL 
DE 35 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  34,00
 

23,94
BDI 1  29,58  1.005,72

1.5.24. SINAPI 101892 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10
ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  34,00
 

58,36
BDI 1  72,10  2.451,40

1.5.25. SINAPI 101893 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 
10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  34,00
 

75,04
BDI 1  92,70  3.151,80

1.5.26. SINAPI 101894 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 
60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

135,57
BDI 1  167,48  1.507,32

1.5.27. SINAPI 101895 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE 
NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN  9,00
 

355,38
BDI 1  439,04  3.951,36

1.5.28. SINAPI 101896 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE 
NOMINAL DE 200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN  9,00
 

521,09
BDI 1  643,75  5.793,75

1.5.29. SINAPI 101897 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE 
NOMINAL DE 250A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN  9,00
 

818,74
BDI 1  1.011,47  9.103,23

1.5.30. SINAPI 101898 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE 
NOMINAL DE 400A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN  9,00 1.089,81 BDI 1  1.346,35  12.117,15

1.5.31. SINAPI 101899 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE 
NOMINAL DE 600A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN  9,00 1.734,60 BDI 1  2.142,92  19.286,28

1.5.32. SINAPI 101900 DISJUNTOR BAIXA TENSÃO TRIPOLAR A SECO  800A/600V - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00 3.602,18 BDI 1  4.450,13  40.051,17

1.5.33. SINAPI 101901 CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 12A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

171,27
BDI 1  211,59  1.904,31

1.5.34. SINAPI 101902 CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 22A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

211,47
BDI 1  261,25  2.351,25

1.5.35. SINAPI 101903 CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 38A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

443,05
BDI 1  547,34  4.926,06

1.5.36. SINAPI 101904 CONTATOR TRIPOLAR I NOMIMAL 95A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00 1.636,59 BDI 1  2.021,84  18.196,56
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1.6. SINAPI QUADROS
-  -

 
-

BDI 1  -  256.925,97

1.6.1. SINAPI 101938 CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE 
EMBUTIR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

97,85
BDI 1  120,88  1.087,92

1.6.2. SINAPI 97359 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 
MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00 2.988,61 BDI 1  3.692,13  33.229,17

1.6.3. SINAPI 97360 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 12 
MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00 5.734,88 BDI 1  7.084,87  63.763,83

1.6.4. SINAPI 97361 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 16 
MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00 7.646,51 BDI 1  9.446,50  85.018,50

1.6.5. SINAPI 97362 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 
BARRAMENTO BLINDADO COM 4 MEDIDORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00 1.692,62 BDI 1  2.091,06  18.819,54

1.6.6. SINAPI 101875 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

370,95
BDI 1  458,27  4.124,43

1.6.7. SINAPI 101876 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

72,69
BDI 1  89,80  808,20

1.6.8. SINAPI 101877 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

51,36
BDI 1  63,45  571,05

1.6.9. SINAPI 101878 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE SOBREPOR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

518,16
BDI 1  640,13  5.761,17

1.6.10. SINAPI 101879 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

533,94
BDI 1  659,63  5.936,67

1.6.11. SINAPI 101880 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

615,92
BDI 1  760,91  6.848,19

1.6.12. SINAPI 101881 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

UN  9,00  
878,93

BDI 1  1.085,83  9.772,47
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INSTALAÇÃO. AF_10/2020
1.6.13. SINAPI 101882 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 30 DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00 1.241,59 BDI 1  1.533,86  13.804,74

1.6.14. SINAPI 101883 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

509,20
BDI 1  629,07  5.661,63

1.6.15. SINAPI 101946 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR 
DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN  9,00
 

154,56
BDI 1  190,94  1.718,46

1.7. SINAPI SUPORTES E INTERRUPTORES -  - BDI 1  -  155.776,73
1.7.1. SINAPI 91945 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 

ALTO (2,00 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  17,00
 

14,77
BDI 1  18,25  310,25

1.7.2. SINAPI 91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

11,44
BDI 1  14,13  367,38

1.7.3. SINAPI 91947 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

9,36
BDI 1  11,56  300,56

1.7.4. SINAPI 91949 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 4" 
ALTO (2,00 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

20,55
BDI 1  25,39  660,14

1.7.5. SINAPI 91950 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 4" 
MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

16,49
BDI 1  20,37  529,62

1.7.6. SINAPI 91951 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 4" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

14,05
BDI 1  17,36  451,36

1.7.7. SINAPI 91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

19,66
BDI 1  24,29  631,54

1.7.8. SINAPI 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

31,10
BDI 1  38,42  998,92

1.7.9. SINAPI 91954 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  26,00  
26,45

BDI 1  32,68  849,68
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AF_03/2023
1.7.10. SINAPI 91955 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

37,89
BDI 1  46,81  1.217,06

1.7.11. SINAPI 91956 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

42,56
BDI 1  52,58  1.367,08

1.7.12. SINAPI 91957 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

54,00
BDI 1  66,71  1.734,46

1.7.13. SINAPI 91958 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

35,83
BDI 1  44,26  1.150,76

1.7.14. SINAPI 91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

47,27
BDI 1  58,40  1.518,40

- SINAPI 91960 INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00 BDI 1  -  -

1.7.15. SINAPI 91961 INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

60,85
BDI 1  75,17  1.954,42

1.7.16. SINAPI 91962 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

65,53
BDI 1  80,96  2.104,96

1.7.17. SINAPI 91963 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

76,97
BDI 1  95,09  2.472,34

1.7.18. SINAPI 91964 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

58,74
BDI 1  72,57  1.886,82

1.7.19. SINAPI 91965 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

70,18
BDI 1  86,70  2.254,20

1.7.20. SINAPI 91966 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

52,01
BDI 1  64,25  1.670,50

1.7.21. SINAPI 91967 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO UN  26,00  BDI 1  78,39  2.038,14
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SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

63,45

1.7.22. SINAPI 91968 INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

72,31
BDI 1  89,33  2.322,58

1.7.23. SINAPI 91969 INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

83,75
BDI 1  103,46  2.689,96

1.7.24. SINAPI 91970 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

75,31
BDI 1  93,04  2.419,04

1.7.25. SINAPI 91971 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

91,80
BDI 1  113,41  2.948,66

1.7.26. SINAPI 91972 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

82,15
BDI 1  101,49  2.638,74

1.7.27. SINAPI 91973 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

98,64
BDI 1  121,86  3.168,36

1.7.28. SINAPI 91974 INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

68,52
BDI 1  84,65  2.200,90

1.7.29. SINAPI 91975 INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

85,01
BDI 1  105,02  2.730,52

1.7.30. SINAPI 91976 INTERRUPTOR SIMPLES (6 MÓDULOS), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

100,92
BDI 1  124,68  3.241,68

- SINAPI 91977 INTERRUPTOR SIMPLES (6 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00 BDI 1  -  -

1.7.31. SINAPI 91978 INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

40,87
BDI 1  50,49  1.312,74

1.7.32. SINAPI 91979 INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

52,31
BDI 1  64,62  1.680,12
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1.7.33. SINAPI 91980 INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

39,72
BDI 1  49,07  1.275,82

1.7.34. SINAPI 91981 INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

51,16
BDI 1  63,20  1.643,20

1.7.35. SINAPI 91982 DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

86,32
BDI 1  106,64  2.772,64

1.7.36. SINAPI 91983 DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

97,76
BDI 1  120,77  3.140,02

1.7.37. SINAPI 91984 INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 
10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

18,59
BDI 1  22,97  597,22

1.7.38. SINAPI 91985 INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

30,03
BDI 1  37,10  964,60

1.7.39. SINAPI 91986 CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE 
E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

37,99
BDI 1  46,93  1.220,18

1.7.40. SINAPI 91987 CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

49,43
BDI 1  61,07  1.587,82

1.7.41. SINAPI 91988 INTERRUPTOR PULSADOR MINUTERIA (1 MÓDULO), 10A/250V,
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

22,47
BDI 1  27,76  721,76

1.7.42. SINAPI 91989 INTERRUPTOR PULSADOR MINUTERIA (1 MÓDULO), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

33,91
BDI 1  41,89  1.089,14

1.7.43. SINAPI 91990 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

36,32
BDI 1  44,87  1.166,62

1.7.44. SINAPI 91991 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

38,41
BDI 1  47,45  1.233,70

1.7.45. SINAPI 91992 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

47,76
BDI 1  59,00  1.534,00

1.7.46. SINAPI 91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, UN  26,00  BDI 1  61,58  1.601,08
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INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

49,85

1.7.47. SINAPI 91994 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

25,37
BDI 1  31,34  814,84

1.7.48. SINAPI 91995 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

27,46
BDI 1  33,92  881,92

1.7.49. SINAPI 91996 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

36,81
BDI 1  45,48  1.182,48

1.7.50. SINAPI 91997 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

38,90
BDI 1  48,06  1.249,56

1.7.51. SINAPI 91998 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

21,14
BDI 1  26,12  679,12

1.7.52. SINAPI 91999 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

23,23
BDI 1  28,70  746,20

1.7.53. SINAPI 92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

32,58
BDI 1  40,25  1.046,50

1.7.54. SINAPI 92001 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

34,67
BDI 1  42,83  1.113,58

1.7.55. SINAPI 92002 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

47,25
BDI 1  58,37  1.517,62

1.7.56. SINAPI 92003 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

51,43
BDI 1  63,54  1.652,04

1.7.57. SINAPI 92004 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

58,69
BDI 1  72,51  1.885,26

1.7.58. SINAPI 92005 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

62,87
BDI 1  77,67  2.019,42

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 de Julho – Anexo I – São Francisco
e-mail: pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br  - Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.brVerifique a autenticidade deste documento em https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx informando o código: 4234CE98E

Conforme decreto municipal nº 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal nº 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS BASTOS PEREIRA FILHO em 23/10/2024 ás 08:13
Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 23/10/2024 ás 09:08

NUP: 00000.9.492590/2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

1.7.59. SINAPI 92006 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

38,73
BDI 1  47,85  1.244,10

1.7.60. SINAPI 92007 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

42,91
BDI 1  53,01  1.378,26

1.7.61. SINAPI 92008 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

50,17
BDI 1  61,98  1.611,48

1.7.62. SINAPI 92009 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

54,35
BDI 1  67,14  1.745,64

1.7.63. SINAPI 92010 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

69,07
BDI 1  85,33  2.218,58

1.7.64. SINAPI 92011 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

75,34
BDI 1  93,08  2.420,08

1.7.65. SINAPI 92012 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

80,51
BDI 1  99,46  2.585,96

1.7.66. SINAPI 92013 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

86,78
BDI 1  107,21  2.787,46

1.7.67. SINAPI 92014 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

56,32
BDI 1  69,58  1.809,08

1.7.68. SINAPI 92015 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

62,59
BDI 1  77,32  2.010,32

1.7.69. SINAPI 92016 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

67,76
BDI 1  83,71  2.176,46

1.7.70. SINAPI 92017 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

74,03
BDI 1  91,46  2.377,96

1.7.71. SINAPI 92018 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  26,00  
74,53

BDI 1  92,07  2.393,82
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AF_03/2023
1.7.72. SINAPI 92019 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

91,02
BDI 1  112,45  2.923,70

1.7.73. SINAPI 92020 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (6 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN  26,00
 

110,00
BDI 1  135,89  3.533,14

1.7.74. SINAPI 92021 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (6 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

126,49
BDI 1  156,27  4.063,02

1.7.75. SINAPI 92022 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

41,48
BDI 1  51,24  1.332,24

1.7.76. SINAPI 92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

52,92
BDI 1  65,38  1.699,88

1.7.77. SINAPI 92024 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

63,37
BDI 1  78,29  2.035,54

1.7.78. SINAPI 92025 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

74,81
BDI 1  92,42  2.402,92

1.7.79. SINAPI 92026 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

57,66
BDI 1  71,23  1.851,98

1.7.80. SINAPI 92027 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

69,10
BDI 1  85,37  2.219,62

1.7.81. SINAPI 92028 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

48,33
BDI 1  59,71  1.552,46

1.7.82. SINAPI 92029 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

59,77
BDI 1  73,84  1.919,84

1.7.83. SINAPI 92030 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

70,15
BDI 1  86,66  2.253,16

1.7.84. SINAPI 92031 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE UN  26,00  BDI 1  100,80  2.620,80
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EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

81,59

1.7.85. SINAPI 92032 INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

71,23
BDI 1  88,00  2.288,00

1.7.86. SINAPI 92033 INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

82,67
BDI 1  102,13  2.655,38

1.7.87. SINAPI 92034 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MÓDULO) E 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

64,45
BDI 1  79,62  2.070,12

1.7.88. SINAPI 92035 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MÓDULO) E 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN  26,00
 

75,89
BDI 1  93,75  2.437,50

1.8. SINAPI LÃMPADAS E LUMINÁRIAS -  - BDI 1  -  124.411,47
1.8.1. SINAPI 97584 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020

UN  306,00
 

123,06
BDI 1  152,03  46.521,18

1.8.2. SINAPI 97595 SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN  77,00
 

105,97
BDI 1  130,92  10.080,84

1.8.3. SINAPI 97596 SENSOR DE PRESENÇA SEM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN  77,00
 

74,75
BDI 1  92,35  7.110,95

1.8.4. SINAPI 97597 SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM 
TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN  77,00
 

73,03
BDI 1  90,22  6.946,94

1.8.5. SINAPI 97598 SENSOR DE PRESENÇA SEM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM 
TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN  77,00
 

69,03
BDI 1  85,28  6.566,56

1.8.6. SINAPI 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020

UN  77,00
 

27,01
BDI 1  33,37  2.569,49

1.8.7. SINAPI 97609 LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN  77,00
 

16,53
BDI 1  20,42  1.572,34

1.8.8. SINAPI 97610 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN  77,00
 

17,54
BDI 1  21,67  1.668,59

1.8.9. SINAPI 100902 LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W, BASE G13 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS

UN  77,00
 

26,41
BDI 1  32,63  2.512,51
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1.8.10. SINAPI 100903 LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, BASE G13 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS

UN  306,00
 

30,88
BDI 1  38,15  11.673,90

1.8.11. SINAPI 103782 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM 
LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN  306,00
 

38,55
BDI 1  47,62  14.571,72

1.8.12. SINAPI 101537 APARELHO SINALIZADOR DE SAÍDA DE GARAGEM, COM 
CÉLULA FOTOELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020

UN  77,00
 

132,63
BDI 1  163,85  12.616,45

1.9. SINAPI ILUMINAÇÃO EXTERNA E TRANSFORMADORES -  - BDI 1  -  10.361.755,85
1.9.1. SINAPI 101538 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020
UN  17,00

 
50,75

BDI 1  62,70  1.065,90

1.9.2. SINAPI 101539 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 2 ESTRIBOS E 2 ISOLADORES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN  17,00
 

84,55
BDI 1  104,45  1.775,65

1.9.3. SINAPI 101540 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 3 ESTRIBOS E 3 ISOLADORES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN  17,00
 

141,90
BDI 1  175,30  2.980,10

1.9.4. SINAPI 101541 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 4 ESTRIBOS E 4 ISOLADORES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN  17,00
 

185,23
BDI 1  228,83  3.890,11

1.9.5. SINAPI 101542 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN  17,00
 

38,61
BDI 1  47,70  810,90

1.9.6. SINAPI 101543 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 2 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN  17,00
 

69,02
BDI 1  85,27  1.449,59

1.9.7. SINAPI 101544 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 3 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN  17,00
 

110,08
BDI 1  135,99  2.311,83

1.9.8. SINAPI 101545 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 4 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN  17,00
 

159,13
BDI 1  196,59  3.342,03

1.9.9. SINAPI 101546 ISOLADOR, TIPO PINO, PARA TENSÃO 15 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN  17,00
 

21,20
BDI 1  26,19  445,23

1.9.10. SINAPI 101547 ISOLADOR, TIPO DISCO, PARA TENSÃO 15 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN  17,00
 

64,27
BDI 1  79,40  1.349,80

1.9.11. SINAPI 101548 ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN  17,00
 

6,01
BDI 1  7,42  126,14

1.9.12. SINAPI 101549 GRAMPO PARALELO METÁLICO, PARA REDES AÉREAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN  17,00
 

21,57
BDI 1  26,65  453,05

1.9.13. SINAPI 101553 ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM  AÇO 
GALVANIZADO, AWG 1 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020

UN  17,00 17,72 BDI 1  21,89  372,13

1.9.14. SINAPI 101554 ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM  AÇO 
GALVANIZADO, AWG 2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  17,00 12,91 BDI 1  15,95  271,15
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AF_07/2020
1.9.15. SINAPI 101555 ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM  AÇO 

GALVANIZADO, AWG 4 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020

UN  17,00 8,53 BDI 1  10,54  179,18

1.9.16. SINAPI 101556 ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM  AÇO 
GALVANIZADO, AWG 6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020

UN  17,00 7,83 BDI 1  9,67  164,39

1.9.17. SINAPI 101630 SUBSTITUIÇÃO DE REATOR PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_08/2020

UN  17,00
 

84,44
BDI 1  104,32  1.773,44

1.9.18. SINAPI 101632 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020

UN  17,00 38,06 BDI 1  47,02  799,34

1.9.19. SINAPI 101633 SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE
ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN  17,00 107,78 BDI 1  133,15  2.263,55

1.9.20. SINAPI 101636 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM 
POSTE DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020

UN  17,00 160,63 BDI 1  198,44  3.373,48

1.9.21. SINAPI 101637 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM 
POSTE METÁLICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020

UN  17,00 155,37 BDI 1  191,94  3.262,98

1.9.22. SINAPI 101651 SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_08/2020

UN  17,00 72,07 BDI 1  89,04  1.513,68

1.9.23. SINAPI 101653 LUMINÁRIA ABERTA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA 
LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO ATÉ 400 W E MISTA ATÉ 500 
W, COM BRAÇO EM TUBO DE AÇO GALV 1", COMPRIMENTO 
DE 1,50 M, PARA POSTE DE CONCRETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE LÂMPADA E REATOR). AF_08/2020

UN  17,00 293,72 BDI 1  362,86  6.168,62

1.9.24. SINAPI 101654 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ
50 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN  17,00 280,67 BDI 1  346,74  5.894,58

1.9.25. SINAPI 101655 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W ATÉ
67 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN  17,00
 

448,40
BDI 1  553,95  9.417,15

1.9.26. SINAPI 101656 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W ATÉ
97 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN  17,00
 

487,56
BDI 1  602,33  10.239,61

1.9.27. SINAPI 101657 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ
137 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN  17,00
 

570,98
BDI 1  705,39  11.991,63
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1.9.28. SINAPI 101658 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W 
ATÉ 180 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN  17,00
 

742,51
BDI 1  917,30  15.594,10

1.9.29. SINAPI 101659 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W 
ATÉ 239 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN  17,00
 

849,20
BDI 1  1.049,10  17.834,70

1.9.30. SINAPI 101660 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W 
ATÉ 350 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN  17,00 1.352,81 BDI 1  1.671,26  28.411,42

1.9.31. SINAPI 101661 SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA DE VAPOR DE 
MERCÚRIO/VAPOR DE SÓDIO POR LUMINÁRIA DE LED PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_08/2020

UN  17,00 127,95 BDI 1  158,07  2.687,19

1.9.32. SINAPI 101663 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 
2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN  17,00 28,89 BDI 1  35,69  606,73

1.9.33. SINAPI 101664 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 
3" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN  17,00 30,08 BDI 1  37,16  631,72

1.9.34. SINAPI 101665 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 
4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN  17,00 35,20 BDI 1  43,49  739,33

1.9.35. SINAPI 100578 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR 
OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M 
DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00 513,93 BDI 1  634,91  10.793,47

1.9.36. SINAPI 100579 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL MENOR 
OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,6 M 
DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00 563,18 BDI 1  695,75  11.827,75

1.9.37. SINAPI 100580 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL MAIOR 
QUE 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,6 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00 619,17 BDI 1  764,92  13.003,64

1.9.38. SINAPI 100581 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL 
MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES 
COM 1,65 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00
 

587,56
BDI 1  725,87  12.339,79

1.9.39. SINAPI 100582 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL MAIOR 
QUE 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,65 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00 688,49 BDI 1  850,56  14.459,52

1.9.40. SINAPI 100583 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
UN  17,00 613,79 BDI 1  758,28  12.890,76
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COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL MENOR 
OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,7 M 
DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

1.9.41. SINAPI 100584 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL MAIOR 
QUE 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,7 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00 674,48 BDI 1  833,25  14.165,25

1.9.42. SINAPI 100585 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 12 M, CARGA NOMINAL MENOR 
OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,8 M 
DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00 664,67 BDI 1  821,13  13.959,21

1.9.43. SINAPI 100586 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 12 M, CARGA NOMINAL MAIOR 
QUE 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,8 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00 761,38 BDI 1  940,61  15.990,37

1.9.44. SINAPI 100587 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 13 M, CARGA NOMINAL MENOR 
OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,9 M 
DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00
 

717,47
BDI 1  886,36  15.068,12

1.9.45. SINAPI 100588 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 13 M, CARGA NOMINAL MAIOR 
QUE 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,9 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00
 

792,64
BDI 1  979,23  16.646,91

1.9.46. SINAPI 100589 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 13,5 M, CARGA NOMINAL 
MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES 
COM 1,95 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00
 

795,99
BDI 1  983,37  16.717,29

1.9.47. SINAPI 100590 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 13,5 M, CARGA NOMINAL MAIOR 
QUE 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,95 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00
 

870,28
BDI 1  1.075,14  18.277,38

1.9.48. SINAPI 100591 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 14 M, CARGA NOMINAL MENOR 
OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2 M 
DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00
 

789,96
BDI 1  975,92  16.590,64

1.9.49. SINAPI 100592 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 14 M, CARGA NOMINAL MAIOR 
QUE 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2 M DE SOLO 

UN  17,00  
851,53

BDI 1  1.051,98  17.883,66
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(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019
1.9.50. SINAPI 100593 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 

COMPRIMENTO NOMINAL DE 15 M, CARGA NOMINAL MENOR 
OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,1 M 
DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00
 

846,14
BDI 1  1.045,32  17.770,44

1.9.51. SINAPI 100594 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 15 M, CARGA NOMINAL MAIOR 
QUE 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,1 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00
 

950,51
BDI 1  1.174,26  19.962,42

1.9.52. SINAPI 100595 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 18 M, CARGA NOMINAL MENOR 
OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,4 M 
DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00 1.014,62 BDI 1  1.253,46  21.308,82

1.9.53. SINAPI 100596 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 18 M, CARGA NOMINAL MAIOR 
QUE 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,4 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00 1.155,44 BDI 1  1.427,43  24.266,31

1.9.54. SINAPI 100597 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 20 M, CARGA NOMINAL MENOR 
OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,6 M 
DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00 1.174,85 BDI 1  1.451,41  24.673,97

1.9.55. SINAPI 100598 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 20 M, CARGA NOMINAL MAIOR 
QUE 1000, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,6 M DE SOLO 
(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  17,00 1.290,96 BDI 1  1.594,85  27.112,45

1.9.56. SINAPI 100599 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 150 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00
 

569,19
BDI 1  703,18  11.954,06

1.9.57. SINAPI 100600 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 300 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00
 

703,92
BDI 1  869,62  14.783,54

1.9.58. SINAPI 100601 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 400 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

UN  17,00  
942,21

BDI 1  1.164,01  19.788,17
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AF_11/2019
1.9.59. SINAPI 100602 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 

COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 600 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00 1.239,36 BDI 1  1.531,11  26.028,87

1.9.60. SINAPI 100603 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 1000 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00 1.999,81 BDI 1  2.470,57  41.999,69

1.9.61. SINAPI 100604 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 300 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00
 

738,85
BDI 1  912,78  15.517,26

1.9.62. SINAPI 100605 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 600 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00 1.284,25 BDI 1  1.586,56  26.971,52

1.9.63. SINAPI 100606 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 1000 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00 2.057,41 BDI 1  2.541,72  43.209,24

1.9.64. SINAPI 100607 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL DE 300 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO).
AF_11/2019

UN  17,00
 

754,95
BDI 1  932,67  15.855,39

1.9.65. SINAPI 100608 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL DE 600 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO).
AF_11/2019

UN  17,00 1.306,35 BDI 1  1.613,86  27.435,62

1.9.66. SINAPI 100609 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL DE 
1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 

UN  17,00 2.088,44 BDI 1  2.580,06  43.861,02
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CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO).
AF_11/2019

1.9.67. SINAPI 100610 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 300 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00
 

770,99
BDI 1  952,48  16.192,16

1.9.68. SINAPI 100611 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 400 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00 1.018,06 BDI 1  1.257,71  21.381,07

1.9.69. SINAPI 100612 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 600 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00 1.327,74 BDI 1  1.640,29  27.884,93

1.9.70. SINAPI 100613 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 1000 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00 2.118,43 BDI 1  2.617,11  44.490,87

1.9.71. SINAPI 100614 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 12 M, CARGA NOMINAL DE 400 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,8 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00 1.054,94 BDI 1  1.303,27  22.155,59

1.9.72. SINAPI 100615 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 12 M, CARGA NOMINAL DE 600 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,8 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00 1.369,88 BDI 1  1.692,35  28.769,95

1.9.73. SINAPI 100616 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 12 M, CARGA NOMINAL DE 1000 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,8 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

UN  17,00 2.181,60 BDI 1  2.695,15  45.817,55

1.9.74. SINAPI 100617 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 13 M, CARGA NOMINAL DE 600 UN  17,00 1.411,56 BDI 1  1.743,84  29.645,28
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DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,9 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

1.9.75. SINAPI 100618 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 13 M, CARGA NOMINAL DE 1000 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,9 M DE SOLO - SOMENTE INSTALAÇÃO, SEM 
FORNECIMENTO. AF_11/2019

UN  17,00 2.257,71 BDI 1  2.789,17  47.415,89

1.9.76. SINAPI 100619 POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = 
*2,5* M, SEM LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019

UN  17,00
 

545,90
BDI 1  674,40  11.464,80

1.9.77. SINAPI 100620 POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, 
FLANGEADO, H=9M, INCLUSIVE LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019

UN  17,00 2.439,19 BDI 1  3.013,38  51.227,46

1.9.78. SINAPI 100621 POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, 
FLANGEADO, H=9M, INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS
- FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019

UN  17,00 2.837,97 BDI 1  3.506,03  59.602,51

1.9.79. SINAPI 100622 POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, 
ENGASTADO, H=9M, INCLUSIVE LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019

UN  17,00 2.140,23 BDI 1  2.644,04  44.948,68

1.9.80. SINAPI 100623 POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, 
ENGASTADO, H=9M, INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS
- FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019

UN  17,00 2.318,64 BDI 1  2.864,45  48.695,65

1.9.81. SINAPI 97605 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN  17,00
 

95,10
BDI 1  117,49  1.997,33

1.9.82. SINAPI 97607 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN  17,00
 

114,67
BDI 1  141,66  2.408,22

1.9.83. SINAPI 102102 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 30 KVA, TRIFÁSICO, 60 
HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO 
EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN  17,00 11.094,07 BDI 1  13.705,61  232.995,37

1.9.84. SINAPI 102103 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 45 KVA, TRIFÁSICO, 60 
HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO 
EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN  17,00  2.343,18 BDI 1  15.248,76  259.228,92

1.9.85. SINAPI 102104 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 75 KVA, TRIFÁSICO, 60 
HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO UN  17,00 15.825,15 BDI 1  19.550,39  332.356,63
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EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020

1.9.86. SINAPI 102105 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 112,5 KVA, TRIFÁSICO, 
60 HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, 
INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN  17,00 19.442,99 BDI 1  24.019,87  408.337,79

1.9.87. SINAPI 102106 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 150 KVA, TRIFÁSICO, 
60 HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, 
INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN  17,00  24.379,90 BDI 1  30.118,93  512.021,81

1.9.88. SINAPI 102107 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 225 KVA, TRIFÁSICO, 
60 HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, 
INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN  17,00  34.007,15 BDI 1  42.012,43  714.211,31

1.9.89. SINAPI 102108 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 300 KVA, TRIFÁSICO, 
60 HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, 
INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN  17,00 39.596,51 BDI 1  48.917,53  831.598,01

1.9.90. SINAPI 102109 SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE 
CONCRETO CIRCULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2020

UN  17,00
 

66,07
BDI 1  81,62  1.387,54

1.9.91. SINAPI 102110 SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE 
CONCRETO DUPLO T - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2020

UN  17,00
 

204,00
BDI 1  252,02  4.284,34

1.9.92. SINAPI 103654 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 500KVA, TRIFÁSICO, 60
HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO 
EM SOLO (NÃO INCLUSO ABRIGO) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2022

UN  17,00 64.116,45 BDI 1  79.209,46  1.346.560,82

1.9.93. SINAPI 103655 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 750 KVA, TRIFÁSICO, 
60 HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, 
INSTALAÇÃO EM SOLO (NÃO INCLUSO ABRIGO) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2022

UN  17,00 87.820,36 BDI 1  108.493,2
7

 1.844.385,59

1.9.94. SINAPI 103656 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 1000 KVA, TRIFÁSICO, 
60 HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, 
INSTALAÇÃO EM SOLO (NÃO INCLUSO ABRIGO) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2022

UN  17,00 122.769,04 BDI 1  151.668,8
7

 2.578.370,79

1.9.95. SINAPI 96985 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN  17,00  
88,17

BDI 1  108,93  1.851,81

1.9.96. SINAPI 96986 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - UN  17,00  BDI 1  162,60  2.764,20
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 131,62
1.10. SINAPI SERVIÇOS ADICIONAIS -  - BDI 1  -  1.643.913,60

1.10.1.SINAPI 103490 PLACA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO COMO PROTEÇÃO 
MECÂNICA ADICIONAL NO REATERRO PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M3  272,00 3.763,90 BDI 1  4.649,92  1.264.778,24

1.10.2. SINAPI 103491 CONCRETAGEM COMO PROTEÇÃO MECÂNICA ADICIONAL NO
REATERRO PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M3  272,00  
873,74

BDI 1  1.079,42  293.602,24

1.10.3. SINAPI 104758 FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_09/2023

UN  272,00  
17,31

BDI 1  21,38  5.815,36

1.10.4. SINAPI 104759 FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES 
OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

UN  272,00  
46,16

BDI 1  57,03  15.512,16

1.10.5. SINAPI 104760 FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES 
OU IGUAIS A 100 MM. AF_09/2023

UN  272,00  
67,41

BDI 1  83,28  22.652,16

1.10.6. SINAPI 104761 FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM MARTELO 
DEMOLIDOR, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

UN  272,00  
9,66

BDI 1  11,93  3.244,96

1.10.7. SINAPI 104762 FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM MARTELO 
DEMOLIDOR, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS 
MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 
AF_09/2023

UN  272,00  
25,77

BDI 1  31,84  8.660,48

1.10.8. SINAPI 104763 FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM MARTELO 
DEMOLIDOR, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS 
MAIORES QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 150 MM. 
AF_09/2023

UN  272,00  
37,65

BDI 1  46,51  12.650,72

1.10.9. SINAPI 104766 CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M  272,00  
19,56

BDI 1  24,16  6.571,52

1.10.10. SINAPI 104768 FURO MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_09/2023

UN  272,00  
0,73

BDI 1  0,90  244,80

1.10.11. SINAPI 104770 FURO MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES 
OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

UN  272,00  
1,95

BDI 1  2,41  655,52
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

1.10.12. SINAPI 104772 FURO MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES 
OU IGUAIS A 100 MM. AF_09/2023

UN  272,00  
2,86

BDI 1  3,53  960,16

1.10.13. SINAPI 104774 FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM PERFURATRIZ, 
PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

UN  272,00  
2,51

BDI 1  3,10  843,20

1.10.14. SINAPI 104776 FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM PERFURATRIZ, 
PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 
40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

UN  272,00  
6,73

BDI 1  8,31  2.260,32

1.10.15. SINAPI 104778 FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM PERFURATRIZ, 
PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 
75 MM E MENORES OU IGUAIS A 150 MM. AF_09/2023

UN  272,00  
9,85

BDI 1  12,17  3.310,24

1.10.16. SINAPI 104780 RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA 
ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_09/2023

M  272,00  
6,40

BDI 1  7,91  2.151,52

Encargos sociais:

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Observações 
ORÇAMENTO ELABORADO PARA LEVANTAMENTO DE ESTIMATIVA DE VALOR EM RELAÇÃO AO HISTÓRICO DE DEMANDAS AO SETOR DE 
MANUTENÇÃO E DE CÁLCULOS PONDERADOS 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.

                                                                                                                                                 _____________________________________________________
Boa Vista-RR 
Local   

terça-feira, 3 de setembro de 2024 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: EMERSON NASCIMENTO DE VASCONCELOS 
CREA/CAU: 0915423928 
ART/RRT: RR20240145747 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 
REGISTRO DE PREÇOS COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI VIGENTE NO ESTADO DE RORAIMA, NÃO 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 3,00 %

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 100,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA

 Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas % Adotado

Administração Central AC 4,00%

Seguro e Garantia SG 0,80%

Risco R 1,27%

Despesas Financeiras DF 1,23%

Lucro L 7,40%

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% -
Desoneração)

CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,54%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
BDI =       (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)   - 1

(1-CP-ISS-CRPB)
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Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 3%, com a respectiva 
alíquota de 100%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações: 

Boa Vista-RR     terça-feira, 3 de setembro de 2024  
Local 

Data 

Responsável Técnico 
Nome: EMERSON NASCIMENTO DE VASCONCELOS 
CREA/CAU: 0915423928 
ART/RRT: RR20240145747 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

REGISTRO DE PREÇOS COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI VIGENTE NO ESTADO DE RORAIMA, NÃO 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 3,00 %

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 100,00%

BDI 2

TIPO DE OBRA
Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras)

Itens Siglas % Adotado

Administração Central AC 1,50%

Seguro e Garantia SG 0,30%

Risco R 0,56%

Despesas Financeiras DF 0,85%

Lucro L 3,50%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% -
Desoneração)

CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 14,45%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
BDI =(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)     - 1

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 3%, com a 
respectiva alíquota de 100%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Observações 

Boa Vista-RR 
Local 

terça-feira, 3 de setembro de 2024  
Data 

Responsável Técnico 
Nome: EMERSON NASCIMENTO DE VASCONCELOS 
CREA/CAU: 0915423928 
ART/RRT: RR20240145747 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
(UASG: 980301)

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS  - SMLIC

ESPECIFICAÇÕES     TÉCNICAS  

REGISTRO  DE  PREÇOS  COM  MAIOR  PERCENTUAL  DE
DESCONTO SOBRE  A  TABELA  SINAPI  VIGENTE  NO
ESTADO  DE  RORAIMA,  NÃO DESONERADA,  PARA  A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS E SOBDEMANDA
PARA  MANUTENÇÃO  DE  SISTEMAS  DE  INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS  PREDIAIS  DAS  UNIDADES  ESCOLARES  E
ADMINISTRATIVAS DA SMEC. 

BOA VISTA – RR 

2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
(UASG: 980301)

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS  - SMLIC

1 DISPOSIÇÕES GERAIS

Este documento contém as especificações técnicas referente ao REGISTRO DE PREÇOS
COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI VIGENTE NO
ESTADO  DE RORAIMA, NÃO DESONERADA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÍNUOS E SOBDEMANDA PARA MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PREDIAIS DAS UNIDADES ESCOLARES E
ADMINISTRATIVAS DA SMEC.

Os padrões de desempenho e qualidade do serviço estão objetivamente definidos neste
CADERNO, de forma que o objeto pode ser considerado um serviço comum de engenharia.

Os serviços de  manutenção  contratados abrangem todas as ações e  intervenções
permanentes, periódicas, eventuais e emergenciais nos sistemas, subsistemas e componentes das
instalações elétricas prediais das unidades escolares e administrativas da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura (SMEC) que resultem na manutenção e na recuperação do estado de uso ou
de operação, para a preservação do patrimônio da Prefeitura Municipal de Boa Vista−RR.

Está incluída nos serviços de manutenção a execução de pequenos reparos e ajustes nas
instalações visando ao atendimento de necessidades de funcionamento específico que venham a
surgir no decorrer do uso das edificações.

Deve−se ressaltar que os serviços propostos neste CADERNO são necessários para operar
e manter em funcionamento os sistemas construtivos e prediais da SMEC, atendendo, no mínimo,
às condições determinadas  nas normas técnicas  aplicáveis  e  recomendações  do fabricante dos
equipamentos.

2. DEFINIÇÕES BÁSICAS
2.1 CONTRATANTE
Entidade contratante dos serviços e que subscreverá o contrato para execução das obras a que se
referem estas especificações e de outros documentos de contrato.
2.2 CONTRATADA
Firma que subscreverem o contrato para execução de todos os trabalhos indicados nas presentes
especificações e de outros documentos de contrato.
2.3 ESPECIFICAÇÕES
São instruções, condições, diretrizes, exigências, métodos e disposições detalhadas que nortearão
o desenvolvimento dos trabalhos.
2.4 FISCALIZAÇÃO
Entidades  designadas  e  credenciadas  pela  CONTRATANTE para o controle  de execução das
obras,  abrangendo todos  os  aspectos  técnicos  e  administrativos,  de modo a  se  cumprirem os
requisitos do projeto e os prazos fixados, dentro dos preços contratados com a CONTRATADA.

2.5 SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA
São atividades de engenharia frequentemente demandadas em obras e serviços públicos, quando
envolverem métodos e técnicas padronizados, dominados pelos atores médios do mercado, sem a
imposição de soluções individualizadas ou diferenciadas.

2.6 ORDEM DE SERVIÇO
Determinação, por escrito, da CONTRATANTE, para início e execução de serviços contratuais.

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 de Julho – Anexo I – São Francisco
e-mail: pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br  - Visi te o nosso site: www.boavista.rr.gov.br

Verifique a autenticidade deste documento em https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx informando o código: 4234CE98E
Conforme decreto municipal nº 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal nº 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS BASTOS PEREIRA FILHO em 23/10/2024 ás 08:13
Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 23/10/2024 ás 09:08

NUP: 00000.9.492590/2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
(UASG: 980301)

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS  - SMLIC

2.7 ORÇAMENTO
Conjunto dos preços parciais obtidos pela multiplicação dos quantitativos da lista de serviços, de
materiais  e de equipamentos fornecidos pela CONTRATANTE por preços unitários propostos
pelo  concorrente  e  que,  após  o  contrato,  transforma−se  no  preço  global  pelo  qual  a
CONTRATADA executará as obras, obedecendo−se aos preços unitários para fins de serviços
complementares e para composição de serviços extras.

2.8 PROPOSTA
Conjunto  de  documentos  com  que  o  concorrente  se  propõe  a  executar  as  obras  postas  em
licitação, incluindo principalmente plano de trabalho, metodologia e orçamento, tudo dentro do
estipulado pelo Edital de Licitação.

3. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES
3.1 RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
a)  As  indenizações  a  proprietários,  pela  ocupação  dos  terrenos  necessários,  onde  serão
implantadas as obras;
b) Os pagamentos dos serviços executados pela CONTRATADA de acordo com os projetos,  as
especificações e o Contrato;
c)  Os  recebimentos  e  os  pagamentos  dos  materiais,  equipamentos  e  tudo  aquilo  que  for
adquirido diretamente pela CONTRATANTE.

3.2 RESPONSABILIDADES DA FISCALIZAÇÃO
3.2.1 RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS
a) Representar a CONTRATANTE como órgão fiscalizador e supervisor dos serviços;
b) Exigir o fiel cumprimento do Contrato e seus aditivos pela CONTRATADA e Fornecedores;
c) Verificar o fiel cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações legais e sociais, da disciplina
nas obras, da segurança dos trabalhadores e do público e de outras medidas necessárias à boa
administração das obras;
d) Verificar as medições e encaminhá−las para a aprovação da CONTRATANTE.

3.2.2 RESPONSABILIDADES TÉCNICAS
a) Zelar pela fiel execução do projeto, com pleno atendimento às Especificações, explícitas ou
implícitas;
b) Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles
julgados não satisfatórios;
c)  Assistir  à  CONTRATADA na  escolha  dos  métodos  executivos  mais  adequados,  para  melhor
qualidade e economia nas obras;
d) Exigir da CONTRATADA a modificação da técnica de execução inadequada e a recomposição
dos serviços não satisfatórios;
e) Revisar, quando necessário, os projetos e as disposições técnicas, adaptando−os às situações
específicas de local e momento;
f) Acompanhar a execução de todos os ensaios necessários ao controle de construção da obra a
cargo do Construtor e interpretá−los devidamente;
g) Sanar, sempre que possível,  as eventuais dúvidas, omissões e discrepâncias dos desenhos e
especificações;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS  - SMLIC

h)  Verificar  a  adequabilidade  dos  recursos  empregados  pela  CONTRATADA  quanto  à
produtividade,  exigindo da CONTRATADA, acréscimos  e melhorias  necessárias  à  execução dos
serviços dentro dos prazos previstos;
i) A exigência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e suas implicações próximas ou remotas,
sempre  de  conformidade  com  o  contrato,  especificações,  o  Código  Civil  e  demais  leis  e
regulamentos vigentes.

3.3 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
A CONTRATADA deve estar plenamente ciente de tudo que está relacionado com a natureza e
localização dos serviços, suas condições gerais e locais, bem como tudo mais que possa influir,
direta ou indiretamente, sobre a mesma; sua execução, conservação e custos,  dando especial
atenção aos itens que tratam do transporte, aquisição, manuseio e
Prefeitura Municipal de Boa Vista Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Superintendência de Engenharia e Manutenção armazenamento dos materiais; disponibilidade de
mão de  obra,  água,  sistema de  comunicação;  instabilidades  meteorológicas,  conformação  do
terreno, tipos de equipamentos necessários, facilidades/dificuldades existentes antes ou durante
a execução das obras, bem como todos os assuntos que, de qualquer forma, possam interferir na
execução, conservação e no custo das obras contratadas.

3.3.1 RESPONSABILIDADES DIVERSAS
a) Fornecer todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução dos serviços e
seus acabamentos;
b) Construir e manter no canteiro de obras, instalações adequadas, com recurso material e pessoal
especializado, a fim de prestar assistência rápida e eficiente aos seus equipamentos;
c) Manter o canteiro de obras e os espaços de convivência em perfeitas condições de asseio;
d) Promover, após a conclusão da obra, a remoção de todas as instalações provisórias;
e) Executar, com base no marco de referência básico definido pela FISCALIZAÇÃO, todos os
serviços topográficos necessários para locação dos serviços;
f) Permitir a inspeção e controle, por parte da FISCALIZAÇÃO, de todos os serviços, técnicas
aplicadas, materiais e equipamentos, em qualquer época e lugar.
g) Colocar à disposição da FISCALZIAÇÃO todos os meios, de qualquer natureza, que permitam,
de forma rápida e eficaz, a execução da medição dos serviços efetivamente executado;
h) Efetuar o pagamento de licenças, taxas, impostos, emolumentos, multas e demais contribuições
fiscais  que  incidam  ou  venham a  incidir  sobre  a  obra  e  o  pessoal  dela  incumbido,  estando
incluídos  os  seguros  e  encargos  sociais,  que  em  conjunto  são  de  inteira  e  exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA;
i) Fornecer amostras, de um ou mais materiais utilizados, em quantidades necessárias e suficientes
para realização dos ensaios de qualidade;
j)  Proteger  todas  as  propriedades  públicas  e  privadas  contra  quaisquer  perigos  devido  aos
serviços.  Não  deverá  ser  interrompido  o  funcionamento  de  quaisquer  serviços  de  utilidade
pública. Para isso deverá a CONTRATADA.  manter com o auxílio de todos os esforços e meios
possíveis, a plena integridade das instalações relacionadas a tais serviços;
k)  Todo  e  qualquer  dano  às  ligações  enterradas  ou  a  propriedades,  particulares  ou  públicas
(ligações  domiciliares,  adutoras  ou  ramais  do  sistema  de  distribuição  de  águas,  instalações
telefônicas, casas, prédios públicos, passeios, meio fio, muros, pavimento, placas de sinalização e
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etc.) deverá ser reparado, no menor tempo possível e sem custos adicionais a CONTRATANTE,
pela CONTRADA;
l) Manter na frente de serviço a placa da comissão de coordenação de obras da cidade, conforme
modelo aprovado pela CONTRATANTE;
m) Executar o controle tecnológico de todos os materiais utilizados na execução da obra (solos,
agregados graúdos e miúdos, concreto e etc.);
n) Substituir todos os materiais e/ou serviços reprovados pela FISCALIZAÇÃO;
o) Testar, na medida do possível e na presença da FISCALIZAÇÃO, todos os serviços entregues;
p)  Manter,  em  caráter  permanente,  na  frente  dos  serviços  um  engenheiro  civil  júnior  de
reconhecida  capacidade  técnica,  com  autoridade  para  receber  instruções  em  nome  da
CONTRATADA  e  resolver  os  assuntos  relacionados  aos  serviços  contidos  nos  projetos,
orçamento e especificações técnicas. A substituição do profissional ora citado está condicionada
ao aceite da CONTRATANTE.

4. DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 A Contratada deverá:
    • Comunicar à SMEC, no prazo máximo de 1 (uma) hora a partir da constatação do fato, as
ocorrências extraordinárias ou anormais verificadas na execução dos serviços, relatando−as com
os dados e circunstâncias julgados necessários ao relato e ao esclarecimento dos fatos;
    •  Minimizar  o  transtorno à  atividade  escolar.  Especificamente,  considerando o regime de
funcionamento  das  escolas,  as  intervenções  que  afetem  o  funcionamento  das  aulas  e  das
atividades  administrativas  da  SMEC  deverão  ser  agendadas  para  segunda−feira,  sexta−feira,
sábado, domingo, feriados ou no período noturno, atendendo à disponibilidade da área onde será
feita a intervenção;
    • Agendar os serviços para ocorrerem durante o ensino regular quando não houver alteração da
rotina de trabalho nos locais afetados. Entretanto, a Contratada deverá se programar para realizar
os serviços em outros horários – incluindo finais  de semana e feriados e férias do calendário
escolar;
    • Programar os serviços que exijam o desligamento de sistemas (condicionamento de ar, redes
de dados, entre outros) para os sábados, domingos e feriados, ou período noturno, após a anuência
da FISCALIZAÇÃO;
    • Considerar em sua proposta o fato de que não haverá remuneração adicional para serviços que
sejam executados fora do Expediente Escolar, além dos custos já previstos nas planilhas de mão
de obra.
    • Priorizar, no início do Contrato, os procedimentos de manutenção de menor periodicidade,
conforme Plano de Manutenção proposto pela FISCALIZAÇÃO;

4.2 Tomar todas as providências necessárias para a manutenção da estética nos locais que
sofrerão intervenções, devendo:
    • Manter o local dos serviços permanentemente limpo, livre de quaisquer sujidades causadas
pela execução dos serviços, procedendo tanto à limpeza grossa como à fina logo após o término
de quaisquer trabalhos;
    • Proteger paredes, pisos, portas, móveis e objetos das áreas próximas aos serviços, utilizando
lona plástica ou outros materiais adequados, se necessário;
    • Recolocar,  nos respectivos lugares, móveis, peças, componentes e equipamentos quando
removidos para a execução dos serviços.
4.3 Responsabilizar−se pela segurança nos locais de trabalho.
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4.4 Tomar todas as providências necessárias (isolamento, sinalização, treinamento, etc.) a fim de
evitar acidentes nos locais de trabalho.
4.5  Assegurar  que  os  locais  de  serviços  (inclusive  daqueles  executados  fora  do  horário  de
expediente) estejam limpos e livre de qualquer obstáculo (entulho, andaime, ferramentas etc.) até
às 8h do primeiro dia útil subsequente. Casos excepcionais, que demandem a continuidade do
trabalho por mais tempo, deverão ser previamente autorizados pela FISCALIZAÇÃO.
4.6  Responsabilizar−se pela retirada e a destinação de entulhos da construção civil dentro dos
ambientes  oriundos  de  suas  atividades  ou  quando  solicitado  pela  Fiscalização.  O  custo  da
destinação do entulho deve estar incluso na proposta. O descarte deve estar de acordo com as
normas vigentes, em especial, a Lei Municipal n˚ 2004, de 12/07/2019 que estabelece as diretrizes
municipais  para  a  implementação  do  Plano  Municipal  de  Resíduos  Sólidos  de  Boa  Vista,  a
Resolução  CONAMA  nº  307,  de  05  de  julho  de  2002  que  estabelece  diretrizes,  critérios  e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, a Resolução CONAMA n˚ 401, de
04  de  novembro  de  2008  que  estabelece  os  critérios  e  padrões  para  o  seu  gerenciamento
ambientalmente adequado de pilhas e baterias, e a Instrução Normativa IBAMA n˚ 03, de 30 de
março de 2010;

5. ORDENS DE SERVIÇO
5.1 Todas as Ordens de Serviço serão abertas pela Fiscalização,  após avaliação preliminar  da
sobre a viabilidade da demanda, esta será classificada com um grau de prioridade e atribuída à
CONTRATADA.
5.2 Após o recebimento das Ordens de Serviço, a CONTRATADA deverá realizar avaliação da
ocorrência e, apresentar à Fiscalização através de instrumento elaborado para este fim:
5.3 Registro fotográfico da situação encontrada;
5.4 Breve relato da situação encontrada;
5.5 Lista dos itens contratuais necessários para executar a tarefa, e suas respectivas quantidades;
5.6 Responsável ou equipe responsável pela execução.
5.7 A execução das Ordens de Serviço pela CONTRATADA somente poderão ser iniciadas após
a aprovação pela Fiscalização da lista apresentada pela Contratada, contendo os itens contratuais e
suas respectivas quantidades necessárias para executar a tarefa.
5.8 A CONTRATADA deverá informar à FISCALIZAÇÃO sobre o início da execução da tarefa,
no momento em que o serviço for iniciado.
5.9 A CONTRATADA deve anotar em registro próprio continuamente as informações relativas à:
situação a Ordem de Serviço, descrição das atividades executadas no dia, fotos das atividades,
relato  de  ocorrências  impeditivas,  eventual  proposta  de  alteração  de  cronograma,  eventual
proposta de alteração do escopo, entre outras.
5.10 Apenas após a plena execução de cada serviço – observadas as especificações técnicas e
normas técnicas aplicáveis a cada caso, incluindo o reparo, correção, remoção, reconstrução ou
substituição, às suas expensas, de danos causados por ou decorrentes da execução do serviço –, a
CONTRATADA  deverá  informar  à  Fiscalização  sobre  a  Conclusão  da  Ordem  de  Serviço,
apresentando no histórico da tarefa:  detalhamento das ações efetuadas para cumprir o serviço,
detalhamento de testes eventualmente realizados e resultados obtidos, registro fotográfico do local
após a realização do serviço.
5.11 A indicação de Conclusão da Ordem de Serviço pela Contratada estará sujeita ao atesto da
FISCALIZAÇÃO previamente ao faturamento do mês de referência.
5.12 A fim de garantir  o bom andamento do contrato,  os serviços objeto do Contrato estarão
sujeitos à aplicação de Instrumento de Medição de Resultado (IMR) calculado a partir da relação
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entre o tempo previsto (meta) para finalizar uma Ordem de Serviço e o tempo efetivamente gasto,
conforme previsão na minuta de contrato.
5.13 Os serviços de manutenção que, pela sua complexidade, demandem mais tempo, deverão ser
devidamente justificados pela Contratada no Relatório de Execução. São exemplos de justificativa
para  extensão  do  prazo  de  execução:  dificuldade  de  acesso,  restrições  de  dias  e  horários  de
trabalho, condições climáticas, emprego de ferramenta ou material não constante do Edital etc.
5.14  As  atividades  de  manutenção  que,  pela  indisponibilidade  de
insumos/equipamentos/prestadores  serviços  no  mercado,  demandem  mais  tempo  de  execução
deverão ser devidamente justificadas pela Contratada no histórico da Ordem de Serviço mediante
apresentação  de  documento  emitido  por  no  mínimo  três  fornecedores/locadores/prestadores
comprovando a indisponibilidade comercial em determinado período.
5.15  Caso  a  Fiscalização  encontre  no  mercado  local  insumos/equipamentos/prestadores  de
serviços,  que  haviam  sido  declarados  como  indisponíveis  pela  CONTRATADA,  esta  deverá
providenciar a fornecimento/locação/contratação imediata da quantidade necessária para execução
da atividade.

6. MÃO DE OBRA
6.1 A Contratada deverá identificar os funcionários que trabalharão esporadicamente nas unidades
da SMEC junto à FISCALIZAÇÃO para fins de acesso às escolas. As informações necessárias ao
acesso são o nome, CPF e número do registro geral dos funcionários e deverão ser enviadas à
FISCALIZAÇÃO.

7. UNIFORMES/EPI
7.1 A Os funcionários  da Contratada deverão trajar uniformes sempre limpos fornecidos pela
empresa.
7.2 Os uniformes deverão ser entregues aos funcionários, mediante recibo (relação nominal), que
poderá ser solicitado pela FISCALIZAÇÃO a qualquer tempo durante a vigência do Contrato. O
custo  do  uniforme  não  poderá  ser  repassado  ao  funcionário  e  não  será  permitido  exigir  a
devolução do uniforme usado.
7.3 A Contratada deverá fornecer pelo menos 1 (um) conjunto de uniforme para cada funcionário,
semestralmente. O conjunto será composto por 2 (duas) camisas, 2 (duas) calças e 1 (um) par de
calçados.
7.4  A  Contratada  deverá  fornecer  também  Equipamentos  de  Proteção  Individual  –  EPI  e
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC exigidos por regramento oficial, federal ou local.

8. PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
8.1 O Plano de Manutenção Preventiva, a ser executado pela CONTRATADA a partir do início
da  contratação,  consiste  na  programação  de  Rotinas  Mínimas  de  Manutenção  Preventiva  por
espaço, superfície ou elemento das unidades escolares e administrativas da SMEC.

Escopo Periodicidade

Painéis Elétricos: Inspeção e limpeza dos
painéis, verificação da fiação, dos disjuntores,
dos fusíveis, dos relés, dos contatores e de
outros componentes.

Mensal: Inspeção visual e testes básicos
Semestral: Limpeza, inspeção detalhada, testes
específicos
Anual: Inspeção completa, limpeza profunda, 
testes rigorosos

Iluminação: Verificação do estado das Mensal: Inspeção visual
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luminárias,  das  lâmpadas,  dos  reatores,  dos
sistemas  de  iluminação  de  emergência  e  dos
sensores de presença.

Semestral: Limpeza, testes de 
funcionamento
Anual: Teste completo, substituição de peças

Tomadas e Interruptores: Verificação do estado
das tomadas e interruptores, garantindo a
segurança e a funcionalidade.

Mensal: Inspeção visual
Semestral: Teste de funcionamento
Anual: Substituição de peças com desgaste

Fiação: Inspeção visual da fiação, verificando o
estado  de  conservação,  a  integridade  da
isolação, a correta instalação e a segurança dos
circuitos.

Mensal: Inspeção visual Semestral: Teste de 
isolação
Anual: Revisão completa da instalação

Eletrodutos e Canaletas: Inspeção visual,
verificando a integridade, a fixação, a
organização  e  a  segurança  dos  eletrodutos  e
canaletas.

Anual: Inspeção completa, verificação da 
segurança

Equipamentos Elétricos: Inspeção e
manutenção de equipamentos elétricos, como
ventiladores, ar condicionado, bombas d'água,
transformadores,  etc.,  garantindo a segurança
e a funcionalidade.

Mensal: Inspeção visual, limpeza Semestral:
Manutenção preventiva leve Anual:
Manutenção preventiva completa, substituição
de peças

8.2 O Plano de Manutenção Preventiva, deverá ser definido com anuência da Fiscalização, em
relação as datas iniciais das rotinas, conforme os seguintes critérios:
8.3 A data inicial de rotina com periodicidade mensal deve ser programada dentro do primeiro
mês subsequente ao mês do início da prestação dos serviços;
8.4 A data inicial de rotina com periodicidade semestral deve ser programada dentro dos 6 (seis)
primeiros meses subsequentes ao mês do início da prestação dos serviços;
8.5  A  data  inicial  de  rotina  com  periodicidade  anual  deve  ser  programada  dentro  dos  12
(doze)primeiros meses subsequentes ao mês do início da prestação dos serviços;
8.6 A data inicial de rotina com periodicidade quinquenal deve ser programada dentro dos 36
(trinta e seis) primeiros meses subsequentes ao mês do início da prestação dos serviços.
8.7  O  Plano  de  Manutenção  Preventiva  deverá  ser  continuamente  atualizado  pela
CONTRATADA com informações das rotinas de manutenção preventiva, tais como: situação da
rotina, fotos das atividades, relato de ocorrências impeditivas, proposta de escopo para eventual
necessidade de manutenção corretiva, entre outras.
8.8 Por se basear em Rotinas Mínimas, o Plano de Manutenção Preventiva poderá ser revisado a
qualquer tempo pela FISCALIZAÇÃO amparando−se no histórico de ocorrências de agentes de
degradação,  falhas,  manifestações  patológicas,  anomalias,  avarias  ou  defeitos  nos  sistemas
construtivos constatadas após o início da contratação.
8.9 Cabe a  CONTRATADA planejar  a  disponibilidade  dos  recursos  previstos  na  contratação
necessários à execução do Plano de Manutenção Preventiva.
8.10 Cabe a CONTRATADA definir a necessidade de EPI/EPC para cada procedimento do Plano
de Manutenção Preventiva.
8.11 A Contratada  poderá  propor  melhorias  ao Plano de  Manutenção Preventiva  conforme a
necessidade individualizada de cada elemento/sistema manutenido. Devem ser levados em conta
parâmetros  como criticidade  de cada elemento  ou sistema,  histórico de falhas,  indicadores  de
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manutenção,  dificuldades  ou facilidade  de cada intervenção,  risco,  recursos necessários,  entre
outros.
8.12 Toda  e  qualquer  alteração  no  Plano  de  Manutenção  Preventiva  deverá  ser  previamente
aprovada pela FISCALIZAÇÃO antes de ser efetivada.

9. CRITÉRIO DE ANALOGIA
9.1 Em caso de impossibilidade de aplicação de material ou ferramenta indicados como referência
no  instrumento  licitatório,  a  Contratada  deverá  previamente  informar  à  FISCALIZAÇÃO,
submetendo a esta a  análise  de aprovação de substituição do elemento,  conforme os critérios
indicados a seguir.
9.2  A  substituição  referida  no  parágrafo  anterior  será  regulada  pelo  critério  de  analogia,
admitindo−se  apenas  a  analogia  total  ou  equivalência  quando  os  materiais  ou  ferramentas
comparados desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características
especificadas no instrumento licitatório. Nessa eventualidade, a substituição somente poderá ser
efetuada  mediante  autorização  formal  da  FISCALIZAÇÃO  e  não  contemplará  compensação
financeira entre as partes.
9.3  O  Senado  Federal  poderá  exigir,  conforme  cada  caso,  o  fornecimento  de  amostras  e  a
apresentação de documentos de suporte para comprovar a similaridade dos produtos ofertados. Os
documentos de suporte podem incluir,  por exemplo,  catálogos técnicos,  certificado de ensaios
realizados pelo fabricante, nota fiscal ou fatura de compra do produto, sempre com ônus integral
para a Contratada.
9.4 Não se admite consulta sobre analogia, por parte da Contratada, após a aplicação do material
ou ferramenta e, tampouco, que tal consulta sirva como justificativa para o não cumprimento dos
prazos estabelecidos no Contrato.
9.5 A indicação de marca e modelo, quando houver, configura mera referência comercial, uma
vez que sem tal indicação alguns itens se tornam de difícil descrição. Essa referência comercial
será indicada quando for fundamental para a fixação do nível de qualidade necessário para tal
material ou ferramenta.
9.6 A Contratada  somente  poderá aplicar  os  materiais  ou ferramentas  de fabricantes,  marcas,
especificações e modelos, que possuírem qualidade igual ou superior às dos itens referenciados,
não sendo aceitos itens de qualidade inferior ou incompatíveis com as especificações.

10. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E EQUIPE TÉCNICA
10.1 Caberá à Contratada fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos e
equipe técnica, em quantidade e com as qualificações necessárias à execução do objeto contratual
–conforme detalhamento contido neste CADERNO – e à conclusão e entrega dos produtos nos
prazos e condições estabelecidos no contrato, no edital e seus anexos.
10.2 Obriga−se a Contratada a retirar das dependências das unidades escolares e administrativas
os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  ou  instrumentos  porventura  impugnados  pela
FISCALIZAÇÃO dentro de 3 (três) dias úteis, a contar da confirmação do recebimento da Ordem
de Serviço (O.S.) atinente ao assunto.
10.3 Será  expressamente  proibido  manter  nas  dependências  dos  locais  de  trabalho  quaisquer
materiais,  equipamentos,  ferramentas,  instrumentos  ou  profissionais  que  não  satisfaçam  às
especificações deste CADERNO.

11. NORMAS TÉCNICAS
11.1 Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer:
11.2 Às normas e especificações constantes deste CADERNO;
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11.3 Às normas da ABNT vigentes e aplicáveis ao objeto;
11.4 Às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em destaque:
11.4.1 NR 1 – Disposições Gerais;
11.4.2 NR 6 – Equipamento de proteção individual – EPI;
11.4.3 NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade;
11.4.4 NR 33 – Segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados; e
11.4.5 NR 35 – Trabalho em altura;
11.5 Às regulamentações das empresas concessionárias;
11.6 Às prescrições e recomendações dos fabricantes;
11.7 Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
11.8 Instruções técnicas do INMETRO; e
11.9 Os cadernos Técnicos do SINAPI (disponíveis em: <
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi−composicoes−aferidas−sumario−composicoes−
aferidas/SUMARIO_DE_PUBLICACOES_E_DOCUMENTACAO_DO_SINAPI.pdf=).

12. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA SOB DEMANDA
Neste item, estão especificados os serviços eventuais ou especializados que serão executados pela
Contratada.
12.1 Procedimento para as Ordens de Serviço
12.1.1 O recebimento, a autorização e a execução das Ordens de Serviço referentes aos Serviços
sob Demanda devem seguir rigorosamente o processo indicado em 6.1.

12.2 Medição
12.2.1 A parcela contratual referente aos Serviços Sob Demanda será medida conforme descrito
na cláusula de pagamento da minuta de contrato.

12.3 Faturamento
12.3.1 Como condição para realizar  o faturamento mensal da parcela  contratual  referente aos
Serviços Sob Demanda, a Contratada deverá entregar os arquivos/documentos listados na cláusula
de pagamento da minuta de contrato.

12.4 Faturamento de Serviços Não Constantes da Tabela SINAPI
12.4.1 A critério da FISCALIZAÇÃO, a Contratada estará obrigada a prestar outros serviços sob
demanda,  por  meios  próprios,  imprescindíveis  à  manutenção,  mas  que  eventualmente  não
constem na Tabela SINAPI, mediante pagamento, observadas as condições iniciais do contrato.
12.4.2 Os  Serviços  Sob  Demanda  mencionados  no  item  acima  serão  prestados  mediante
justificativa, e só poderão ser utilizados após a devida autorização da FISCALIZAÇÃO.
12.4.3 O valor máximo a ser pago não poderá ser superior ao valor de mercado apurado por meio
de pesquisa de preços realizada pela FISCALIZAÇÃO decrescido do desconto médio calculado
conforme item anterior.
12.4.4 Sobre o menor valor apurado em cada caso, a Contratada poderá aplicar o patamar do BDI
estabelecido  para <Construção de Edifícios= no Acórdão TCU/Plenário nº  2622/2013 (quartil
médio) ou em suas atualizações.
12.4.5 O desembolso do SMEC com Serviços Sob Demanda, incluindo os gastos contemplados
no  item 10.4,  não  poderá  exceder  o  valor  referente  a  quantidade  total  contratada  para  essa
finalidade.

12.5 Faturamento de Serviços parciais ou Não Constantes na Tabela SINAPI
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12.5.1 A critério da FISCALIZAÇÃO, a Contratada estará obrigada a fornecer Serviços parciais
ou Não Constantes na Tabela SINAPI imprescindíveis aos serviços de manutenção.
12.5.2 Os serviços mencionados no parágrafo anterior serão fornecidos mediante justificativa, e só
poderão ser utilizados após a devida autorização da FISCALIZAÇÃO.
12.5.3 O valor  para  pagamento  será  o  valor  das  novas  composições  parciais,  observados  os
coeficientes originais ou calculados, devidamente justificados, em conjunto com a proporção de
mão de obra especificada na composição de referência.
12.5.4 Em caso de insumos que eventualmente não constem na tabela SINAPI, será utilizado o
preço  mediano  de  mercado  apurado  por  meio  de  pesquisa  de  preços  realizada  pela  SMEC,
retroagido à  data  base da proposta  e decrescido  do desconto médio  calculado conforme item
anterior.
12.5.5 Sobre o menor valor apurado, a Contratada poderá aplicar o patamar do BDI estabelecido
para  mero  fornecimento  de  materiais  estabelecido  no  Acórdão  TCU/Plenário  nº  2622/2013
(primeiro quartil).

12.6 Garantia
12.6.1 Os  materiais  fornecidos  à  SMEC  devem  atender  às  seguintes  condições  mínimas  de
garantia:
12.6.2 Os materiais fornecidos e instalados estarão sujeitos à garantia ofertada pelos fabricantes
originais ou a pelo menos 90 (noventa) dias (a que for maior), contados da instalação do material,
mesmo que este período de garantia se extinga após o término do Contrato;
12.6.3 A Contratada  deverá  datar  e  identificar  os  materiais  novos  para  efeito  de controle  da
garantia;
12.6.4 Durante o período de garantia, a Contratada arcará com todas as despesas que se fizerem
necessárias,  independentemente  da  natureza  da  falha,  para  a  substituição  e  reinstalação  dos
materiais sob garantia, inclusive a logística necessária e a utilização de consumíveis, sem ônus
adicional para a SMEC.

13. FORNECIMENTO DE INSUMOS DO TIPO MATERIAIS ELÉTRICOS
13.1 Procedimento para as Ordens de Serviço
13.1.1  O  recebimento,  a  autorização,  a  execução  das  Ordens  de  Serviço  referentes  ao
fornecimento de Materiais deve seguir rigorosamente o processo indicado no Item 03.
13.2 O fornecimento de materiais obedecerá às seguintes condições mínimas:
13.2.1 Os materiais fornecidos devem ser novos e originais, não sendo admitida a utilização de
<usados=;
13.2.2 A utilização de quaisquer materiais deve estar registrada em uma Ordem de Serviço.

13.3 Faturamento
13.3.1 Como condição  para  realizar  o  faturamento  mensal  da  parcela  contratual  referente  ao
fornecimento  de  Materiais,  a  Contratada  deverá  entregar  os  arquivos/documentos  listados  na
cláusula de pagamento da minuta de contrato.

13.4 Faturamento de Materiais Não Constantes na Tabela SINAPI
13.4.1 A  critério  da  FISCALIZAÇÃO,  a  Contratada  estará  obrigada  a  fornecer  materiais
imprescindíveis aos serviços de manutenção que eventualmente não constem na Tabela SINAPI,
mediante pagamento.
13.4.2 Os materiais mencionados no parágrafo anterior serão fornecidos mediante justificativa, e
só poderão ser utilizados após a devida autorização da FISCALIZAÇÃO.
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13.4.3 Os materiais a serem pagos deverão constar de nota fiscal específica fornecida por empresa
especializada na comercialização dos materiais em questão, emitida em nome da Contratada.
13.4.4 O valor para pagamento será o valor mediano de mercado apurado por meio de pesquisa de
preços realizada pela SMEC, retroagido à data base da proposta e decrescido do desconto médio
calculado conforme item anterior.
13.4.5 Sobre o menor valor apurado, a Contratada poderá aplicar o patamar do BDI estabelecido
para  mero  fornecimento  de  materiais  estabelecido  no  Acórdão  TCU/Plenário  nº  2622/2013
(primeiro quartil).

13.5 Garantia
13.5.1 Os  materiais  fornecidos  à  SMEC  devem  atender  às  seguintes  condições  mínimas  de
garantia:
13.5.2 Os materiais fornecidos e instalados estarão sujeitos à garantia ofertada pelos fabricantes
originais ou a pelo menos 90 (noventa) dias (a que for maior), contados da instalação do material,
mesmo que este período de garantia se extinga após o término do Contrato;
13.5.3 A Contratada  deverá  datar  e  identificar  os  materiais  novos  para  efeito  de controle  da
garantia;
13.5.4 Durante o período de garantia, a Contratada arcará com todas as despesas que se fizerem
necessárias,  independentemente  da  natureza  da  falha,  para  a  substituição  e  reinstalação  dos
materiais sob garantia, inclusive a logística necessária e a utilização de consumíveis, sem ônus
adicional para a SMEC.

14. FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS
14.1 O fornecimento de todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços
será de responsabilidade da Contratada.

15. ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS
15.1 CONDIÇÕES GERAIS
15.1.1  Todos  os  materiais  e  serviços  executados  na  obra  deverão  obedecer  às  condições
estabelecidas neste item e aos apontamentos feitos pela FISCALIZAÇÃO.
15.1.2 Em nenhuma hipótese a aceitação de um material  em determinado tempo impedirá,  no
futuro, que o mesmo seja rejeitado por apresentar defeitos de qualidade ou uniformidade.
15.1.3 A formação  do lote  para  elaboração  dos  ensaios  de  caracterização  e/ou qualidade  dos
materiais adquiridos e posto no canteiro deverá ser feita, tão logo seja necessário, na presença da
FISCALIZAÇÃO  e  em  consonância  com  as  normas  regulamentadoras.  O  fornecimento  das
amostras e os custos com os ensaios são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
15.1.4 Assim como na formação  do lote,  a  execução dos  ensaios  só poderá  ser  feita  com o
acompanhamento da FISCALIZAÇÃO.
15.1.5 Caso julgue necessário, a CONTRATANTE, representada pela FISCALIZAÇÃO, poderá
realizar ensaios para comprovação da qualidade dos materiais fornecidos (contraprova), devendo
a CONTRATADA fornecer as amostras necessárias para realização de tal serviço.
15.1.6 A  armazenagem  dos  materiais  deverá  garantir  sua  conservação,  suas  propriedades
mecânicas e facilidade de inspeção. Apenas quando necessário os materiais poderão ser postos
sobre  estrutura  de  madeira  (pellets)  ou  outras  superfícies  limpas  e  adequadas,  pois  salvo  tal
necessidade, os materiais deverão ser estocados em depósitos e protegidos das intempéries.
15.1.7 Todo material que não cumpra as especificações ou que tenha sido rejeitado deverá ser
retirado  da  obra  imediatamente,  salvo  quando  autorizada  pela  FISCALIZAÇÃO  a  sua
permanência.
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15.1.8 O transporte,  manipulação e emprego dos materiais  far−se−ão de tal forma que não se
alterem suas características, nem sua forma ou dimensões.
15.1.9 De um modo geral  são  válidas  todas  as  prescrições  e  normas  oficiais  que  regulem a
execução dos serviços que comporão esta obra.
15.1.10 A CONTRATADA deverá manter nas dependências da obra o livro diário de obras. Nele,
durante a vigência dos serviços, deverão ser registrados todos os serviços realizados no decorrer
dos dias, quaisquer ocorrências significativas, bem como todas as instruções e observações da
FISCALIZAÇÃO.  Nele  também  deverá  constar:  numeração  das  páginas,  dias  trabalhados
acumulados,  número de funcionários  existentes na execução,  ocorrência ou não de chuvas ou
outras  intempéries  significativas.  As  anotações  deverão  ser  preenchidas  em  três  vias,  todas
assinadas  pelo  engenheiro  responsável  pela  execução  da  obra  e  pelo  responsável  pela
FISCALIZAÇÃO.  A  primeira  via  ficará  com  a  FISCALIZAÇÃO,  a  segunda  com  a
CONTRATADA e a terceira com a CONTRATANTE.
15.1.11 Além do diário de obras, a CONTRATADA tem o dever de manter no canteiro de obra,
independente da via utilizada na execução dos serviços, uma ou mais cópias de todos os projetos e
especificações, a fim de permitir uma maior eficiência ao serviço da FISCALIZAÇÃO

15.2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
15.2.1 INSTALAÇÃO DE ELETRODUTOS
    • Corte:  Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao seu eixo longitudinal,
conforme disposição na ABNT NBR 5410/2005.
    • Dobramento: Não serão permitidos, em uma única curva, ângulos maiores que 90˚.O número
de curvas entre duas caixas não poderá ser superior a 03 de 90˚ ou equivalente a 270˚, conforme a
norma acima referida.
    • Roscas: As roscas deverão ser executadas segundo disposto na ABNT NBR 6414/1983. O
corte deverá ser feito aplicando as ferramentas na sequência correta e, no caso de cossinetes, com
ajuste progressivo.
    • O rosqueamento deverá abranger, no mínimo, 05 fios completos de rosca. Após a execução
das roscas, as extremidades deverão ser limpas com escova de cão e escareadas para eliminação
das rebarbas.
    • Os eletrodutos ou acessórios que tiverem as roscas com uma ou mais voltas completas ou fios
cortados deverão ser rejeitados, mesmo que a falha não se situe na faixa de aperto.
    • Conexões e tampões: As emendas dos eletrodutos só serão permitidas com o emprego de
conexões apropriadas, tais como luvas ou outras peças que assegurem a regularidade da superfície
interna, bem como a continuidade elétrica. Serão utilizadas graxas especiais nas roscas, a fim de
facilitar as conexões e evitar a corrosão, sem que fique prejudicada a continuidade elétrica do
sistema.
    • Durante a construção e montagem, todas as extremidades dos eletrodutos, caixas de passagem
e conduletes deverão ser vedados com tampões e tampas adequadas. Estas proteções não deverão
ser removidas antes da colocação da fiação. Nos eletrodutos de reserva, após a limpeza das roscas,
deverão ser colocados tampões adequados em ambas as extremidades, com sondas constituídas de
fio galvanizado de 16 AWG.
    • Os eletrodutos serão fixados com abraçadeiras de diâmetro compatível ao eletroduto.

15.2.2 CAIXAS E CONDULETES
    • Deverão ser utilizadas caixas:
 Nos pontos de entrada e saída dos condutores;
 Nos pontos de emenda ou derivação dos condutores;
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 Nos pontos de instalação de aparelhos ou dispositivos;
 Nas divisões dos eletrodutos;
    • Nas redes de distribuição, a utilização de caixas será efetuada da seguinte forma, quando não
indicadas nas especificações ou no projeto:
    • As caixas deverão ser fixadas de modo firme e permanente às paredes, presas a pontos dos
condutos por meio de arruelas de fixação e buchas apropriadas, de modo a obter uma ligação
perfeita e de boa condutibilidade entre todos os condutos e respectivas caixas; deverão também
ser providas de tampas apropriadas, com espaço suficiente para que os condutores e suas emendas
caibam folgadamente dentro das caixas depois de colocadas as tampas.
    • As caixas com interruptores e tomadas deverão ser fechadas por espelhos, que completem a
montagem destes dispositivos. As caixas de tomadas e interruptores 100x50mm (4= x2=) serão
montadas com o lado menor paralelo ao plano do piso.

15.2.3 ENFIAÇÃO
    • Só poderão ser enfiados nos eletrodutos condutores isolados para 600V ou mais e que tenham
resistência à abrasão.
    • A enfiação só poderá ser executada após a conclusão dos seguintes serviços:
    • Telhado ou impermeabilização da cobertura;
    • Revestimento de argamassa;
    • Colocação de portas, janelas e vedação que impeça a penetração da chuva;
    • Pavimentação que leve argamassa.
    • A enfiação será feita com o menor número possível de emendas, caso em que deverão ser
seguidas as prescrições abaixo:
    • Limpar cuidadosamente as pontas dos fios e emendas;
    • Para circuitos de tensão entre fases inferior a 240V, isolar as emendas com fita isolante de
forma a formar espessura igual u superior à do isolamento normal do condutor.
    • Executar todas as emendas dentro das caixas.
    •  Nas tubulações  de pisos,  somente  iniciar  a  enfiação após o seu acabamento.  Todos os
condutores de um mesmo circuito deverão ser instalados no mesmo eletroduto.
    • Condutores em trechos verticais longos deverão ser suportados na extremidade superior do
eletroduto, por meio de fixador apropriado, para evitar a danificação do isolamento na saída do
eletroduto, e não aplicar esforços nos terminais.

15.2.4 ELETROCALHAS
    • A execução do serviço pode ser encontrada no caderno técnico da Caixa Econômica Federal,
cujo  link  é  https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi−
composicoes−aferidas−lote2−instalacoes−hidrossanitarias−eletricas/
SINAPI_CT_LOTE2_ELETROCALHAS_06_2021.pdf

15.2.5 CABOS
    • Instalação de cabos: Os condutores deverão ser identificados com o código do circuito por
meio de indicadores, firmemente presos a estes, em caixas de junção, chaves e onde mais se faça
necessário.
    • Instalação de cabos em dutos ou eletrodutos: A enfiação de cabos deverá ser precedida de
conveniente  limpeza  dos  dutos  e  eletrodutos.  O  lubrificante  para  facilitar  a  enfiação,  se
necessário,  deverá  ser  adequado  à  finalidade  e  compatível  com  o  tipo  de  isolamento  dos
condutores. Podendo ser usados talco industrial neutro e vaselina industrial neutra, porém não será
permitido o emprego de graxas.
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    • Emendas ou derivações de condutores só serão aprovadas em caixas de junção. Não serão
permitidas, de forma alguma, emendas dentro de eletrodutos ou dutos.
    • As ligações  de condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos deverão obedecer  aos
seguintes critérios:
    • Cabos e cordões flexíveis, de bitola igual ou menor que 4mm², terão as pontas dos condutores
previamente endurecidas com solda de estanho;
    •  Condutores  de  seção  maior  que  os  acima  especificados  serão  ligados,  sem solda,  por
conectores de pressão ou terminais de aperto.
    •  Instalação de cabos  em bandejas  ou canaletas:  Os cabos deverão  ser  puxados fora das
bandejas ou canaletas e, depois, depositados sobre estas, para evitar reaspagem dos cabos nas
arestas.  Cabos  trifásicos  em  lances  horizontais  deverão  ser  fixados  na  bandeja  a  cada  20m,
aproximadamente. Cabos singelos em lances horizontais deverão ter fixação a cada 10m. Cabos
singelos em lances verticais deverão ter fixação a cada 0,50 m. Os cabos em bandejas deverão ser
arrumados um ao lado do outro, sem sobreposição.
    • Canaletas: Serão utilizadas canaletas perfuradas 60,00 x 35,00 mm e 80,00 x 45,00 mm,
ambas em aço galvanizado para passagem e distribuição da fiação. As mesmas deverão possuir
sustentação  com suporte  apropriado a  cada 3,00 m,  com instalação de conexões  de junção e
percurso no mesmo padrão.
    • Aterramento: As malhas de aterramento deverão ser executadas a 1,50 m de profundidade e
de acordo com os detalhes do projeto. Não será permitido o uso de cabos que tenham quaisquer de
seus fios partidos.
    •  Todas  as  ligações  mecânicas  não  acessíveis  devem  ser  feitas  pelo  processo  de  solda
exotérmica. Todas as ligações aparafusadas, onde permitidas, devem ser feitas com conectores de
bronze com porcas, parafusos e arruelas de material não corrosível.
    • Montagem de quadros de distribuição: Os quadros embutidos em paredes deverão facear o
revestimento da alvenaria e ser nivelados e aprumados. Os diversos quadros de uma área deverão
ser perfeitamente alinhados e dispostos de forma a apresentar conjunto ordenado.
    • Os quadros para montagem aparente deverão ser fixados as paredes ou sobre base no piso,
através de chumbadores, em quantidades e dimensões necessárias à sua perfeita fixação.
    • A fixação dos eletrodutos aos quadros será feita por meio de buchas e arruelas roscadas. Após
a conclusão da montagem, da enfiação e da instalação de todos os equipamentos, deverá ser feita
medição  do  isolamento,  cujo  valor  não  deverá  ser  inferior  ao  da  tabela  51  da  ABNT NBR
5410/2005.
    • Barramentos: Os barramentos indicados no projeto serão constituídos por peças rígidas de
cobre eletrolítico nu, cujas diferentes fases serão identificadas por cores convencionais:  verde,
amarelo e violeta, conforme a ABNT NBR 5410/2005. Os barramentos deverão ser firmemente
fixados sobre isoladores.
    •  A  instalação  de  barramentos  blindados  pré−fabricados  deverá  ser  efetuada  conforme
instruções  do  fabricante.  Na  travessia  de  lajes  e  paredes  deverão  ser  previstas  aberturas  de
passagem, com dimensões que permitam folga suficiente para a livre dilatação do duto.
    • Disjuntores: Inicialmente, será executada a montagem mecânica do disjuntor. A seguir, o
mesmo será fixado na estrutura do quadro e serão executadas sua ligação elétrica, a colocação do
espelho e a identificação do circuito protegido.
    • A montagem compreenderá a ligação elétrica do interruptor, a fixação do interruptor em
caixa, e a colocação da tampa protetora, ajustada por parafusos.
    • Antes da energização do disjuntor, deverá ser verificada a livre movimentação da alavanca e o
correto  fechamento  da  porta  do  quadro.  Após  a  energização,  deverá  ser  verificada  a  correta
alimentação dos circuitos por ele protegidos.
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    • Tomadas de Energia: As tomadas a serem utilizadas deverão ser de embutir, nas dimensões e
com as capacidades indicadas no projeto elétrico.
    • Inicialmente, será efetuado o rasgo na alvenaria, com o uso de talhadeiras e martelos, no local
onde a tomada deverá ser instalada.
    • A montagem compreenderá a ligação elétrica da tomada, sua fixação em caixa, e a colocação
da tampa protetora, ajustada por parafusos.
    • As tomadas deverão ser instaladas antes da primeira demão de pintura, porém, suas placas de
acabamento deverão ser instaladas somente após o término dos serviços de pintura.
    • Deverá ser observado o esquadro e o prumo das caixas em relação aos pisos e paredes.
    • Após sua instalação, deverão ser verificados o isolamento de fase para terra, e continuidade de
fase, neutro e terra.

15.2.6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE ALTA TENSÃO
    • A execução do serviço pode ser encontrada no caderno técnico da Caixa Econômica Federal,
cujo link é https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi−
composicoes−aferidas−lote2−instalacoes−hidrossanitarias−
eletricas/SINAPI_CT_TRANSFORMADORES_02_2022.pdf
    •  O item será medido por  unidade  de subestação  efetivamente  entregue  e  aprovada  pela
FISCALIZAÇÃO.

16. RELACIONAMENTO CONTRATANTE, CONTRATADA E FISCALIZAÇÃO.
16.1 A comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE será feita por intermédio da
FISCALIZAÇÃO;
16.2 A comunicação formal,  entre  a  CONTRATADA e a  FISCALIZAÇÃO, deverá  ser  feita
através de cartas ou memorandos, sendo que uma das vias de comunicação será visada pelo órgão
que a recebeu e devolvida de imediato, ao órgão emitente;
16.3 A  CONTRATADA  poderá  contestar,  por  escrito,  o  impedimento  ou  a  suspensão  dos
trabalhos  por  parte  da  FISCALIZAÇÃO,  mas  até  que  o  assunto  seja  resolvido  pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA acatará a decisão da FISCALIZAÇÃO;
16.4 Em nenhum caso,  a  contestação  poderá  servir  de motivo  para  justificar  atrasos  ou para
qualquer outra reivindicação por parte da CONTRATADA;
16.5 Qualquer reclamação ou reivindicação da CONTRATADA, durante ou após a execução das
obras, deverá ser feita por escrito, do modo mais claro possível, com referências aos fatos e aos
itens do contrato e das especificações que julgar aplicáveis.

(Assinatura eletrônica) 
Emerson Nascimento de Vasconcelos Eng. Civil − 0915423928

Assessor Técnico – SMEC/SUEM

Boa Vista−RR, 03 de setembro de 2024.
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EDITAL PREGÃO Nº xxx/20xx

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR

1. DO OBJETO
1.1. Este  documento  apresenta  os  critérios  de  avaliação  da  qualidade  dos  serviços,

estabelecendo indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e

adequações de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas.

1.2. Este anexo é parte indissociável do Contrato XX/20XX firmado em decorrência do Pregão

nº XX/201X.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 Os serviços e materiais da CONTRATADA serão avaliados por meio de indicadores de

qualidade: uso de EPI's; qualidade e quantidade dos materiais e equipamentos  utilizados e

qualidade dos serviços executados;

2.2 Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas

tabelas constantes neste IMR.

2.2.1 Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa

diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços.

2.2.2 A pontuação final de qualidade dos serviços executados pode resultar em valores entre 0

(zero)  e  100 (cem),  correspondentes,  respectivamente,  às  situações  de  serviço desprovido de

qualidade e serviço prestado com a qualidade contratada.

2.3 As tabelas seguintes apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de

cálculo da pontuação de qualidade.
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Tabela 1: N° 01 - Uso de EPIs
ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Mensurar o atendimento às exigências contratuais 
relacionadas a fornecimento e uso de EPI's

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência durante a fase de execução
Instrumento de Medição Constatação formal de ocorrências mediante fiscalização e 

anotação no dossiê de fiscalização
Forma de Acompanhamento Pessoal, pelo fiscal do contrato

Periodicidade Diária, com aferição do resultado por fase de execução
Mecanismo de Cálculo O uso de EPI's será observado, sendo que o n° de ocorrências 

será por funcionário sem, ou portando de forma inadequada, 
EPI por dia

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço.

Faixas de Ajuste no Pagamento
0 a 1 ocorrência = 20 Pontos
2 a 3 ocorrências = 15 Pontos
4 a 5 ocorrências = 10 Pontos
6 a 7 ocorrências = 5 Pontos
8 ou mais ocorrências = 0 Pontos

Sanções
A partir de 8 ocorrências, além do desconto no valor a pagar 
serão aplicadas as sanções estabelecidas no termo de 
referência após instaurado o devido processo de aplicação de 
penalidade

Número de
ocorrências
Total de pontos
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Tabela 2: N° 02 - Qualidade e quantidade dos materiais e equipamentos empregados nos serviços

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade
Mensurar o atendimento às exigências contratuais relacionadas
à utilização dos materiais e equipamentos na quantidade e 
qualidade especificadas

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência durante a fase de execução

Instrumento de Medição Constatação formal de ocorrências mediante fiscalização e 
anotação no dossiê de fiscalização

Forma de Acompanhamento Pessoal, pelo fiscal do contrato

Periodicidade A cada entrega de material/equipamento, com aferição do 
resultado por fase de execução

Mecanismo de Cálculo Material ou equipamento utilizado em desacordo, seja pela 
quantidade ou qualidade ou não utilizado

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço

Faixas de Ajuste no Pagamento
0 a 3 ocorrências = 30 Pontos

4 a 6 ocorrências = 15 Pontos

7 a 9 ocorrências = 10 Pontos

10 a 12 ocorrências = 5 Pontos

13 ou mais ocorrências = 0 Pontos

Sanções
A partir de 13 ocorrências, além do desconto no valor a pagar 
serão aplicadas as sanções estabelecidas no termo de 
referência após instaurado o devido processo de aplicação de 
penalidade

Número de
ocorrências

Total de pontos
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Tabela 3: N° 3 - Qualidade do serviço prestado (prazos e qualidade)

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir o nível de qualidade global na execução do serviço

Meta a Cumprir
Atendimento total das fases constantes no Cronograma 
físico- financeiro com a qualidade especificada

Instrumento de Medição Constatação formal de ocorrências mediante fiscalização

Forma de 
acompanhamento Pessoal, pelo fiscal do contrato

Periodicidade De acordo com a rotina de trabalho

Mecanismo de Cálculo Descrita na Planilha de Avaliação da Qualidade dos Serviços.

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no 
pagamento Qualidade máxima = 50 Pontos

Sanções

Se a contratada não obtiver ao menos 25 pontos, além do 
desconto no valor a pagar serão aplicadas as sanções 
estabelecidas no termo de referência após instaurado o 
devido processo de aplicação de penalidade

Observações Itens avaliados encontram-se no formulário abaixo
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PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Órgão/Unidade:

N° do Contrato:

Fiscal Técnico:

Contratada: Mês de Referência:

Legenda do Grau de Satisfação:
5 = Excelente 4 = Bom 3 = Regular 2 = Ruim 1 = Péssimo

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO

5 4 3 2 1

Comunicação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas à 
Administração/Fiscal de contrato de qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

Cumprimento das rotinas dos serviços conforme Cronograma físico-
financeiro

Materiais resultantes de demolições e remoções retirados do
local com a anuência da fiscalização

Seleção e guarda de materiais passível de reaproveitamento

Observação rigorosa das recomendações dos fabricantes dos 
materiais utilizados, quanto ao método executivo e às
ferramentas apropriadas a empregar

Atendimento às demandas de natureza corretiva e a procedimentos 
determinados pela fiscalização do contrato

Realização dos serviços de acordo com os documentos e
especificações que integram o Termo de Referência

Local de trabalho mantido limpo e em condições de segurança,
higiene e disciplina

Métodos executivos aderentes às especificações do Termo de
Referência ou anexo ou mudanças submetidas por escrito à 
aprovação da Contratante

Diário de Obra preenchido corretamente

Pontuação (soma total da pontuação dos quesitos avaliados)
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3. FAIXA DE AJUSTES DE PAGAMENTO
3.1 As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme métodos
apresentados nas tabelas acima.
3.1.1 A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no
intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma das pontuações obtidas para cada indicador,
conforme fórmula abaixo:

Pontuação total do serviço (X) = [Pontos "Indicador 1" + Pontos "Indicador 2" + Pontos "Indicador
3" + Pontos "Indicador 4"]

3.2 Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, devem ser ajustados pela pontuação
total do serviço, conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo:

Faixas de pontuação de qualidade Pagamento devido
Fator de Ajuste de nível

de
serviço

X > 90 pontos 100% do valor previsto 1,00

80 < X < 90 pontos 90% do valor previsto 0,90

70 < X < 80 pontos 80% do valor previsto 0,80

60 < X < 70 pontos 70% do valor previsto 0,70

50 < X < 60 pontos 60% do valor previsto 0,60

X < 50 pontos 50% do valor previsto e rescisão 
contratual

0,50

Valor devido mensal* = 50% do valor previsto e rescisão contratual

*(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nível de serviço)

Fiscal de Contrato (carimbo, data, assinatura):

Preposto da contratada:
Ciente,
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NOME DA EMPRESA 

ENFEREÇO 

CNPJ 

BOA VISTA - RORAIMA 

FONE/CEL: 

E-MAL: 

ORGÃO CONTRATANTE: BOLETIM DE MEDIÇÃO
MED N° 01

MUNICIPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL PROCESSO N°. XXX/202X - SMEC    CONTRATO N° XX/202X    OS N° 0XX/202X

EMPRESA CONTRATADA: OBJETO
PERÍODO DE EXECUÇÃO

INÍCIO TÉRM.

EMPRESA CONTRATADA: LOCAL: MUNICÍPIO DE BOA VISTA 10/05/2024 a 22/08/2024 10/05/2024 06/10/2024

ITEM CÓDIGO

QUANTITATIVO DE SERVIÇOS
UNID. CONTRATUAL MEDIÇÃO DO PERÍODO  MEDIÇÃO ACUMULADA A EXECUTAR

DESCRIÇÃO
QUANT. PREÇOS QUANT.

TOTAL
% QUANT TOTAL % QUANT. TOTAL %

UNITÁRIO GLOBAL

1

1.1

1.1.1

1.2

1.2.1

1.2.2

1.2.3

1.2.4

1.2.5

1.2.6

1.3

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

1.3.5
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1.3.6

1.3.7

1.3.8

1.3.9

1.3.10

1.3.11

1.3.12

1.3.13

1.3.14

1.3.15

1.3.16

1.3.17

1.3.18

1.4

1.4.1

1.4.2

1.4.3

TOTAL GERAL
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OBJETO

PROCESSO

[MODELO] MEMÓRIA DE CÁLCULO - MED 01

EQUIPE TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.1.0.1. EQUIPE 02 EQUIPE TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 0,13 und

ITEM QUANT.

EQUIPE TÉCNICA 0,13 und

TOTAL = 0,13 und

SERVIÇOS PRELIMINARES

1.2.0.1. BV01 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 74209/1 - 01/2020) 6,00 m²

Tomado como:

comprimento x largura x 
quantidade

COMPRIMENTO LARGURA QUANT. ÁREA

2,00 m 3,00 m 1,00 und 6,00 m²

TOTAL = 6,00 m²

1.2.0.2. CANTEIRO P EXECUÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS PEQUENO 39,00 m²

Tomado como:

comprimento x largura x 
quantidade

COMPRIMENTO LARGURA QUANT. ÁREA

3,00 m 13,00 m 1,00 und 39,00 m²

TOTAL = 39,00 m²

1.2.0.3. 99059 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 152,80 m

Tomado como:

perímetro +1,20m

ITEM PERÍMETRO

LOCAÇÃO 152,80 m

TOTAL = 152,80 m

1.2.0.4. 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 132,60 m²
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Tomado como:

Considerado a frente do 
terreno onde será demolido

ITEM PERÍMETRO ALTURA ÁREA

TAPUME 66,30 m 2,00 132,60 m²

TOTAL = 132,60 m²

1.2.0.5. A26 INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ESGOTO (REF. TCPO 14.027 - COMP. 02001.000009 SER COM ADAPTAÇÕES) 1,00 und

Tomado como:

Considerado a frente do 
terreno onde será demolido

ITEM QUANTIDADE

INSTALAÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO 1,00 und

TOTAL = 1,00 und

1.2.0.6. BVEL 31
ENTRADA  PROVISÓRIA  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  AÉREA  TRIFÁSICA  40A  EM  POSTE  DE  CONCRETO,  INCLUSIVE  CONEXÕES  E  FERRAGENS  (COMPOSIÇÃO  DE
REFERÊNCIA - SINAPI 41598 - 10/2018)

1,00 und

Tomado como:

Considerado a frente do 
terreno onde será demolido

ITEM QUANTIDADE

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA 1,00 und

TOTAL = 1,00 und
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Curva ABC de Serviços
Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total Peso (%) Peso

Acumulado (%)
FAIXA

103656 SINAPI TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 1000 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15
KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM SOLO (NÃO INCLUSO 
ABRIGO) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2022

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 151.668,87 2.578.370,79 15,07 15,07 A

103655 SINAPI TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 750 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 
KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM SOLO (NÃO INCLUSO 
ABRIGO) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2022

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 108.493,27 1.844.385,59 10,78 25,85 A

103654 SINAPI TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 500KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15
KV,  IMERSO  EM  ÓLEO  MINERAL,  INSTALAÇÃO  EM  SOLO  (NÃO  INCLUSO
ABRIGO) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2022

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 79.209,46 1.346.560,82 7,87 33,72 A

103490 SINAPI PLACA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO COMO PROTEÇÃO MECÂNICA 
ADICIONAL NO REATERRO PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

m³ 272 4.649,92 1.264.778,24 7,37 41,09 A

102108 SINAPI TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 300 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 
KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO 
SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 48.917,53 831.598,01 4,86 45,95 A

102107 SINAPI TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 225 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 
KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO 
SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 42.012,43 714.211,31 4,17 50,13 A

102106 SINAPI TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 150 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 
KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO 
SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 30.118,93 512.021,81 2,99 53,12 A

102105 SINAPI TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 112,5 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 
15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO 
SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 24.019,87 408.337,79 2,39 55,51 A

97885 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- MOLDADO, 
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,5 M.
AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 212 1.725,92 365.895,04 2,13 57,64 A

102104 SINAPI TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 75 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 
KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO 
SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 19.550,39 332.356,63 1,94 59,58 A

103491 SINAPI CONCRETAGEM COMO PROTEÇÃO MECÂNICA ADICIONAL NO REATERRO 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

m³ 272 1.079,42 293.602,24 1,70 61,28 A

93002 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 300 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 401,32 252.028,96 1,52 62,80 A
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Acumulado (%)

FAIXA

102103 SINAPI TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 45 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15
KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO

SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 15.248,76 259.228,92 1,52 64,32 A

97890 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES

INTERNAS: 1X1X0,6 M. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 212 1.218,80 258.385,60 1,50 65,81 A

97884 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,5 M.

AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 212 1.124,37 238.366,44 1,39 67,20 A

102102 SINAPI TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 30 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15
KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO

SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 13.705,61 232.995,37 1,36 68,57 A

97889 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES

INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 212 1.051,13 222.839,56 1,29 69,86 A

93000 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 240 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 310,47 194.975,16 1,17 71,03 A

97894 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS
DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS:

1X1X0,6 M. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 212 927,80 196.693,60 1,15 72,18 A

97893 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS
DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS:

0,8X0,8X0,6 M. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 212 810,98 171.927,76 1,00 73,18 A

97888 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES

INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 212 772,47 163.763,64 0,95 74,13 A

92998 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 185 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 234,58 147.316,24 0,89 75,02 A

92996 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 191,45 120.230,60 0,72 75,74 A

97892 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM
BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS:

0,6X0,6X0,6 M. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 212 584,20 123.850,40 0,72 76,46 A

97883 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M.

AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 212 579,34 122.820,08 0,72 77,18 A

92994 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 158,27 99.393,56 0,60 77,78 A
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101568 SINAPICABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA
DE  DISTRIBUIÇÃO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  DE  BAIXA  TENSÃO  -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 151,92 95.405,76 0,58 78,35 A

97361 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 16 MEDIDORES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 9.446,50 85.018,50 0,52 78,87 A

97887 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS:

0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 212 398,80 84.545,60 0,49 79,36 A

92992 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 121,86 76.528,08 0,46 79,82 A

101567 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 116,20 72.973,60 0,44 80,26 B

97360 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 12 MEDIDORES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 7.084,87 63.763,83 0,39 80,65 B

97891 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS
DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS:

0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 212 309,74 65.664,88 0,38 81,03 B

97882 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M.

AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 212 300,09 63.619,08 0,37 81,40 B

92990 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 94,30 59.220,40 0,36 81,76 B

100621 SINAPI POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M,
INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E

INSTALACAO. AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 3.506,03 59.602,51 0,35 82,11 B

101565 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 89,53 56.224,84 0,34 82,45 B

97886 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES

INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 212 254,08 53.864,96 0,31 82,76 B

100620 SINAPI POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, FLANGEADO, H=9M,
INCLUSIVE LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA - FORNECIMENTO E INSTALACAO.

AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 3.013,38 51.227,46 0,30 83,06 B

100623 SINAPI POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, ENGASTADO, H=9M,
INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO.

AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 2.864,45 48.695,65 0,29 83,34 B

100618 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL
DE 13 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,9 M DE SOLO - SOMENTE
INSTALAÇÃO, SEM FORNECIMENTO. AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 2.789,17 47.415,89 0,28 83,62 B
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97584 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 306 152,03 46.521,18 0,27 83,89 B

100616 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE
12 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA 
COM 1 M DE CONCRETO E 0,8 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 2.695,15 45.817,55 0,27 84,16 B

100622 SINAPI POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, ENGASTADO, H=9M,
INCLUSIVE LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 2.644,04 44.948,68 0,26 84,43 B

100613 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE
11 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA 
COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 2.617,11 44.490,87 0,26 84,69 B

92988 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 68,17 42.810,76 0,26 84,94 B

100609 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE
10,5 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA 
COM 1 M DE CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 2.580,06 43.861,02 0,26 85,20 B

100606 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE
10 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA 
COM 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 2.541,72 43.209,24 0,25 85,45 B

100603 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE
9 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA 
COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 2.470,57 41.999,69 0,25 85,70 B

101564 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 64,02 40.204,56 0,24 85,94 B

97881 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- MOLDADO, 
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M.
AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 212 191,17 40.528,04 0,24 86,18 B

101900 SINAPI DISJUNTOR BAIXA TENSÃO TRIPOLAR A SECO 800A/600V -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 4.450,13 40.051,17 0,23 86,41 B

97359 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 MEDIDORES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 3.692,13 33.229,17 0,20 86,61 B

91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 2.501,00 12,61 31.537,61 0,19 86,80 B

92986 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 47,04 29.541,12 0,18 86,98 B
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91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 2.501,00 11,70 29.261,70 0,17 87,15 B

100617 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL
DE 13 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,9 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.743,84 29.645,28 0,17 87,33 B

100615 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL
DE 12 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,8 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.692,35 28.769,95 0,17 87,50 B

101660 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.671,26 28.411,42 0,17 87,66 B

101563 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 43,31 27.198,68 0,16 87,83 B

100612 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL
DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.640,29 27.884,93 0,16 87,99 B

100598 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL
DE 20 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000, ENGASTAMENTO SIMPLES

COM 2,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.594,85 27.112,45 0,16 88,15 B

100608 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL
DE 10,5 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.613,86 27.435,62 0,16 88,32 B

100605 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL
DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.586,56 26.971,52 0,16 88,47 B

100602 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.531,11 26.028,87 0,15 88,63 B

100597 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 20 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.451,41 24.673,97 0,15 88,77 B

100596 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 18 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN,
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,4 M DE SOLO (NÃO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.427,43 24.266,31 0,14 88,92 B

91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 2.501,00 8,96 22.408,96 0,13 89,05 B
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104760 SINAPI FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,
DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM.

AF_09/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 272 83,28 22.652,16 0,13 89,19 B

100614 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL
DE 12 M, CARGA NOMINAL DE 400 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,8 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.303,27 22.155,59 0,13 89,32 B

91873 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 806 27,49 22.156,94 0,13 89,45 B

92984 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 34,10 21.414,80 0,13 89,57 B

100595 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 18 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,4 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.253,46 21.308,82 0,13 89,70 B

100611 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL
DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 400 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.257,71 21.381,07 0,13 89,83 B

91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 2.501,00 8,40 21.008,40 0,13 89,95 B

95727 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 806 26,22 21.133,32 0,12 90,08 B

100594 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 15 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN,
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,1 M DE SOLO (NÃO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.174,26 19.962,42 0,12 90,20 B

91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 31,55 19.813,40 0,12 90,31 B

101889 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, INSTALADO EM
ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 31,05 19.499,40 0,12 90,43 B

100601 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 400 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.164,01 19.788,17 0,12 90,55 B

101562 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 30,69 19.273,32 0,12 90,67 B

91934 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 30,16 18.940,48 0,11 90,78 B
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101899 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE
600A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 2.142,92 19.286,28 0,11 90,89 B

101888 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 29,55 18.557,40 0,11 91,00 B

97362 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA BARRAMENTO
BLINDADO COM 4 MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 2.091,06 18.819,54 0,11 91,11 B

100590 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 13,5 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN,
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,95 M DE SOLO (NÃO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.075,14 18.277,38 0,11 91,22 B

100592 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 14 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN,
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2 M DE SOLO (NÃO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.051,98 17.883,66 0,11 91,33 B

100593 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 15 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,1 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.045,32 17.770,44 0,11 91,44 B

101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 1.049,10 17.834,70 0,10 91,54 B

91869 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 806 21,74 17.522,44 0,10 91,64 B

95726 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 806 21,45 17.288,70 0,10 91,74 B

101904 SINAPI CONTATOR TRIPOLAR I NOMIMAL 95A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 2.021,84 18.196,56 0,10 91,84 B

100589 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 13,5 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,95 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 983,37 16.717,29 0,10 91,94 B

100588 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 13 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN,
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,9 M DE SOLO (NÃO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 979,23 16.646,91 0,10 92,04 B

100591 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 14 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 975,92 16.590,64 0,10 92,14 B

93012 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM (4"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 204 83,38 17.009,52 0,10 92,24 B
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100610 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL
DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 952,48 16.192,16 0,10 92,34 B

100586 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 12 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN,
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,8 M DE SOLO (NÃO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 940,61 15.990,37 0,10 92,43 B

100607 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL
DE 10,5 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 932,67 15.855,39 0,09 92,53 B

100604 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL
DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 912,78 15.517,26 0,09 92,62 B

101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 917,30 15.594,10 0,09 92,71 B

91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 2.501,00 6,08 15.206,08 0,09 92,80 B

104759 SINAPI FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM.

AF_09/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 272 57,03 15.512,16 0,09 92,89 B

100587 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 13 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,9 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 886,36 15.068,12 0,09 92,98 B

100600 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 869,62 14.783,54 0,09 93,07 B

100582 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN,
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,65 M DE SOLO (NÃO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 850,56 14.459,52 0,09 93,15 B

91871 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 806 18,20 14.669,20 0,09 93,24 B

103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 306 47,62 14.571,72 0,09 93,32 B

100584 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN,
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 833,25 14.165,25 0,08 93,41 B
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100585 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 12 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,8 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 821,13 13.959,21 0,08 93,49 B

91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 2.501,00 5,45 13.630,45 0,08 93,57 B

101882 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30
DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 1.533,86 13.804,74 0,08 93,65 B

91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 20,85 13.093,80 0,08 93,73 B

100580 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN,
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 764,92 13.003,64 0,08 93,81 B

92982 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 20,41 12.817,48 0,08 93,89 B

100583 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 758,28 12.890,76 0,08 93,97 B

101887 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, INSTALADO EM
ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 19,99 12.553,72 0,08 94,04 B

91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 20,12 12.635,36 0,08 94,12 B

91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 806 16,07 12.952,42 0,08 94,19 B

101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 19,83 12.453,24 0,08 94,27 B

104763 SINAPI FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM MARTELO DEMOLIDOR, PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES

OU IGUAIS A 150 MM. AF_09/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 272 46,51 12.650,72 0,07 94,34 B

101537 SINAPI APARELHO SINALIZADOR DE SAÍDA DE GARAGEM, COM CÉLULA
FOTOELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 77 163,85 12.616,45 0,07 94,42 B

100581 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,65 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 725,87 12.339,79 0,07 94,49 B
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92981 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 19,25 12.089,00 0,07 94,56 B

101886 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 18,83 11.825,24 0,07 94,63 B

100599 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 150 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 703,18 11.954,06 0,07 94,70 B

101898 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE
400A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 1.346,35 12.117,15 0,07 94,78 B

100579 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 695,75 11.827,75 0,07 94,85 B

101657 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 705,39 11.991,63 0,07 94,92 B

100903 SINAPI LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 306 38,15 11.673,90 0,07 94,99 B

91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 2.501,00 4,53 11.329,53 0,07 95,05 C

100619 SINAPI POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM
LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 674,40 11.464,80 0,07 95,12 C

91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 806 14,15 11.404,90 0,07 95,19 C

93011 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 204 55,41 11.303,64 0,07 95,25 C

100578 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 634,91 10.793,47 0,06 95,32 C

101656 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W ATÉ 97 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 602,33 10.239,61 0,06 95,38 C

97595 SINAPI SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 77 130,92 10.080,84 0,06 95,44 C

91867 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 806 12,44 10.026,64 0,06 95,49 C

101881 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 1.085,83 9.772,47 0,06 95,55 C
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91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 806 12,03 9.696,18 0,06 95,61 C

91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 2.501,00 3,78 9.453,78 0,06 95,66 C

93026 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 110 MM (4"),
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 94 97,91 9.203,54 0,06 95,72 C

101655 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 67 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 553,95 9.417,15 0,06 95,78 C

93010 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 204 45,43 9.267,72 0,05 95,83 C

91916 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 348 25,84 8.992,32 0,05 95,88 C

101897 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE
250A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 1.011,47 9.103,23 0,05 95,94 C

92979 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 13,48 8.465,44 0,05 95,99 C

104762 SINAPI FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM MARTELO DEMOLIDOR, PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES

OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 272 31,84 8.660,48 0,05 96,04 C

101884 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 13,11 8.233,08 0,05 96,09 C

92980 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 12,89 8.094,92 0,05 96,14 C

91866 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 806 10,32 8.317,92 0,05 96,18 C

97564 SINAPI CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 348 23,39 8.139,72 0,05 96,23 C

101885 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, INSTALADO EM
ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 12,51 7.856,28 0,05 96,28 C

101560 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 628 12,49 7.843,72 0,05 96,33 C
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91911 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 348 22,00 7.656,00 0,05 96,37 C

91913 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 348 21,67 7.541,16 0,04 96,42 C

93024 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 85 MM (3"),
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 62,31 6.916,41 0,04 96,46 C

97596 SINAPI SENSOR DE PRESENÇA SEM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 77 92,35 7.110,95 0,04 96,50 C

91892 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 348 19,66 6.841,68 0,04 96,54 C

97597 SINAPI SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM TETO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 77 90,22 6.946,94 0,04 96,58 C

95728 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

M 204 33,80 6.895,20 0,04 96,62 C

93017 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 110 MM (4"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 60,02 6.662,22 0,04 96,66 C

101880 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30
DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 760,91 6.848,19 0,04 96,70 C

93022 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 75 MM (2 1/2"),
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 58,74 6.520,14 0,04 96,74 C

91884 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 441 15,05 6.637,05 0,04 96,78 C

93009 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 204 32,74 6.678,96 0,04 96,82 C

97598 SINAPI SENSOR DE PRESENÇA SEM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM TETO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 77 85,28 6.566,56 0,04 96,86 C

104766 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 272 24,16 6.571,52 0,04 96,90 C

101653 SINAPI LUMINÁRIA ABERTA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA LÂMPADA
VAPOR DE MERCÚRIO ATÉ 400 W E MISTA ATÉ 500 W, COM BRAÇO EM

TUBO DE AÇO GALV 1", COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA POSTE DE
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE LÂMPADA E

REATOR).
AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 362,86 6.168,62 0,04 96,93 C
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91890 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 348 17,44 6.069,12 0,04 96,97 C

97559 SINAPI CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 348 17,20 5.985,60 0,04 97,00 C

91882 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 441 13,50 5.953,50 0,04 97,04 C

101879 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 659,63 5.936,67 0,03 97,07 C

101654 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 346,74 5.894,58 0,03 97,11 C

91904 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 348 16,58 5.769,84 0,03 97,14 C

104758 SINAPI FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 272 21,38 5.815,36 0,03 97,18 C

101896 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE
200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 643,75 5.793,75 0,03 97,21 C

101878 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 640,13 5.761,17 0,03 97,24 C

101883 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 629,07 5.661,63 0,03 97,28 C

91887 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 348 15,73 5.474,04 0,03 97,31 C

91889 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 348 15,39 5.355,72 0,03 97,34 C

91942 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 46,56 5.168,16 0,03 97,37 C

91902 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 348 14,37 5.000,76 0,03 97,40 C

92870 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2,00 M DO PISO), METÁLICA,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 45,10 5.006,10 0,03 97,43 C

97562 SINAPI CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 348 14,12 4.913,76 0,03 97,46 C
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91875 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 441 10,87 4.793,67 0,03 97,49 C

91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 204 23,51 4.796,04 0,03 97,52 C

91939 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 42,21 4.685,31 0,03 97,54 C

93016 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 85 MM (3"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 41,09 4.560,99 0,03 97,57 C

91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 204 22,89 4.669,56 0,03 97,60 C

101903 SINAPI CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 38A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 547,34 4.926,06 0,03 97,63 C

92867 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), METÁLICA,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 41,36 4.590,96 0,03 97,65 C

93008 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 204 22,35 4.559,40 0,03 97,68 C

91899 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 348 12,66 4.405,68 0,03 97,70 C

91901 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 348 12,33 4.290,84 0,03 97,73 C

102110 SINAPI SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 252,02 4.284,34 0,03 97,76 C

93020 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2"),
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 37,35 4.145,85 0,02 97,78 C

91874 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 441 9,33 4.114,53 0,02 97,80 C

101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 458,27 4.124,43 0,02 97,83 C

92021 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (6 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 156,27 4.063,02 0,02 97,85 C

101895 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE
125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 439,04 3.951,36 0,02 97,88 C
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91879 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 441 8,86 3.907,26 0,02 97,90 C

93015 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 75 MM (2 1/2"), PARA
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 34,34 3.811,74 0,02 97,92 C

101541 SINAPI ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 4 ESTRIBOS E 4 ISOLADORES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 228,83 3.890,11 0,02 97,94 C

91864 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 204 18,85 3.845,40 0,02 97,97 C

91977 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (6 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 0,00 0,00 0,02 97,99 C

92020 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (6 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 135,89 3.533,14 0,02 98,01 C

91868 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 204 17,16 3.500,64 0,02 98,03 C

101636 SINAPI BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO,
COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 198,44 3.373,48 0,02 98,05 C

93018 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"),
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 29,85 3.313,35 0,02 98,07 C

101545 SINAPI ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 4 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 196,59 3.342,03 0,02 98,09 C

104778 SINAPI FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM PERFURATRIZ, PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES

OU IGUAIS A 150 MM. AF_09/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 272 12,17 3.310,24 0,02 98,11 C

101637 SINAPI BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO,
COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE METÁLICO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 191,94 3.262,98 0,02 98,13 C

91878 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 441 7,30 3.219,30 0,02 98,15 C

104761 SINAPI FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM MARTELO DEMOLIDOR, PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM.

AF_09/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 272 11,93 3.244,96 0,02 98,16 C

91976 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (6 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 124,68 3.241,68 0,02 98,18 C

91973 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (2
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 121,86 3.168,36 0,02 98,20 C
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91922 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 94 33,12 3.113,28 0,02 98,22 C

101893 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 34 92,70 3.151,80 0,02 98,24 C

91983 SINAPI DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 120,77 3.140,02 0,02 98,26 C

91943 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 27,87 3.093,57 0,02 98,28 C

101540 SINAPI ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 3 ESTRIBOS E 3 ISOLADORES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 175,30 2.980,10 0,02 98,29 C

91971 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 113,41 2.948,66 0,02 98,31 C

92871 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 26,41 2.931,51 0,02 98,33 C

92019 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 112,45 2.923,70 0,02 98,34 C

96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 162,60 2.764,20 0,02 98,36 C

91919 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 94 29,79 2.800,26 0,02 98,38 C

92013 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 107,21 2.787,46 0,02 98,39 C

91982 SINAPI DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, SEM SUPORTE E SEM PLACA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 106,64 2.772,64 0,02 98,41 C

91975 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 105,02 2.730,52 0,02 98,43 C

101661 SINAPI SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA DE VAPOR DE MERCÚRIO/VAPOR DE
SÓDIO POR LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (NÃO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 158,07 2.687,19 0,02 98,44 C

91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 24,15 2.680,65 0,02 98,46 C

91969 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 103,46 2.689,96 0,02 98,47 C

93014 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 23,76 2.637,36 0,02 98,49 C
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92033 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 102,13 2.655,38 0,02 98,51 C

93669 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 34 78,03 2.653,02 0,02 98,52 C

93670 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 34 78,03 2.653,02 0,02 98,54 C

91972 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (2
MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 101,49 2.638,74 0,02 98,55 C

92031 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 100,80 2.620,80 0,02 98,57 C

91917 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 94 27,54 2.588,76 0,02 98,58 C

91898 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 94 27,06 2.543,64 0,02 98,60 C

92012 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 99,46 2.585,96 0,02 98,61 C

92868 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 23,30 2.586,30 0,02 98,63 C

100902 SINAPI LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 77 32,63 2.512,51 0,02 98,64 C

97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 77 33,37 2.569,49 0,02 98,66 C

91936 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 111 22,36 2.481,96 0,01 98,67 C

93668 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 34 73,53 2.500,02 0,01 98,69 C

91963 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (2
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 95,09 2.472,34 0,01 98,70 C

101892 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 34 72,10 2.451,40 0,01 98,72 C

92035 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO) E 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 93,75 2.437,50 0,01 98,73 C

92011 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 93,08 2.420,08 0,01 98,74 C

91970 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 93,04 2.419,04 0,01 98,76 C
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93667 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 34 70,92 2.411,28 0,01 98,77 C

97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 141,66 2.408,22 0,01 98,79 C

92025 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 92,42 2.402,92 0,01 98,80 C

92018 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 92,07 2.393,82 0,01 98,82 C

92017 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 91,46 2.377,96 0,01 98,83 C

91896 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 94 24,66 2.318,04 0,01 98,84 C

91968 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 89,33 2.322,58 0,01 98,86 C

91910 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 94 24,05 2.260,70 0,01 98,87 C

101544 SINAPI ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 3 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 135,99 2.311,83 0,01 98,88 C

92032 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 88,00 2.288,00 0,01 98,90 C

91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 111 20,24 2.246,64 0,01 98,91 C

101633 SINAPI SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE
ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 133,15 2.263,55 0,01 98,92 C

91895 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 94 23,65 2.223,10 0,01 98,94 C

104776 SINAPI FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM PERFURATRIZ, PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES

OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 272 8,31 2.260,32 0,01 98,95 C

91965 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 86,70 2.254,20 0,01 98,96 C

92030 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 86,66 2.253,16 0,01 98,98 C

91914 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 94 23,63 2.221,22 0,01 98,99 C
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91886 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 19,90 2.208,90 0,01 99,00 C

92027 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 85,37 2.219,62 0,01 99,02 C

92010 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 85,33 2.218,58 0,01 99,03 C

101902 SINAPI CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 22A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 261,25 2.351,25 0,01 99,04 C

93013 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 19,61 2.176,71 0,01 99,05 C

91974 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 84,65 2.200,90 0,01 99,07 C

92016 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 83,71 2.176,46 0,01 99,08 C

104780 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS,
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 272 7,91 2.151,52 0,01 99,09 C

92865 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 111 19,31 2.143,41 0,01 99,10 C

91944 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 18,68 2.073,48 0,01 99,12 C

91962 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (2
MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 80,96 2.104,96 0,01 99,13 C

93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 34 61,24 2.082,16 0,01 99,14 C

93663 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 34 61,24 2.082,16 0,01 99,15 C

92034 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO) E 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 79,62 2.070,12 0,01 99,17 C

91908 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 94 21,66 2.036,04 0,01 99,18 C

91893 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 94 21,40 2.011,60 0,01 99,19 C

91967 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 78,39 2.038,14 0,01 99,20 C
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92024 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 78,29 2.035,54 0,01 99,21 C

92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 77,67 2.019,42 0,01 99,23 C

92015 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 77,32 2.010,32 0,01 99,24 C

97605 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA
LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 117,49 1.997,33 0,01 99,25 C

93661 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 34 58,24 1.980,16 0,01 99,26 C

91907 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 94 20,58 1.934,52 0,01 99,27 C

91961 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 75,17 1.954,42 0,01 99,28 C

96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 108,93 1.851,81 0,01 99,30 C

92029 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 73,84 1.919,84 0,01 99,31 C

93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 34 56,51 1.921,34 0,01 99,32 C

91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 17,12 1.900,32 0,01 99,33 C

92866 SINAPI CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 111 17,22 1.911,42 0,01 99,34 C

92872 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), METÁLICA,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 17,22 1.911,42 0,01 99,35 C

91964 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 72,57 1.886,82 0,01 99,36 C

92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 72,51 1.885,26 0,01 99,37 C

92026 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 71,23 1.851,98 0,01 99,38 C

92014 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 69,58 1.809,08 0,01 99,39 C

101901 SINAPI CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 12A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 211,59 1.904,31 0,01 99,41 C

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 de Julho – Anexo I – São Francisco
e-mail: pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br  - Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.brVerifique a autenticidade deste documento em https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx informando o código: 4234CE98E

Conforme decreto municipal nº 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal nº 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS BASTOS PEREIRA FILHO em 23/10/2024 ás 08:13
Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 23/10/2024 ás 09:08

NUP: 00000.9.492590/2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total Peso (%) Peso
Acumulado (%)

FAIXA

101630 SINAPI SUBSTITUIÇÃO DE REATOR PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 104,32 1.773,44 0,01 99,42 C

91877 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 15,86 1.760,46 0,01 99,43 C

101539 SINAPI ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 2 ESTRIBOS E 2 ISOLADORES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 104,45 1.775,65 0,01 99,44 C

91905 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 94 18,33 1.723,02 0,01 99,45 C

101946 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE
SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 190,94 1.718,46 0,01 99,46 C

92009 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 67,14 1.745,64 0,01 99,47 C

91957 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 66,71 1.734,46 0,01 99,48 C

91941 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 15,29 1.697,19 0,01 99,49 C

92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 65,38 1.699,88 0,01 99,50 C

97610 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 77 21,67 1.668,59 0,01 99,51 C

91979 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 64,62 1.680,12 0,01 99,52 C

91966 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 64,25 1.670,50 0,01 99,53 C

92003 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 63,54 1.652,04 0,01 99,54 C

91981 SINAPI INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 63,20 1.643,20 0,01 99,55 C

92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 61,98 1.611,48 0,01 99,56 C

92869 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), METÁLICA,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 14,44 1.602,84 0,01 99,56 C

91993 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 61,58 1.601,08 0,01 99,57 C

97609 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 77 20,42 1.572,34 0,01 99,58 C
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91987 SINAPI CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 61,07 1.587,82 0,01 99,59 C

91960 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 0,00 0,00 0,01 99,60 C

91881 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 13,84 1.536,24 0,01 99,61 C

92028 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 59,71 1.552,46 0,01 99,62 C

91992 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 59,00 1.534,00 0,01 99,63 C

101651 SINAPI SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 89,04 1.513,68 0,01 99,64 C

91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 58,40 1.518,40 0,01 99,65 C

92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 58,37 1.517,62 0,01 99,66 C

101894 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 167,48 1.507,32 0,01 99,66 C

91876 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 13,01 1.444,11 0,01 99,67 C

101543 SINAPI ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 2 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 85,27 1.449,59 0,01 99,68 C

102109 SINAPI SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 81,62 1.387,54 0,01 99,69 C

92007 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 53,01 1.378,26 0,01 99,70 C

91956 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 52,58 1.367,08 0,01 99,71 C

101547 SINAPI ISOLADOR, TIPO DISCO, PARA TENSÃO 15 KV - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 79,40 1.349,80 0,01 99,71 C

92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 51,24 1.332,24 0,01 99,72 C

91978 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 50,49 1.312,74 0,01 99,73 C

91980 SINAPI INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 49,07 1.275,82 0,01 99,74 C

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total Peso (%) Peso FAIXA
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91997 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
INEL - INSTALAÇÃO

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 48,06 1.249,56 0,01 99,74 C

92006 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 47,85 1.244,10 0,01 99,75 C

91880 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 111 10,98 1.218,78 0,01 99,76 C

91991 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 47,45 1.233,70 0,01 99,77 C

91986 SINAPI CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 46,93 1.220,18 0,01 99,77 C

91955 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 46,81 1.217,06 0,01 99,78 C

91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 45,48 1.182,48 0,01 99,79 C

91990 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 44,87 1.166,62 0,01 99,79 C

91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 44,26 1.150,76 0,01 99,80 C

101938 SINAPI CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE EMBUTIR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 120,88 1.087,92 0,01 99,81 C

92001 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 42,83 1.113,58 0,01 99,81 C

91989 SINAPI INTERRUPTOR PULSADOR MINUTERIA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 41,89 1.089,14 0,01 99,82 C

101538 SINAPI ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 62,70 1.065,90 0,01 99,83 C

92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 40,25 1.046,50 0,01 99,83 C

101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ
50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 34 29,58 1.005,72 0,01 99,84 C

91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 38,42 998,92 0,01 99,84 C

91985 SINAPI INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 37,10 964,60 0,01 99,85 C
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104772 SINAPI FURO MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,
DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM.

AF_09/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 272 3,53 960,16 0,01 99,86 C

93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 105,11 945,99 0,01 99,86 C

91995 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 33,92 881,92 0,01 99,87 C

91954 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 32,68 849,68 0,00 99,87 C

104774 SINAPI FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM PERFURATRIZ, PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM.

AF_09/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 272 3,10 843,20 0,00 99,88 C

93672 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 93,20 838,80 0,00 99,88 C

101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 89,80 808,20 0,00 99,89 C

91994 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 31,34 814,84 0,00 99,89 C

101542 SINAPI ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 47,70 810,90 0,00 99,90 C

101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 47,02 799,34 0,00 99,90 C

93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 83,71 753,39 0,00 99,90 C

91999 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 28,70 746,20 0,00 99,91 C

91988 SINAPI INTERRUPTOR PULSADOR MINUTERIA (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 27,76 721,76 0,00 99,91 C

101665 SINAPI ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 4" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 43,49 739,33 0,00 99,92 C

93666 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 78,51 706,59 0,00 99,92 C

91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 26,12 679,12 0,00 99,93 C

91949 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 4" ALTO (2,00 M DO
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 25,39 660,14 0,00 99,93 C

104770 SINAPI FURO MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM.

AF_09/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 272 2,41 655,52 0,00 99,93 C

93665 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 70,57 635,13 0,00 99,94 C
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91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 24,29 631,54 0,00 99,94 C

101664 SINAPI ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 3" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 37,16 631,72 0,00 99,94 C

91984 SINAPI INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 22,97 597,22 0,00 99,95 C

101663 SINAPI ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 35,69 606,73 0,00 99,95 C

101877 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM
BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9 63,45 571,05 0,00 99,95 C

93664 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 65,03 585,27 0,00 99,96 C

101890 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ
30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 34 16,83 572,22 0,00 99,96 C

91950 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 4" MÉDIO (1,30 M
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 20,37 529,62 0,00 99,96 C

93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 34 14,23 483,82 0,00 99,97 C

93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 34 14,23 483,82 0,00 99,97 C

101549 SINAPI GRAMPO PARALELO METÁLICO, PARA REDES AÉREAS DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 26,65 453,05 0,00 99,97 C

91951 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 4" BAIXO (0,30 M
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 17,36 451,36 0,00 99,98 C

101546 SINAPI ISOLADOR, TIPO PINO, PARA TENSÃO 15 KV - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 26,19 445,23 0,00 99,98 C

93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 34 12,74 433,16 0,00 99,98 C

93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 34 11,87 403,58 0,00 99,98 C

101553 SINAPI ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 1 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 21,89 372,13 0,00 99,98 C

91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 14,13 367,38 0,00 99,99 C

91945 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M DO
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17 18,25 310,25 0,00 99,99 C

91947 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 26 11,56 300,56 0,00 99,99 C

101554 SINAPI ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 2 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 15,95 271,15 0,00 99,99 C
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93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 27,49 247,41 0,00 99,99 C

104768 SINAPI FURO MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 272 0,90 244,80 0,00 100,00 C

93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 23,52 211,68 0,00 100,00 C

101555 SINAPI ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 4 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 10,54 179,18 0,00 100,00 C

101556 SINAPI ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 6 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 9,67 164,39 0,00 100,00 C

93657 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 9 16,12 145,08 0,00 100,00 C

101548 SINAPI ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

UN 17 7,42 126,14 0,00 100,00 C

91920 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 0 30,72 0,000,00 100,00 C
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LISTA DOS ENDEREÇOS

01 E.M. ALDO TORREIAS DO NASCIMENTO Rua Bolívia, 606 - Cauamé

02 E.M. ANTÔNIO AIRTON OLIVEIRA DIAS Rua Massaranduba, s/n - Paraviana

03 E.M. ÁUREA DE HOLANDA LIMA Tr. dos Macuxis, s/n, Equatorial - Conjunto Cruviana

04 E.M. EMÍLIA RIOS PEIXOTO Rua José Lacerda, s/n -Cidade Satélite

05 E.M. EUNICE QUEIROZ DE FARIA Rua Josemar Batista de Souza, 341 - Cidade Satélite

06 E.M. FÁTIMA CÂNDIDO Rua das Galáxias, 1794 - Cidade Satélite

07 E.M. PEDRO FERREIRA MONTEIRO Av. Major Ecildon Pinto, 1309 - Laura Moreira

08 E.M. PROFESSOR FRANCISCO PEDROSA (ANEX. LAUCIDES) Av. Uiramutã, 1678 – Doutor Airton Rocha

09 E.M. PROFESSOR JAMES MACELLARO THOMÉ Rua PS 02, s/n - Centenário

10 E.M. PROFESSOR ODIR LUCAS DA SILVA Rua Porto Velho, 314 - Nova Cidade

11 E.M. PROFESSORA LÍDIA COELHO TAVARES Rua Bréscia, 526 - Centenário

12 E.M. PROFESSORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FREIRE BRANDÃO Rua CC 24, s/n - Cidadão

13 E.M. VALDERLEIDE BARAÚNA BRANDÃO Av. Ataíde Teive, s/n, Equatorial - Conjunto Cruviana

14 E.M. VILA JARDIM Av. Jardim, Jatobá, s/n, Cidade Satélite - Conjunto Vila jardim

15 E.M. WALDINETE DE CARVALHO CHAVES Rua Delman Veras, 342 - Doutor Silvio Botelho

16 NÚCLEO ALVORADA Rua Z-06, 2096 - Alvorada

17 NÚCLEO BELA VISTA Rua dos Astros, 1885 - Bela Vista

18 NÚCLEO CENTENÁRIO Rua Santa Maria, s/n - Centenário

19 NÚCLEO CIDADÃO RUA DOS TRABALHADORES, S/N - CIDADÃO

20 NÚCLEO CIDADE SATÉLITE I Av. Sol, s/n - Cidade Satélite

21 NÚCLEO CIDADE SATÉLITE II Rua J, s/n - Cidade Satélite

22 NÚCLEO EQUATORIAL Tr. dos Macuxis, s/n - Equatorial

23 NÚCLEO EQUATORIAL II Rua Maria Martins Vieira, 2409 - Equatorial

24 NUCLEO JARDIM CARANÃ Rua Clarice de Melo Cabral, s/n - Jardim Caranã

25 NÚCLEO NOVA CIDADE Rua Palmas, 868 - Nova Cidade

26 NÚCLEO PINTOLÂNDIA Av. Nazaré Filgueiras, s/n - Pintolândia

27 NÚCLEO RAIAR DO SOL Rua Universo, 1334 - Raiar do Sol

28 NÚCLEO SENADOR HÉLIO CAMPOS Rua N-17 com a S-28 - Senador Hélio Campos

PRÉ-ESCOLAS

29 E.M. CRIANÇA FELIZ Av. Rui Baraúna, 1474 - Bairro União

30 E.M. BRANCA DE NEVE Rua Carmelo, 1400 - Pintolândia

31 E.M. CANTINHO DO CÉU Rua Cotingo, 48 - 13 de setembro

32 E.M. CUNHATÃ CURUMIM Rua Professor Macedo, 608 - Buritis

33 E.M. DOUTOR SÍLVIO LEITE Rua C-28 com Wolter Castelo Branco, 651 - Doutor Sílvio Leite

34 E.M. ESTRELINHA MÁGICA Rua Expedito Francisco da Silva, 910 - Doutor Silvio Leite

35 E.M. ISETE EVANGELISTA ALBUQUERQUE Av. Nossa Senhora de Nazaré, 955 - Asa Branca

36 E.M. JAEL DA SILVA BARRADAS Rua Uruguai, 841 - Cauamé

37 E.M. JÓQUEI CLUBE Rua CJ-06, s/n - Jóquei Clube

38 E.M. JOSÉ ARNÓBIO DA SILVA Rua Pinto Martins, 462 - Cauamé
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39 E.M. MARIA DE FÁTIMA FARIA ANDRADE Rua Milão, 173 - centenário

40 E.M. PEQUENO PRÍNCIPE Rua Joca Farias, 1018 - Caranã

41 E.M. PROFESSORA ANTONIA FERNANDES CUTRIM Av. Abrahão Félix Lima, s/n - Jardim Tropical

42 E.M. PROFESSORA DANÚBIA CARVALHO DE OLIVEIRA Rua Pavão, 103/1 - Mecejana

43 E.M. PROFESSORA IVANY DOS SANTOS PARENTE Rua Monte Sinai, s/n - Raiar do Sol

44 E.M. SONHO INFANTIL Rua Deco Fonteles, 622 - Jardim Floresta

45 E.M. TIA LINDA Rua Ver. Valdemar Gomes, 722 - Doutor Sílvio Botelho

46 E.M. VOVÓ CLARA Rua Paraguai, 259 - Cauamé

47 E.M. VOVÔ DANDÃE Av. Ataíde Teive, 2445 - Liberdade

48 E.M. VOVÓ EURÍDES Rua Luiz Reis Cristo, 1160 - Jardim Equatorial

49 E.M. ZACARIAS ASSUNÇÃO RIBEIRO ARAÚJO Rua Rio Verde, 164-180 - Bela Vista

FUNDAMENTAL

50 CENTRO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO EM TRANSTORNO DO ESPECTRO DO
AUTISMO - CETEA Av. Glaycon de Paiva,1681 – São Vicente

51 CENTRO MUNICIPAL INTEGRADO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – CMIEE Rua Paraíba, 444 - Bairro dos Estados

52 E.M. JARDIM DAS COPAÍBAS Rua Governador Aquilino da Mota, s/n - Distrito Industrial

53 E.M. AQUILINO DA MOTA DUARTE Rua Cecília Brasil, 1078 - Centro

54 E.M. ARCO-ÍRIS Rua Massaranduba, 1551 -Paraviana

55 E.M. CANTINHO FELIZ Rua Macunaíma, 392 - 13 de setembro

56 E.M. CENTENÁRIO DE BOA VISTA Rua João Pereira Caldas, 460 - Aparecida

57 E.M. DALÍCIO FARIAS FILHO Rua Piraíba, 1584 - Santa Tereza

58 E.M. DELACIR DE MELO LIMA Rua Santo Agostinho, 175 - Centenário

59 E.M. FRANCISCO CÁSSIO DE MORAES Rua Raimundo Alves Soares, 900 - Bairro União

60 E.M. FRANCISCO DE SOUZA BRÍGLIA Rua das Extremosas, 312 - Pricumã

61 E.M. FREI ARTHUR AGOSTINI Rua Surumú, 1905 - São Vicente

62 E.M. HILDA FRANCO DE SOUZA Rua Latitudinal, 259 - Equatorial

63 E.M. IOLÁDIO BATISTA DA SILVA Rua Antônio Ferreira de Sousa, 445 - São Bento

64 E.M. JÂNIO DA SILVA QUADROS Rua Maria Rodrigues dos Santos, 1570 - Tancredo Neves

65 E.M. JUSLANY DE SOUZA FLORES Rua 08, 289 - Jardim Tropical

66 E.M. LAUCIDES INÁCIO DE OLIVEIRA Av. A, s/n - Doutor Airton Rocha

67 E.M. LUIZ CANARÁ Rua HC-14, 410 - Senador Hélio Campos

68 E.M. MARIA GOÇALVEZ VIEIRA Rua Joca Farias, 1775 - Caranã

69 E.M. MARIA TERESA MACIEL DA SILVEIRA MELO Rua Severiano Caetano, 310 - Jardim Floresta

70 E.M. MARLY MARTINS

71 E.M. MARTINHA THURY VIEIRA Rua Romênia, 146 - Cauamé

72 E.M. MENINO DE JESUS Rua Lindolfo Bernardo Coutinho, 330 - Asa Branca

73 E.M. MENINO JESUS DE PRAGA Rua Itajara, 225 - Jóquei Clube

74 E.M. NARA NEY R. Francisco Paulino da Silva, 215 – Caçari.

75 E.M. NEWTON TAVARES Rua Castelo Branco, 1277 - Calungá - Caetano Filho

76 E.M. NOVA CANAÃ Rua Jericó, 405 - Nova Canaã

77 E.M. PALMIRA DE CASTRO MACHADO Rua Monte Sinai, 403 - Profª Araceli
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78 E.M. PEQUENO POLEGAR Av. General Sampaio, 262 - 13 de setembro

79 E.M. PINGO DE GENTE Rua Belarmino Fernando Magalhães, 1362 - Tancredo Neves

80 E.M. PROFESSOR CARLOS RAIMUNDO RODRIGUES Rua H. Mardel de Magalhães, 1265 - Tancredo Neves

81 E.M. PROFESSORA AMAZONA DE OLIVEIRA MONTEIRO Rua C-35, 623 - Doutor Sílvio Leite

82 E.M. PROFESSORA ANA SANDRA NASCIMENTO QUEIROZ Av. do Sol, 623 - Cidade Satélite

83 E.M. PROFESSORA CARMEM EUGÊNIA MACAGGI Av. Nossa Sra. de Nazaré, 475 - Asa Branca.

84 E.M. PROFESSORA EDSONINA DE BARROS VILLA Rua Amapá, 872 - Bairro dos Estados

85 E.M. PROFESSORA GLEMÍRIA GONZAGA ANDRADE Av. do Sol, 395 - Cidade Satélite

86 E.M. PROFESSORA MARIA FRANCISCA DA SILVA LEMOS Rua Mestre Albano, 1865 - Buritis

87 E.M. PROFESSORA MARIA GERTRUDES MOTA DE LIMA Rua Antônio Coutrin, 1299 - Santa Luzia

88 E.M. RAIMUNDO ELOY GOMES Av. Major Eceldon Pinto, 1000 - Senador Hélio Campos - Conjunto

89 E.M. RAIO DE SOL Rua Curitiba, 446 - Nova Cidade

90 E.M. RUJANE SEVERIANO DOS SANTOS Rua Euclides Gomes da Silva, s/n - Alvorada

91 E.M. SENADOR DARCY RIBEIRO Av. Santo Antônio, 1138 - Equatorial

92 E.M. VALDEMARINA NORMANDO MARTINS Rua Macapá, 740 - Nova Cidade

93 E.M. VOVÓ JÚLIA Av. Mário Homem de Melo, 4665 – Caimbé.

RURAL E INDÍGENA

94 E.M. AURELIANO SOARES DA SILVA Região do Truarú – Vicinal I P.A. Nova Amazônia

95 E.M. BALDUÍNO WOTTRICH Zona rural – Monte Cristo

96 E.M. JOSÉ DAVID FEITOSA NETO Região do Murupú - Pólo I P.A. Nova Amazônia/Murupú

97 E.M. LEILA MARIA DA SILVEIRA Região do Murupú - Santa Fé

98 E.M. MARIA DE LOURDES DIAS DE ABREU Vila do Passarão

99 E.M. FRANCISCA GOMES DA SILVA Comunidade Serra do Truarú

100 E.M. INDÍGENA CLEMENTE DOS SANTOS Comunidade Vista Nova

101 E.M. INDÍGENA DUKUZYY SEBASTIÃO Comunidade do Lago Grande

102 E.M. INDÍGENA IGNÊS BENEDICTO Comunidade do Milho

103 E.M. INDÍGENA KO'KO ERMELINDA RAPOSO DA SILVA Comunidade Campo Alegre

104 E.M. INDÍGENA MARTINS PEREIRA DA SILVA Comunidade do Morcego

105 E.M. INDÍGENA TUXAUA ALBINO MORAIS Comunidade Ilha

106 E.M. INDÍGENA VOVÓ ANTÔNIA CELESTINA DA SILVA Comunidade Vista Alegre

107 E.M. INDÍGENA VOVÔ JANDICO DA SILVA Comunidade Serra da Moça

108 E.M. INDÍGENA VOVÓ TEREZA DA SILVA Comunidade Darôra

109 E.M. INDÍGENA VOVÓ TEREZINHA DA SILVA Comunidade Bom Jesus

110 E.M. VINCENTE ANDRÉ DA SILVA Comunidade Truarú da Cabeceira

ADMINISTRAÇÃO

111 DEPÓSITO DA SMEC R. Pacaraima, 361 - São Vincente

112 SEDE ADMINISTRATIVA SMEC R. Waldner Jorge Ferreira da Silva, 147 - Caçari

113 BIBLIOTECA MUNICIPAL PROFESSOR ELOY GOMES Av. Mario Homem de Melo, Praça Mané Garrincha.
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/PMBV Nº____/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90048/2024
OBJETO:_______________________________________
________________________________________________
_____.

O  MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
C.G.C./MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General
Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário,
______________________, _________,  _________,  ___________,  portador  da  CI  nº
_________________  e  CIC  nº  ______________,  residente  e  domiciliado  na  Rua
_________________,  nesta  Capital,  doravante  denominada  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  e  a
Empresa .........................., estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o nº .........................,
doravante  denominada  FORNECEDORA  REGISTRADA,  neste  ato  representado  pelo  seu
(cargo), Sr. (nome), (qualificação do(s) representante(s)) da  FORNECEDORA REGISTRADA,
firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo
nº 000/2024, em consequência do(a) PREGÃO ELETRÔNICO nº 90048/2024, para Registro de
Preços, homologado(a) em ............ por despacho exarado às fls. .......... do referido Processo, nos
termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 049/2024, às quais as partes se sujeitam,
inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 –  A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a  REGISTRO DE PREÇOS
PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTÍNUOS  E  SOB  DEMANDA  DE
MANUTENÇÃO  DE  SISTEMAS  DE  INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  PREDIAIS  DAS
UNIDADES  ESCOLARES  E  ADMINISTRATIVAS  DA  SMEC, de  acordo  com  os
quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo I
do Edital do Pregão Eletrônico supracitado, os quais integram a presente Ata.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
Especificação Marca

(se exigida
no edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantida
de

Mínima

Valor
Un.

Prazo
garantia ou

validade

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata. (art.101, Decreto Municipal nº 049/2024)
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

3.1 – A presente Ata será gerenciada pelo(a):
Órgão Gerenciador

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC
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3.3 – A  especificação  do  objeto  e  quantitativos,  a  serem  adquiridos  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR e pelo(s) PARTICIPANTE(S), serão os constantes na proposta vencedora e no
Termo  de  Referência,  anexo  I  do  Edital,  do(a)  Pregão  Eletrônico  nº  90048/2024,  os  quais
integram a presente Ata.
3.4 – É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, nos termos do artigo 82,
inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e/ou entidades que não participaram do procedimento de
Intenção de Registro de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:
a) apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133/2021; e
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 - A utilização de ata  de registro de preço por  órgão não participante  está  sujeita  à  prévia
autorização  do  órgão  gerenciador,  o  qual  levará  em consideração  a  observância  dos  limites
individual e global previstos no Decreto Municipal nº 049/2024, além da necessidade de garantia
da capacidade de fornecimento e observância da economia de escala.
4.2.1 - A garantia da capacidade de fornecimento deverá ser demonstrada por meio de expressa
autorização  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço  registrado  na  qual  esteja  consignada  o
compromisso  de  não  descontinuar  ou  prejudicar  a  concretização  do  quantitativo  registrado  a
despeito da adesão solicitada.
4.3 -  As solicitações de adesão deverão ser formalizadas por meio de requerimento específico
instruído em processo administrativo próprio com os seguintes documentos:
a) documento que ateste a equivalência do objeto registrado com a necessidade administrativa do
órgão não participante; 
b) nota de reserva orçamentária do recurso necessário a fazer face à despesa decorrente da adesão;
c) autorização expressa do órgão gerenciador; 
d) autorização expressa do fornecedor ou prestador de serviço registrado nos moldes previstos no
item 4.2.1.
4.3.1 -  A solicitação de adesão deverá estabelecer de forma clara o quantitativo do objeto que se
pretende  contratar,  com  base  em  técnicas  estimativas  que  considerarão,  quando  possível,  o
histórico de consumo e a perspectiva de aumento ou redução da demanda.
4.4  -  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  a  entidade  não
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até  noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata. 
4.4.1 - O prazo previsto no item 4.4 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
Dos limites para as adesões
4.5 -  As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na ata  de registro de preços  para  o órgão ou a  entidade  gerenciadora  e  para  os  órgãos  ou as
entidades participantes. 
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4.6  -  O quantitativo  decorrente  das  adesões  não poderá  exceder,  na  totalidade, ao  dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata  de registro de preços  para o órgão ou a  entidade
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.6.1 -  Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à
ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que
trata o item 4.6. 
4.7  -  A adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese
em que não ficará sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que:
a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; 
b) seja  comprovada  a  compatibilidade  dos  preços  registrados  com  os  valores  praticados  no
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUINTA –  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA
1.1. O prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  podendo  ser
prorrogado por igual período, caso exista saldo a ser contratado na ata, desde que comprovada a
vantajosidade  do  preço  registrado,  mediante  pesquisa  de  preços  que  leve  em consideração  os
parâmetros fixados no artigo 45, do Decreto Municipal nº 049/2024.
5.2 – Os prazos de vigência dos eventuais contratos decorrentes do registro de preço observarão os
limites previstos no Capítulo V, do Título III, da Lei nº 14.133/2021.
5.3 - Na formalização do contrato ou do instrumento hábil para a assunção efetiva do compromisso,
será exigida a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. (artigo 89, do
Decreto Municipal nº 049/2024)
5.4 -  A contratação com os fornecedores ou prestadores de serviço registrados será formalizada
pelo órgão ou entidade demandante, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no
art. 95 da Lei 14.133/2021. 
5.5 - A não utilização de ata de registro vigente deverá ser devidamente justificada pelo órgão ou
entidade  demandante  ao  órgão  gerenciador  com  fundamento  na  superveniente  perda  da
vantajosidade dos preços registrados ou inadequação do objeto à necessidade administrativa atual.
5.6 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da
ata de registro de preços, observando-se o seguinte:
a) o  preço  registrado  e  a  indicação  dos  respectivos  fornecedores  serão  divulgados  nos  meios
eletrônicos oficiais e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços;
b)  quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de
classificação das empresas constantes da ata; e 
c) os órgãos não participantes do registro de preços, quando da necessidade de contratação, deverão
recorrer ao órgão gerenciador da ata de registro de preços, para que este proceda a indicação do
fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
5.7 -  Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar bens,
obras  ou  serviços  com preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor,  para  formação  de  cadastro  de
reserva, respeitada a sequência da classificação do certame.
5.8 - O cadastro de reserva poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses:
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a) impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata; 
b) descumprimento das condições da ata pelo compromitente; 
c)  recusa  do  vencedor  em  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  o  contrato  ou  o  instrumento
equivalente, dentro do prazo fixado no edital, sem prejuízo da aplicação de penalidades;
d) liberação do compromisso por razões admitidas no Decreto Municipal nº 049/2024. 
5.9 -  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será conferida quando
houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
5.10- Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do
item 5.6, a Secretaria Municipal de Licitações e Compras - SMLIC ou entidade da Administração
Municipal  poderá  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao
orçamento estimado para a contratação.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
6.1 - O preço registrado poderá ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução tal como pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo
ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
6.2 -  As eventuais  alterações  da  ata  de  registro  de preços  não poderão  acarretar  aumento  dos
quantitativos registrados, inclusive, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.
6.3  -  A  alteração  dos  preços  registrados  não  altera  automaticamente  os  preços  dos  contratos
decorrentes do sistema de registro de preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante,
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.
6.4 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor visando a negociação para
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
6.5 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.
6.6  -  A  redução  do  preço  registrado  será  comunicada  pelo  órgão  gerenciador  aos  órgãos
contratantes que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que
avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.
6.7 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.
6.8 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
puder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador,  antes  do  pedido  de  fornecimento,  a  atualização  do  preço  registrado,  mediante
requerimento devidamente instruído com a comprovação de fato superveniente que tenha ensejado
a elevação dos preços que inviabilize o cumprimento das obrigações contidas na ata, e desde que
observados os requisitos :
a) a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador
signatário da ata de registro de preços;
b)  a  modificação  seja  substancial  nas  condições  registradas,  de  forma  que  seja  caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro
de preços e da Administração Pública;
c) seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de
planilha  de  custos  e  documentação  comprobatória  correlata  que  demonstre  que  os  preços
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
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6.8.1 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a
análise e deliberação a respeito do pedido.
6.8.2 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato
superveniente, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor continuará obrigado
a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de
preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
6.8.3  -  Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no  subitem 6.8.2, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços,
pelo preço registrado na ata. 
6.8.4 - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que
prejudique  o  cumprimento  da  ata,  o  órgão  gerenciador  poderá  efetuar  a  atualização  do  preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.8.5  -  Como alternativa  à  atualização  prevista  no  subitem 6.8.4,  o  órgão gerenciador  poderá
liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de qualquer penalidade.
6.8.6 - Liberado o fornecedor na forma do subitem 6.8.5, o órgão gerenciador poderá convocar os
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos
bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado. 
6.8.7-  Na hipótese  de não haver  cadastro de  reserva,  o  órgão gerenciador  poderá convocar  os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo
nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado
para  a  contratação,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados,  nos  termos  do  instrumento
convocatório. 
6.8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento
da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  de  imediato  as  medidas  cabíveis  para  a  satisfação  da
necessidade administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes  e  não  participantes  do  registro  de  preços.  (artigo  92,  inciso  XIV,  do  Decreto
Municipal nº 049/2024)
7.2 -  O remanejamento somente poderá ser feito:
a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
7.3 -  O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento de que trata a alínea “a”.
7.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos nos §2º e §3º, do art. 94, do Decreto Municipal
Nº 049/2024; 
7.5- para fins do disposto na alínea “b”, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante,  desde que haja  prévia anuência  do órgão ou da entidade  que sofrer
redução dos quantitativos informados.
7.6 - caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
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as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

CLÁUSULA  OITAVA  –  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1 - O registro de preços do fornecedor ou prestador do serviço será cancelado quando:
a) for atestado o descumprimento das condições previstas na ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
b) o contrato ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa razoável; 
c)  o fornecedor ou prestador de serviço registrado não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior aos preços praticados no mercado 
d) estiverem presentes razões de interesse público;
e)  restar caracterizada a impossibilidade de concretização do objeto registrado em razão de caso
fortuito ou força maior;
f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.1 - Na hipótese prevista no inciso IV do caput, da referida Lei, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade
gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.1.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no item 8.1, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
8.1.3 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços do fornecedor ou prestador de serviços,
o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores/prestadores de serviços integrantes
do cadastro  de reserva  para  que manifestem interesse  em assumir  o  fornecimento  dos  bens,  a
execução  das  obras  ou  dos  serviços,  pelo  preço  registrado  na  ata,  sem  prejuízo  da  prévia
negociação para obtenção de condições mais vantajosas para a Administração. (artigo 105, §3° c/c
art. 106, §3º, todos do Decreto Municipal nº 049/2024)

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1  O descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Termo de Referência.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,  caso no qual caberá ao respectivo
órgão  participante  a  aplicação  da  penalidade.  (art.  92,  inciso  IX,  do  Decreto  Municipal  nº
049/2024)
9.3  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  8.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. (art. 93, inciso VI, do Decreto Municipal nº 049/2024)

CLÁUSULA DÉCIMA  – CONDIÇÕES GERAIS
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência.
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10.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Boa Vista – RR, ____de _____________ de 2024.

ÓRGÃO GERENCIADOR:                                      PELA FORNECEDORA REGISTRADA: 

TESTEMUNHAS:

1. ...................................................................................   CIC: ..........................................

2. ...................................................................................   CIC: .......................................…
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ANEXO I – CADASTRO DE RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
preços iguais ao adjudicatário:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantida
de

Mínima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
original:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantida
de

Mínima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  ADMINISTRATIVO
Nº  ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O
MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,  POR
INTERMÉDIO  DO
(A)  .........................................................
E .............................................................

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CGC/MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General
Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito  ARTHUR
HENRIQUE  BRANDÃO  MACHADO,  mediante  interveniência  da  (SECRETARIA),
representada pelo seu Secretário titular,   nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de .....................
de 20...o Sr. (Nome), (Matrícula Funcional nº ..........), doravante denominado CONTRATANTE, e
o(a)  ..............................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)
na ...................................,  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)
por .................................. (nome e função no contratado),  conforme atos constitutivos da empresa
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 027099/2024 –
SMEC, e  em observância  às  disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  Decreto
Municipal  nº  049, de 24/05/2024 e demais legislações  aplicáveis,  resolvem celebrar o presente
Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  n.  90048/2024,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas.

1– CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de  REGISTRO DE PREÇOS PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS E SOB DEMANDA DE MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PREDIAIS DAS UNIDADES ESCOLARES
E ADMINISTRATIVAS DA SMEC, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QTDE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
2
3
...

1.3.  Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos na Lei Federal 14.133/2021), pela
Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Federal n.º 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº
049/2024,  pela  IN  SEGES/ME  nº  73/2022  e  suas  alterações.  Processo  administrativo  nº.
027099/2024 – SMEC. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital da Licitação;
1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2– CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no
DOM (Diário Oficial do Município de Boa Vista), prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos
artigos 106 e 107, da Lei Nº 14.133/2021 c/c o artigo 109 do Decreto Municipal Nº 049/2024. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a
negociação com o contratado.
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.
2.5. Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas  no Termo de Referência  (Anexo I,
deste Edital). 

3– CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

4– CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, nos limites e condições estabelecidos
no item 6.3, subitens, do Termo de Referência (Anexo I deste edital). 

5 – CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

5.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal Economia, Planejamento e Finanças em
até o 30 (trinta) dias corridos, após a liquidação das notasfiscais/fatura, mediante apresentação da
documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente atestada pelo(s) fiscal(is).
5.2. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
equivalente. 
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos pertinentes à contratação
ou circunstância  que impeça a  liquidação da despesa como, por exemplo,  obrigação financeira
pendente  por  parte  da  Contratada,  decorrente  de  inadimplência  ou  penalidade  imposta,  o
pagamento ficará sobrestado até que sejam providenciadas as medidas saneadoras.
5.4. Nas hipóteses previstas no item 6.3, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação por parte da Contratada, não acarretando ônus à Contratante.
5.5.  Quaisquer  valores  devidos  pela  CONTRATANTE,  não  pagos  nas  datas  de  seus
respectivos  vencimentos,  por  sua culpa,  serão atualizados  financeiramente  desde  a  data  devida
até  a  data  do  efetivo  pagamento,  tendo  como  base  o  artigo  406  do  Código  Civil,  pro  rata
tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios;
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 =número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 
5.6–  Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas nos  itens 9.1, 9.2 e 9.3, subitens e
alíneas do Termo de Referência (Anexo I, deste Edital). 

6 – CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (ART. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
6.2.  Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados,  se houver solicitação ou
ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência,
sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica.
6.3.  Em  caso  de  solicitação  de  reajuste  pelo  contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS
AO CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
6.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas cujo
fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado; 
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.7.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.9.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para
consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município.
6.11.  Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Termo de Referência(Anexo I,
deste edital)

7 – CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

7.1.  São obrigações do Contratante além das previstas na minuta do contrato administrativo,  as
elencadas no  item 3.1 e 3.3 – Anexo III – Especificações Técnica,  deste termo de referência
anexo I deste edital. 
7.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.5.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;
7.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.8.  Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.9.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10. A Administração terá o prazo de 1 (UM) MÊS, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 1 (UM) MÊS.
7.12.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.14– Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no item 8.1.2.1, subitens e alíneas do
Termo de Referência (Anexo I, deste Edital). 

8 -  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92,  XIV, XVI E
XVII) 

8.1.São obrigações  da Contratada,  além das  previstas  na minuta  do contrato  administrativo,  as
elencadas no item 3.1 e 3.3 – Anexo III – Especificações Técnica,  deste termo de referência
anexo I deste edital.
8.2.  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato,  Termo  de
Referência  e  demais  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir
dispostas:
8.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os
esclarecimentos  necessários,  atendendo  às  reclamações  formuladas  e  cumprindo  todas  as
orientações e Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer  dano causado à Administração  ou terceiros,  não  reduzindo essa  responsabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
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8.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  (art.  116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.11– Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no item 8.1.2.1, subitens e alíneas
do Termo de Referência (Anexo I, deste Edital).

9 - CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII) – DEVE ESTAR DE
ACORDO COM O QUE FOI PREVISTO NO EDITAL– 

9.1. Não  haverá  exigência  da  garantia  da  contratação  dos  artigos  96  e  seguintes  da  Lei  nº
14.133/2021, conforme o constante item 6.4, do Termo de Referência anexo I deste edital; 

10  -  CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  DA  GARANTIA  DO  OBJETO  E  DAS
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (ART. 92, XIII) 

10.1 –  A garantia dos serviços constantes na ordem de serviço serão de 90 (noventa) dias, e neste
período, surgindo eventual  vício decorrente de falha na execução do objeto,  a empresa deverá
realizar os devidos reparos sem qualquer ônus para a Administração.

10.2  -  Assistência  Técnica: A empresa  contratada  deverá  disponibilizar  equipe  de  assistência
técnica qualificada para atender às demandas de suporte técnico durante o período de garantia e
após o término da mesma. A equipe de assistência técnica deverá estar disponível para solucionar
problemas técnicos, fornecer orientação e suporte, e realizar manutenções corretivas, se necessário,
dentro de prazos razoáveis, garantindo a pronta resposta às demandas da Prefeitura Municipal de
Boa Vista-RR. A empresa deverá ter um sistema eficiente de atendimento ao cliente, com canais de
comunicação claros e eficientes, e uma equipe técnica preparada para atender às necessidades da
SMEC. 
10.2 –  Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Termo de Referência(Anexo I,
deste edital).

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(ART. 92, XIV)

11.1.  Comete infração administrativa,  nos termos da  Lei  nº 14.133, de 2021, o contratado que
praticar quaisquer das ações descritas nos incisos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021:
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações citadas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas II  a
VII do caput do artigo 155 sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III-  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas  VIII a XII do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas II a VII,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento) dias;
I. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
2.  Compensatória,  de  0,5% (cinco  décimos  por  cento)  a  30% (trinta  por  cento)  do  valor  do
Contrato,  estabelecida  por  decisão  da  autoridade  máxima  do  órgão,  nos  termos  do  art.  133,
parágrafo segundo do Decreto Municipal nº 049, de 24/05/2024.
11.3. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as outras modalidades de sanções. Além
disso, a aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.3.1.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.6– Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no item 8.1.3, subitens e alíneas do
Termo de Referência (Anexo I, deste Edital).

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1.  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
12.1.3.  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação. 
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12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  –  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 020701 – SMEC / CONVÊNIO. 
Fonte  de  Recursos: PRÓPRIO/QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO-QSE.  Elemento  de  despesa:
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
Funcional Programática: 12.365.0078.2050 -  Assistência  ao Educ.  Ensino Infantil  – Creches;
12.365.0078.2055  -  Assistência  ao  Educ.  Ensino  Infantil  –  Pré-Escola;  12.361.0016.2036  -
Assistência  ao Educ.  do Ensino Fundamental;  12.361.0018.2046 -  Assistência  ao Educ. Ensino
Fund – Educ. Indígena; 12.361.0015.2.031 – Gestão das Atividades Administrativas da SMEC.
Unidade Orçamentária: 020702 – FUNDEB. 
Fonte de Recursos: FUNDEB. 
Elemento  de  despesa: 3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  PESSOA
JURÍDICA. 
Funcional  Programática:  12.365.0078.2.062 –  Educação  Infantil  –  Creche/Pessoal  de  Apoio;
12.365.0078.2.063 -  Educação Infantil  – Pré-Escola;  12.361.0020.2.060 – Ensino Fundamental;
12.361.0020.2.290 – Ensino Fundamental – Do Campo/Indígena. 
13.2.  tendo sido emitida a Nota de Empenho nº. ___, de ___/___/202x, no valor de R$ _______
(_________________)
13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1.  Os casos  omissos  serão decididos  pelo Município  de Boa Vista,  segundo as  disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 24/05/2024 e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
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15.2.  O contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3.  As alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a  formalização do aditivo  deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
16.2.  Compete ao gestor do contrato providenciar  a publicação do extrato de eventuais  termos
aditivos nos meios eletrônicos oficiais, bem como o lançamento dos dados respectivos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (art. 129 do Decreto Municipal nº 049/2024). 

17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (ART. 92, §1º)

17.1.  Fica  eleito  o Foro da Comarca  de  Boa Vista  para dirimir  os  litígios  que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano]

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1________________________________________

2________________________________________
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ANEXO IV -  MODELO DE PLANILHA /  PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO N.º 027099/2024 – SMEC

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90048/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS E SOB DEMANDA DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PREDIAIS DAS UNIDADES ESCOLARES E ADMINISTRATIVAS DA SMEC.

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade

Custo
Unitário

(sem BDI)
(R$

BDI 1 %

Preço
Unitário

(com BDI)
(R$)

Preço Total (R$)

REGISTRO  DE  PREÇOS  COM  MAIOR  PERCENTUAL  DE  DESCONTO  SOBRE  A  TABELA  SINAPI  VIGENTE  NO  ESTADO  DE  RORAIMA,  NÃO
DESONERADA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS E SOB DEMANDA PARA MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
PREDIAIS DAS UNIDADES ESCOLARES E ADMINISTRATIVAS DA SMEC.

1.
SINAPI

SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  ELÉTRICA  CORRETIVA  E
PREVENTIVA, COM BASE NA TABELA SINAPI (RR) VIGENTE - NÃO
DESONERADA

VALOR TOTAL R$

PERCENTUAL DE DESCONTO
%

1.1. SINAPI ELETRODUTOS - - - BDI 1

1.1.1. SINAPI 93012 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM (4"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 204

1.1.2. SINAPI 91862 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 806

1.1.3. SINAPI 91866 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 806

1.1.4. SINAPI 91870 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 806

1.1.5.
SINAPI

91863 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 806
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1.1.6. SINAPI 91867 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 806

1.1.7. SINAPI 91871 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 806

1.1.8. SINAPI 91864 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 204

1.1.9. SINAPI 91868 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 204

1.1.10. SINAPI 91872 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 204

1.1.11. SINAPI 91865 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 204

1.1.12. SINAPI 91869 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 806

1.1.13. SINAPI 91873 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 806

1.1.14. SINAPI 93008 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 204

1.1.15. SINAPI 93009 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 204

1.1.16. SINAPI 93010 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 204

1.1.17. SINAPI 93011 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 204
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1.1.18. SINAPI 95726 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA

M 806

1.1.19. SINAPI 95727 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4 ), APARENTE - �
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA

M 806

1.1.20. SINAPI 95728 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1 ), APARENTE - �
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA

M 204

1.2. SINAPI ACESSÓRIOS - -

1.2.1. SINAPI 97559 CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 348

1.2.2. SINAPI 97562 CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 348

1.2.3. SINAPI 97564 CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 348

1.2.4. SINAPI 91889 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 348

1.2.5. SINAPI 91901 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 348

1.2.6. SINAPI 91913 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 348

1.2.7. SINAPI 91892 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 348

1.2.8. SINAPI 91904 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 348

1.2.9. SINAPI 91916 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 348

1.2.10. SINAPI 91895 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 

UN 94
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

1.2.11. SINAPI 91907 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 94

1.2.12. SINAPI 91919 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 94

1.2.13. SINAPI 91898 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 94

1.2.14. SINAPI 91910 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 94

1.2.15. SINAPI 91922 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 94

1.2.16. SINAPI 93026 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 110 MM 
(4"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 94

1.2.17. SINAPI 91887 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 348

1.2.18. SINAPI 91899 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 348

1.2.19. SINAPI 91911 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 348

1.2.20. SINAPI 91890 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 348

1.2.21. SINAPI 91902 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 348

1.2.22. SINAPI 91914 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 

UN 94
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

1.2.23. SINAPI 91893 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 94

1.2.24. SINAPI 91905 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 94

1.2.25. SINAPI 91917 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 94

1.2.26. SINAPI 91896 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 94

1.2.27. SINAPI 91908 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 94

- SINAPI 91920 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN -

1.2.28. SINAPI 93018 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 111

1.2.29. SINAPI 93020 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 111

1.2.30. SINAPI 93022 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 75 MM (2 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 111

1.2.31. SINAPI 93024 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 85 MM (3"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 111

1.2.32. SINAPI 93017 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 110 MM (4"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 111

1.2.33. SINAPI 91874 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 

UN 441
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INSTALAÇÃO. AF_03/2023

1.2.34. SINAPI 91878 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 441

1.2.35. SINAPI 91882 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 441

1.2.36. SINAPI 91875 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 441

1.2.37. SINAPI 91879 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 441

1.2.38. SINAPI 91884 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 441

1.2.39. SINAPI 91876 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.40. SINAPI 91880 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.41. SINAPI 91885 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.42. SINAPI 91877 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.43. SINAPI 91881 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.44. SINAPI 91886 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.45. SINAPI 93013 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

UN 111

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 de Julho – Anexo I – São Francisco
e-mail: pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br  - Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.brVerifique a autenticidade deste documento em https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx informando o código: 4234CE98E

Conforme decreto municipal nº 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal nº 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS BASTOS PEREIRA FILHO em 23/10/2024 ás 08:13
Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 23/10/2024 ás 09:08

NUP: 00000.9.492590/2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

1.2.46. SINAPI 93014 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 111

1.2.47. SINAPI 93015 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 75 MM (2 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 111

1.2.48. SINAPI 93016 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 85 MM (3"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 111

1.2.49. SINAPI 91937 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.50. SINAPI 92865 CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.51. SINAPI 91936 CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.52. SINAPI 92867 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), METÁLICA, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.53. SINAPI 91939 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.54. SINAPI 92869 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), METÁLICA, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.55. SINAPI 91941 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.56. SINAPI 92868 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.57. SINAPI 91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.58. SINAPI 92870 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2,00 M DO PISO), METÁLICA, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.59. SINAPI 91942 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.60. SINAPI 92872 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), METÁLICA, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.61. SINAPI 91944 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA UN 111
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EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

1.2.62. SINAPI 92871 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.63. SINAPI 91943 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.2.64. SINAPI 92866 CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 111

1.3. SINAPI CABOS E FIOS CONDUTORES -

1.3.1. SINAPI 91925 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2501

1.3.2. SINAPI 91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2501

1.3.3. SINAPI 101560 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 628

1.3.4. SINAPI 91933 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 628

1.3.5. SINAPI 92980 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 628

1.3.6. SINAPI 91932 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 628

1.3.7. SINAPI 92979 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 628

1.3.8. SINAPI 101568 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 628

1.3.9. SINAPI 92994 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 628

1.3.10. SINAPI 92996 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

M 628
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

1.3.11. SINAPI 101561 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 628

1.3.12. SINAPI 91935 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 628

1.3.13. SINAPI 92982 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 628

1.3.14. SINAPI 91934 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 628

1.3.15. SINAPI 92981 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 628

1.3.16. SINAPI 92998 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 185 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 628

1.3.17. SINAPI 91927 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2501

1.3.18. SINAPI 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2501

1.3.19. SINAPI 93000 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 240 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 628

1.3.20. SINAPI 101562 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 628

1.3.21. SINAPI 92984 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 628

1.3.22. SINAPI 93002 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 300 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 628

1.3.23. SINAPI 101563 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE M 628
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AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

1.3.24. SINAPI 92986 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 628

1.3.25. SINAPI 91929 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2501

1.3.26. SINAPI 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2501

1.3.27. SINAPI 101564 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 628

1.3.28. SINAPI 92988 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 628

1.3.29. SINAPI 91931 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2501

1.3.30. SINAPI 91930 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2501

1.3.31. SINAPI 101565 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 628

1.3.32. SINAPI 92990 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 628

1.3.33. SINAPI 101567 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 628

1.3.34. SINAPI 92992 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 628

1.3.35. SINAPI 101885 CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, INSTALADO M 628
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EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

1.3.36. SINAPI 101884 CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
INSTALADO EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 628

1.3.37. SINAPI 101887 CABO DE COBRE ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

M 628

1.3.38. SINAPI 101886 CABO DE COBRE ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
INSTALADO EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 628

1.3.39. SINAPI 101889 CABO DE COBRE ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1 KV, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

M 628

1.3.40. SINAPI 101888 CABO DE COBRE ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
INSTALADO EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 628

1.4. SINAPI CAIXAS ENTERRADAS - -

1.4.1. SINAPI 97891 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 212

1.4.2. SINAPI 97892 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M. AF_12/2020

UN 212

1.4.3. SINAPI 97893 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,8X0,8X0,6 M. AF_12/2020

UN 212

1.4.4. SINAPI 97894 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
1X1X0,6 M. AF_12/2020

UN 212

1.4.5. SINAPI 97886 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 212

1.4.6. SINAPI 97887 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 212
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1.4.7. SINAPI 97888 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. AF_12/2020

UN 212

1.4.8. SINAPI 97889 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M. AF_12/2020

UN 212

1.4.9. SINAPI 97890 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1X1X0,6 M. AF_12/2020

UN 212

1.4.10. SINAPI 97881 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. 
AF_12/2020

UN 212

1.4.11. SINAPI 97882 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 
AF_12/2020

UN 212

1.4.12. SINAPI 97883 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. 
AF_12/2020

UN 212

1.4.13. SINAPI 97884 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,5 M. 
AF_12/2020

UN 212

1.4.14. SINAPI 97885 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,5 M. 
AF_12/2020

UN 212

1.5. SINAPI DISJUNTORES - -

1.5.1. SINAPI 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.2. SINAPI 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.3. SINAPI 93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.4. SINAPI 93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.5. SINAPI 93657 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9
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1.5.6. SINAPI 93658 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.7. SINAPI 93659 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.8. SINAPI 93660 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.9. SINAPI 93661 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.10. SINAPI 93662 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.11. SINAPI 93663 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.12. SINAPI 93664 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.13. SINAPI 93665 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.14. SINAPI 93666 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.15. SINAPI 93667 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.16. SINAPI 93668 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.17. SINAPI 93669 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.18. SINAPI 93670 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.19. SINAPI 93671 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.20. SINAPI 93672 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.21. SINAPI 93673 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.22. SINAPI 101890 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 
30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34
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1.5.23. SINAPI 101891 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 
50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.24. SINAPI 101892 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.25. SINAPI 101893 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 
50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 34

1.5.26. SINAPI 101894 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 
100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.27. SINAPI 101895 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 
125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.28. SINAPI 101896 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 
200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.29. SINAPI 101897 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 
250A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.30. SINAPI 101898 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 
400A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.31. SINAPI 101899 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 
600A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.32. SINAPI 101900 DISJUNTOR BAIXA TENSÃO TRIPOLAR A SECO 800A/600V - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.33. SINAPI 101901 CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 12A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.34. SINAPI 101902 CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 22A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.35. SINAPI 101903 CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 38A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.5.36. SINAPI 101904 CONTATOR TRIPOLAR I NOMIMAL 95A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.6. SINAPI QUADROS - -

1.6.1. SINAPI 101938 CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE EMBUTIR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.6.2. SINAPI 97359 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 MEDIDORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.6.3. SINAPI 97360 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 12 MEDIDORES - UN 9
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

1.6.4. SINAPI 97361 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 16 MEDIDORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.6.5. SINAPI 97362 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA BARRAMENTO 
BLINDADO COM 4 MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN 9

1.6.6. SINAPI 101875 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.6.7. SINAPI 101876 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.6.8. SINAPI 101877 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.6.9. SINAPI 101878 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN 9

1.6.10. SINAPI 101879 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.6.11. SINAPI 101880 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30
DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.6.12. SINAPI 101881 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.6.13. SINAPI 101882 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30
DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.6.14. SINAPI 101883 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9

1.6.15. SINAPI 101946 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 
SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9
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1.7. SINAPI SUPORTES E INTERRUPTORES - -

1.7.1. SINAPI 91945 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 17

1.7.2. SINAPI 91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 26

1.7.3. SINAPI 91947 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 26

1.7.4. SINAPI 91949 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 4" ALTO (2,00 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 26

1.7.5. SINAPI 91950 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 4" MÉDIO (1,30 M
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 26

1.7.6. SINAPI 91951 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 4" BAIXO (0,30 M
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 26

1.7.7. SINAPI 91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.8. SINAPI 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.9. SINAPI 91954 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.10. SINAPI 91955 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.11. SINAPI 91956 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.12. SINAPI 91957 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.13. SINAPI 91958 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26
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1.7.14. SINAPI 91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

- SINAPI 91960 INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.15. SINAPI 91961 INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.16. SINAPI 91962 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (2 
MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.17. SINAPI 91963 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (2 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.18. SINAPI 91964 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO 
(1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.19. SINAPI 91965 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO 
(1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.20. SINAPI 91966 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.21. SINAPI 91967 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.22. SINAPI 91968 INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.23. SINAPI 91969 INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.24. SINAPI 91970 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO 
(1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.25. SINAPI 91971 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO 
(1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.26. SINAPI 91972 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO 
(2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26
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1.7.27. SINAPI 91973 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO 
(2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.28. SINAPI 91974 INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.29. SINAPI 91975 INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.30. SINAPI 91976 INTERRUPTOR SIMPLES (6 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

- SINAPI 91977 INTERRUPTOR SIMPLES (6 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.31. SINAPI 91978 INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE 
E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.32. SINAPI 91979 INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.33. SINAPI 91980 INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.34. SINAPI 91981 INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.35. SINAPI 91982 DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.36. SINAPI 91983 DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.37. SINAPI 91984 INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.38. SINAPI 91985 INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 26

1.7.39. SINAPI 91986 CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.40. SINAPI 91987 CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.41. SINAPI 91988 INTERRUPTOR PULSADOR MINUTERIA (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.42. SINAPI 91989 INTERRUPTOR PULSADOR MINUTERIA (1 MÓDULO), 10A/250V, UN 26
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INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

1.7.43. SINAPI 91990 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.44. SINAPI 91991 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.45. SINAPI 91992 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.46. SINAPI 91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.47. SINAPI 91994 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.48. SINAPI 91995 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.49. SINAPI 91996 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.50. SINAPI 91997 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.51. SINAPI 91998 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.52. SINAPI 91999 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.53. SINAPI 92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.54. SINAPI 92001 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.55. SINAPI 92002 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.56. SINAPI 92003 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.57. SINAPI 92004 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.58. SINAPI 92005 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26
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1.7.59. SINAPI 92006 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.60. SINAPI 92007 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.61. SINAPI 92008 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.62. SINAPI 92009 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.63. SINAPI 92010 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.64. SINAPI 92011 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.65. SINAPI 92012 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.66. SINAPI 92013 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.67. SINAPI 92014 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.68. SINAPI 92015 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.69. SINAPI 92016 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.70. SINAPI 92017 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.71. SINAPI 92018 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.72. SINAPI 92019 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.73. SINAPI 92020 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (6 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.74. SINAPI 92021 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (6 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.75. SINAPI 92022 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26
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1.7.76. SINAPI 92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.77. SINAPI 92024 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.78. SINAPI 92025 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.79. SINAPI 92026 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.80. SINAPI 92027 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.81. SINAPI 92028 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.82. SINAPI 92029 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.83. SINAPI 92030 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.84. SINAPI 92031 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.85. SINAPI 92032 INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.86. SINAPI 92033 INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.7.87. SINAPI 92034 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO) E 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26
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1.7.88. SINAPI 92035 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO) E 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26

1.8. SINAPI LÃMPADAS E LUMINÁRIAS - -

1.8.1. SINAPI 97584 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 306

1.8.2. SINAPI 97595 SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 77

1.8.3. SINAPI 97596 SENSOR DE PRESENÇA SEM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 77

1.8.4. SINAPI 97597 SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 77

1.8.5. SINAPI 97598 SENSOR DE PRESENÇA SEM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 77

1.8.6. SINAPI 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 77

1.8.7. SINAPI 97609 LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 77

1.8.8. SINAPI 97610 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 77

1.8.9. SINAPI 100902 LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS

UN 77

1.8.10. SINAPI 100903 LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS

UN 306

1.8.11. SINAPI 103782 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 
12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 306

1.8.12. SINAPI 101537 APARELHO SINALIZADOR DE SAÍDA DE GARAGEM, COM CÉLULA 
FOTOELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 77

1.9. SINAPI ILUMINAÇÃO EXTERNA E TRANSFORMADORES - - BDI 1

1.9.1. SINAPI 101538 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.2. SINAPI 101539 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 2 ESTRIBOS E 2 ISOLADORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1
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1.9.3. SINAPI 101540 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 3 ESTRIBOS E 3 ISOLADORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.4. SINAPI 101541 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 4 ESTRIBOS E 4 ISOLADORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.5. SINAPI 101542 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.6. SINAPI 101543 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 2 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.7. SINAPI 101544 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 3 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.8. SINAPI 101545 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 4 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.9. SINAPI 101546 ISOLADOR, TIPO PINO, PARA TENSÃO 15 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.10. SINAPI 101547 ISOLADOR, TIPO DISCO, PARA TENSÃO 15 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.11. SINAPI 101548 ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.12. SINAPI 101549 GRAMPO PARALELO METÁLICO, PARA REDES AÉREAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.13. SINAPI 101553 ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 
1 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.14. SINAPI 101554 ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 
2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.15. SINAPI 101555 ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 
4 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.16. SINAPI 101556 ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 
6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 17 BDI 1

1.9.17. SINAPI 101630 SUBSTITUIÇÃO DE REATOR PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.18. SINAPI 101632 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 
1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.19. SINAPI 101633 SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 17 BDI 1
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AF_08/2020

1.9.20. SINAPI 101636 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE 
DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.21. SINAPI 101637 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE 
METÁLICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.22. SINAPI 101651 SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.23. SINAPI 101653 LUMINÁRIA ABERTA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA LÂMPADA 
VAPOR DE MERCÚRIO ATÉ 400 W E MISTA ATÉ 500 W, COM BRAÇO EM 
TUBO DE AÇO GALV 1", COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA POSTE DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE LÂMPADA E
REATOR). AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.24. SINAPI 101654 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.25. SINAPI 101655 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 67 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.26. SINAPI 101656 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W ATÉ 97 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.27. SINAPI 101657 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.28. SINAPI 101658 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.29. SINAPI 101659 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.30. SINAPI 101660 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.31. SINAPI 101661 SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA DE VAPOR DE MERCÚRIO/VAPOR DE 
SÓDIO POR LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.32. SINAPI 101663 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.33. SINAPI 101664 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 3" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 17 BDI 1
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1.9.34. SINAPI 101665 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 17 BDI 1

1.9.35. SINAPI 100578 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.36. SINAPI 100579 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.37. SINAPI 100580 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.38. SINAPI 100581 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,65 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.39. SINAPI 100582 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,65 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.40. SINAPI 100583 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.41. SINAPI 100584 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.42. SINAPI 100585 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 12 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,8 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.43. SINAPI 100586 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 12 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,8 M DE SOLO (NÃO INCLUI 

UN 17 BDI 1
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FORNECIMENTO). AF_11/2019

1.9.44. SINAPI 100587 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 13 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,9 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.45. SINAPI 100588 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 13 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,9 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.46. SINAPI 100589 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 13,5 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,95 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.47. SINAPI 100590 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 13,5 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,95 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.48. SINAPI 100591 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 14 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.49. SINAPI 100592 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 14 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.50. SINAPI 100593 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 15 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,1 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.51. SINAPI 100594 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 15 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,1 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.52. SINAPI 100595 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 18 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,4 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1
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1.9.53. SINAPI 100596 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 18 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,4 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.54. SINAPI 100597 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 20 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.55. SINAPI 100598 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 20 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 2,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.56. SINAPI 100599 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 150 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.57. SINAPI 100600 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.58. SINAPI 100601 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 400 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.59. SINAPI 100602 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.60. SINAPI 100603 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.61. SINAPI 100604 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.62. SINAPI 100605 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO UN 17 BDI 1
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NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

1.9.63. SINAPI 100606 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.64. SINAPI 100607 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.65. SINAPI 100608 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.66. SINAPI 100609 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.67. SINAPI 100610 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.68. SINAPI 100611 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 400 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.69. SINAPI 100612 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.70. SINAPI 100613 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.71. SINAPI 100614 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 12 M, CARGA NOMINAL DE 400 DAN, ENGASTAMENTO 

UN 17 BDI 1
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BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,8 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

1.9.72. SINAPI 100615 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 12 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,8 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.73. SINAPI 100616 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 12 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,8 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.74. SINAPI 100617 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 13 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,9 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.75. SINAPI 100618 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 13 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO 
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,9 M DE SOLO - 
SOMENTE INSTALAÇÃO, SEM FORNECIMENTO. AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.76. SINAPI 100619 POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, 
SEM LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.77. SINAPI 100620 POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, FLANGEADO, 
H=9M, INCLUSIVE LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.78. SINAPI 100621 POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M,
INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.79. SINAPI 100622 POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, ENGASTADO, 
H=9M, INCLUSIVE LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.80. SINAPI 100623 POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, ENGASTADO, H=9M,
INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_11/2019

UN 17 BDI 1

1.9.81. SINAPI 97605 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_02/2020

UN 17 BDI 1

1.9.82. SINAPI 97607 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 UN 17 BDI 1
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LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_02/2020

1.9.83. SINAPI 102102 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 30 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 
CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE 
(NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 17 BDI 1

1.9.84. SINAPI 102103 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 45 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 
CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE 
(NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 17 BDI 1

1.9.85. SINAPI 102104 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 75 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 
CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE 
(NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 17 BDI 1

1.9.86. SINAPI 102105 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 112,5 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 
CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE 
(NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 17 BDI 1

1.9.87. SINAPI 102106 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 150 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 
CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE 
(NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 17 BDI 1

1.9.88. SINAPI 102107 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 225 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 
CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE 
(NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 17 BDI 1

1.9.89. SINAPI 102108 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 300 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 
CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE 
(NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 17 BDI 1

1.9.90. SINAPI 102109 SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO 
CIRCULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 17 BDI 1

1.9.91. SINAPI 102110 SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 17 BDI 1

1.9.92. SINAPI 103654 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 500KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 
CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM SOLO 
(NÃO INCLUSO ABRIGO) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2022

UN 17 BDI 1

1.9.93. SINAPI 103655 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 750 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 
CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM SOLO 
(NÃO INCLUSO ABRIGO) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2022

UN 17 BDI 1

1.9.94. SINAPI 103656 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 1000 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 
CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM SOLO 
(NÃO INCLUSO ABRIGO) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2022

UN 17 BDI 1
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1.9.95. SINAPI 96985 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 17 BDI 1

1.9.96. SINAPI 96986 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 17 BDI 1

1.10. SINAPI SERVIÇOS ADICIONAIS - - BDI 1

1.10.1. SINAPI 103490 PLACA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO COMO PROTEÇÃO MECÂNICA 
ADICIONAL NO REATERRO PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M3 272 BDI 1

1.10.2. SINAPI 103491 CONCRETAGEM COMO PROTEÇÃO MECÂNICA ADICIONAL NO 
REATERRO PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M3 272 BDI 1

1.10.3. SINAPI 104758 FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

UN 272 BDI 1

1.10.4. SINAPI 104759 FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 
AF_09/2023

UN 272 BDI 1

1.10.5. SINAPI 104760 FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. 
AF_09/2023

UN 272 BDI 1

1.10.6. SINAPI 104761 FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM MARTELO DEMOLIDOR, 
PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 
40 MM. AF_09/2023

UN 272 BDI 1

1.10.7. SINAPI 104762 FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM MARTELO DEMOLIDOR, 
PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

UN 272 BDI 1

1.10.8. SINAPI 104763 FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM MARTELO DEMOLIDOR, 
PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 150 MM. AF_09/2023

UN 272 BDI 1

1.10.9. SINAPI 104766 CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 272 BDI 1

1.10.10. SINAPI 104768 FURO MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

UN 272 BDI 1

1.10.11. SINAPI 104770 FURO MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 
AF_09/2023

UN 272 BDI 1
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1.10.12. SINAPI 104772 FURO MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. 
AF_09/2023

UN 272 BDI 1

1.10.13. SINAPI 104774 FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM PERFURATRIZ, PARA 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_09/2023

UN 272 BDI 1

1.10.14. SINAPI 104776 FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM PERFURATRIZ, PARA 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

UN 272 BDI 1

1.10.15. SINAPI 104778 FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM PERFURATRIZ, PARA 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 150 MM. AF_09/2023

UN 272 BDI 1

1.10.16. SINAPI 104780 RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 272 BDI 1

OBS: O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS VIA SISTEMA ELETRÔNICO - COMPRAS.GOV.BR, CONFORME ANEXO IV
–  DISPOSTA ACIMA, ACOMPANHADA DAS DEMAIS PLANILHAS EXIGIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. 
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